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EASE

EsE prccedimenb licibbrio obedeceÉ integralmentê à Lei no 1 4.1 33,de lode abrl
de2021 ÍLeide LicibçõeseConlrâlosAdminisrali\osle Decreto Federaln"11.462,
de 31 dê marçode 2023 lR€gislro de Preços], eâinda, pâla LeiCoÍi1plemenhr n"

1 232006, assjm com 0 as õlá!§ulas e cord iÉês consbntês dêstê Ediiâ|.

OgJETO

A presente licitação lem porobjeto a coítÍatação de empresa especialiada

parô a Construção da Creche-Escola tipo 2 do Programa d€ Apoio aos

Municípios para a ErÇansáo da Educaçáo lnhntil -AMEEl, emco.úíÍirde
com os PÍojetos de ArquitetuÍa e Engenharia, Projeto Básico e demais

anexos desenvolvido§ pela EquipeTécnica do DêpâÉamento deEmÊollgla

da &cretaria de Estado da EducaÉo, paÍte inlegÍante do presente Editâ|.

[ORÁRIODIA

09:00ABERIURA DA §ESSAO

licilêdâsno6bêdiiâl seráobsendo hoitiobdasâs
do 8râslli..

LOCÂL DA DIS?lÍA-Portrl hl&slÁwww.liciknetcom.br/
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dê Licihçoes- Li.ihnet, §ib: hbsll,vww.licihnetcom,bí (34) 25124500 {Suporle aos Fomecetu€s} oll
mail o foíÉcêdor@ichfl etcom.bí/comerÇbl@icibnd,coÍrlbr.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

PROCESSO LtCtÍATÓruO M. 0m/2025 . coNcoRRÊ ctA PÚBLtcA fP.009/2025

O Munlclplo do Lannjoiras/SE, Pessoa Jurídica de Direito Público inscrib no CNPJ/MF sob o no

13.120.6130001{4, hz saber aos inleressados que hrá realizar, no dia m de dezsmbro d€ 2025(novo do

dezembÍo)à5 m:00h3, licibção na modalidade de coNcoRRÊNclA PÚBLlcA no -/2025 Apresentelicitação

têm porobjêtoaconkataçáo deempÍesa esperializada para a Constluçâo da cÍêqhe.Escolalipo 2doPDgrama

deApoio aos Municípios pârâ a Éeansãoda Educação lníantil -AlúEEl, em conformidade com os Projebsde

Arquileturae Engenharia, Projeto Básico edemais anêxos dêsênvolvidos pela Equipe Técn icado Deparffi
de Engenhariâ daSecÍetariade Estadoda EducaÉq parte integrante do presenle Editd.

Crilúio ds Julgamento: Mênor Preço Global

Regime de Exeçugão: Empreitada por Proço Global, na ÍoÍma atavés da platslorma

htlpsJ/ww.licibnel.com.br, nos teÍmos da Lei no 14.133/m21, e demais legislação aplicável e, ainda, de@do

com as condições estabelecidas neste Editâ|.

DO OBJETO

O objeio da presente IicibÇáo é a Aprêsêítê licitação têm porobjeto a coílíâtação deemprese êspêciâlizada

para a Conslrução de CíêchêEsc.lâ lipo 2 do ProgrâmadeApoio aos Municípiospôraa EpaísáodâEducáção

lnhntil- ÂM EÊ|, êm coníormidadê com os Proiêtos de Arquitetura e Engenhâria, Projêto Elásicoêdêíndsâna

desenvolvidos pelâ EquipêTécíicâ do Dêpartamênto de Engênharia da Secretaria de Êstado daEducaçà,pdb

intêgra odo prosonto EditC.

2.1. A licihção será rea|zada êm grupo único, ÍoÍmados pordiversos itens, conbÍme hbela consfb m Tcmo

de Refurência e EÍP, devendo o licihnte oferecer proposb para iodos os ilens que o compoem.

3.2 O credenciamento dar-se-á pelaafibuição de chave de identifcação e de senha, pessoal e inbansÍerível,
para acesso ao siste raa elebônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedordo sistema implica na responsabllldade legal do licilanb ou de seu

represenhnte legal e a pÍesunção de sua capacidade técnica para realização das lransaçÕes inerentes a

ConcoÍrência na foÍma eletônica:

3.1 Para parücipar da Concorcncia, o licitante deverá estar credencado no sistema 'CONCORRÊNCIA

atavés do site hbsi//licihnel.com.br/;

+



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

3.4 Aplicam-se nesse ediblas disposiÇões consbnbs dos aô.42 a 49 da LeiComplementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006;

3.5 O licibnte deve assinalar em campo póp.io do sistsma a Declaração de ME/EPP e que terá dieilo al.§úi
do tabmenb bvoEcido previsto na Lei Complemenbr n" '123, de 2006, como micÍoempresa, empresa de
pequeno porb e equiparadas;

3.6 A obbnçâo de beneic os a que se refure o item 3.4 fca limihda às mlcÍoempresas e às emprcsas de

pequeno ports que, no ano{alendário de realização da licihÇão, ainda náo tsnham celebrado conhatos coma

Adminisfação Pública cujos valores somados exbapolem a receib brula máxima admitda para fns de

enquadÉmenb como empresa de pequeno porb, devêMo o licilante apresenbrdeclaração de o bseNância

desse limite na I c tação;

3.8 A empresa que declarar hlsamente enquadrada como l\ricroempresa (ME), EmpÍesa de Pequeno Porb
(EPP), paÍa beneficiar-se do t-abmento diÍerenciado, inconerá em iní'açáo penal e estsrá sujeib às penas
previsbs na leide licitações, sem prêluízo das dêmais penêjidadesciveis, crim nais e adminishalivacabíveis;

3.9 O licibnte responsabiliza-se exclusiva e Íormalmenie pelas fansaçôes eíetradâs em se! nome, assume

como firmes e vedadeiras suas decla.açoes, proposbs e seus lances, nclusive os atos pratcados direErEnb
ou por seu repr€senbnte, excluida a responsabil dade do provedordo s stema ou do órgto ou eÍldde poÍpbra
da licitaçáo poreventrais danos decoíenles de uso indevido das credenc a s de acesso airda que poÍbÍreios

4.1 Poderáo paÍtic par desta ConcoÍêncra os inleressados do ramo pertnenle ao objeto desta licibçâo, que

abnderem a bdas as exigências, inclusive quanto à documenhção, consbntes deste Édibl e seus Anexos;

4.2 A padicipação nesta licibção impoÍta à proponenb na iffesfrb aceitação das cond]ções estabelec das no
presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, noÍmas administatvas e técnicas aplicávels,
inclusive qlanb a recursos. A não observáncia desbs condições ensejará no sumáio IMPEDIMENTO da
proponente, ro referido ceÍtame:

4.3 Não cabe aos licilantes, após sua abertrra, alegaçáo de desconhecir.ento de seus ilens ou Íeclamaçáo
quanb ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas proposhs, as licitantes deveÉo leratentamente o Ed hl e se§
anexos, devendo estar em conformidade com as especiicaçoes do ANEXO I (TERI\,O DE REFERÊNCIA);

4.4 Poderâo parlicipar desh CONCORRÊNC|A| Somente poderão padicipaÍ desh ConcoÍência, via intemet,
os inbrcssados cu]o objetvo soclal seja peÍtinenb ao objelo do certame, que atendam a todas as exlgênc as
deste Edibl e da legislação a ele coÍelata, inclusrve quanto à doclmentaçáo, e que estejam devidamente

3.7 Olicilante que deixarde apresenbrâs declalâçóes acima não terádire b a usutukdo tatamento bvoÍecido
previsto na Le Complemenbr no 123, de 2006, mesmo que microenpresa, empresa de pequeno porE e
equiparadas;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANIEIRAS/SE

4.4.1 A padicipação da Concorencia se dará pormeio dadigitação dasenha pessoale infansêriveldo li.ikÊ
e subsequenb encaminhamenb da proposta de prcços, exclusivamente por meio da PlabÍorma Eletônica,
observada dah e ho"rio limie eslabelecidos.

4.4.2 lndependentemente de declâEção expressa, a s mples apresentação de proposh implica submissão a
todas as condlções eslipuladas neste Edible seus Anexos, sem preluízo da esttta obseNância das normas
conüdas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4.4.3 Todos os cusbs decoÍentes da elaboraçáo e apresenlação de propostas seÉo de responsabilidade
exclusiva do licilante, não sendo do órgão licilante, em nenhuma hipótese re s ponsáve I pelos mesrnos OlicibnE
também é o único responsável pelas transaçôes que forem eêtladas em seu nome no Sistema Eletônico, ou
pela sua eventJal desconexão;

4.4.4 As Licilantes interessadas deverão proceder ao credenciamento anbs da daE rnarcada para início da
sessão públicavia intemet

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licilanle é de sua rcsponsabilidade exclusiva, inclu ndo qL4tartd§@
eêtrada direbmente ou por seu rcprcsenbnte, náo cabendo ao provedoÍ do Sisbma, ou do óÍsão licitante,
promotora da licibção, responsabilidade por eventuais danos decoÍentes do uso indevido da senha, aitdaqLê,
p o r le rce iÍos;

4.4.5 0cÍedenciamento dar-se-á pela atib! Ção dechave de identifcação e desenha, pessoale nfansÍeível,
Parâ aces§o ao Sistema EletÔnico, no site: htbs://lldbnel co m br1

4.4.6 O credênclamêntojunlo ao provedor do Sisbma implica na responsabilidade legâlúnicae exclusivado
Licibnte, ou de seu represenbnb legal e na presunçáo de sua capacidade lecnica para realizaÇáo das taÉaÉes
inerentes a Conconênciai

4.4.8 A perda da senha ou a quebÍa de sigilo deveÉo sercomunicadas ao provedordo Sistema para imediato
bloqueio deacesso;

4.5 Não poderão paíicipar ditêh ou indiretamenle dessâ CONCORRÊNOA, as empresas ênquadradas
nos casos a seguir:

a) pessoa ísica ou iurídicâ que se enconlre, ao bmpo da licitação, impossibilihda de participarda lici@
em decoÉncla de sanção que lhe foiimposh;

credenciadas, através do sib llttsJ/l citanet.com.bÍ/i
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b) aquele que mantenha vhculo de naureza lécnica, comercial, econômica, fnanceira, t^abalhisla ou civil

com didgente do óryão ou entjdade conÍabnb ou com agente público que desempenhe função na

licibção ou âtue na fiscalização ou nagesEo do contralo, ou que deles seja cônjuge, companheiÍo o!
parente em linha reb, colateral ou porainidade, até o terceiro grcu;

c) er.presas confoladoras, cont'oladas ou coligadas, nos teÍmos da Leino 6.404, de 15 de dezembío de
1976, conconendoente sil

d) pessoa fsica ou iuÍídica que, nos 5 (c nco)anos anbriores à divulgaçáo do edibl, tenha sido conder€da
judicialmente, com tânsib em julgado, por exploração de rabalho iúntil, por submissão de

fabalhadores a condiçôes análogas às de escEvo ou por conlÍabÇão de adolescentes nos casos
vedados pela ltsgislação tabalhista.

4.5.1 0 impedimerto de que tab a âlinea "a" do do ibm 4.5 será lambém aplicâdo ao liciEnte que atue em

subslituiçáo a oulra pessoa, fisica ou iurí'Cica, com o intrilo de buíâr a ebtividade da sanção a ela aplicada,

inclusive a sua confoladora, contolada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicib ou a lli4á
Íraudulenb da pesonalidade juídlca do licihnte.

4.5.2 Consórcio de ernpresas, qualquerque seja sua foma de consttuiçãot empresas que esliverem em

recupêração judicial, processo de falência ou sob o regime de concoÍdala, concurso de credoÍe§, di5§duçál ou

liquidâção, Ressalva: É possível a pafticipaçáo dê ompÍêsas on t*up€l'açtu judicial, desde que

ampatadas com cqlidáo 6,nitida pela inslância judicial compatenta, que ceflifique que a irêíessada

estÁ ap,a *onômica e frnanceitamente a padiciry de prccedimento liciàtóto nos teÍmos da Lei n',

8666/1993. (fCU, Ac. 8.271/2011.7 Cânam Oou de041UN11);

4.5.3 Empresa declarada inidônea para licihro! conbâbr com a Administração Pública. Para verificaçáo das

condiçôes defnidas neste item, a Agente de Confahção, promoverá a consulb eletôn ca junto âo Cadast!

Nacional de Emprcsas lnidôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.4 Empresa suspensa bmporadamente do direito de licilare impedida de conlralar com este l\,lu. cípio

4.5.5.Empresasque,porquaisquermoüvos,tenhamsldodeclaradasinidóneasougunidascomsusper§àou

impedidas de I c tarporóeão da Administação Públ ca Direh ou lndireb, na esÍeÍa Municipal, desde qL-e o Ab

le nha sido publicado na impÍensaofcial;

4.5.6 Servidor de qualquerórgão ou entdade vinculada ao órgão promotorda licibçã0, bem assim empresâdâ

H_.::F_

4-



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

qual bl seNidorseja sócio dirigenb ou responsável lécnico

4.6 A participação na sessão pública da intemet darse,á pela utiliu çáo da senha privativa do licitante.

4.6.1 Os documentos necessários à padicipação na prcseÍlt€ licilaçâo, compreendendo os documenbs

rebrenbs à proposla de preço e à habliibção (e seus anexos), deverão seraplesenbdos uo idioma ofcialdo

Brusil, com valores cotados em moeda nacionaldo país;

4.6.2 Não serão aceitos documenbs âprcsenlados pormeio de filâs, discos magnéücos, flmes oucópiâs em

bc-símile, mesmo autenücadas, salvo quando explessamente permitdos no Edibl;

4.6.3 Admitem-seÍotos,gravuras,desenhos,gráfcosoucatálogosapenascomobÍmadeilu§traçãodostens
consbntes da prcposta de preços;

4.6.4 Os licitantes devem esbrcientes das condiçôes pala paítcipação no cerbme e assumlr aÍespor§dldde
pela autentc d ade de todos os d ocumentos apresenbdos;

4.6.5 0 contatâdo deverá manter, durante todâ â vigênc a do conüato, as mesmâs condições de habililação e

qualif caÇão exigidas na licilação;

4.6.6 Os licitantes interessados em usutuir dos beneficios esEbelecidos pela Lei Complemenbr no 123/2006

deveÉo âtenderàs regras de idenlifcaçáo, abs ê manifeshção de lnteresse, bem corno aos demais avisos

emilidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema elefônlco, nos momentose tempos adequados;

5.1 Os licibnles encaminhârão, exclusivamenle po

coÍlcomibntemente com os documentos de HABILITAçÂO

r meio do sisbma (htbsl/licitarel.com.btl),

êxigidos no edilal, PROPOSTA com a " DESCfl@
DETÂLHÂDA DO OBJETo oFERTADO' incluindo OUAiITIDADE, PREçO e a ilARcA (coNFORllE

soUOÍAo slSTEItlA), alé o hoÉrio limile de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamenle pol

meio do Sisbma Eletônico, quando, então, encen-ar-se-á, aubmalicamenb, a ebpa de envio dessa

documenbçãol

5.2 A§ proposbs cadasfadas nosistÊma NÃoDEVEM COI\ÍTER NENHUMA lDEl{tlFlCAçÃO DA EiTPRESA

PROPoNEMfE visando abndero pÍincDio da impessoalidade ê preservaÍ o sigilo das propostas.

{



5.5 O licibnb devená obedecer rigorosamente aos brmos deste Edible seus anexos. Em caso dedbcodâria
exisbnb ente as especifcações desb objeto descÍibs no PoRTAL e as especlfcaçôes consbntes do AlÉXo
I (IERMO DE REFERENCIA), ANEXO ll (ETP) prevalêcerão às últmasi

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARÁNIEIRAS/SE

5.3 Em caso de identficaçáo da licilante na proposh cadasüada, esta seÍá DESCLASSIFICADA pelo(a)
pregoeiro(a);

5.4 A Licibnte será responsável por bdas as fansações que hrem eÍetradas em seu nome no Sistema

Elefônico, assum ndo como firmes e verdadeiras sua proposla de preps e lances inseddos em sessáo pública;

5.6 Na Proposta de Preços insedda no sishma deveÉo esiar ncluidos todos os insumos qlEocoÍpõem,coílo

despesas com mãoie{bE, mabiais, equipamenbs, imposbs, taxas, Íretes, desconbs e quaisqtEtolrosque

incidam direts ou lndirebmenb na execução do objeb desb licibção;

5.7 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habililaçáo exigidos nesle Edital, oconeÉpornEio

de chave de acesso e senha;

5.8 As Microempresas e EmpÍesas de Pequeno Pole deveráo encaminhar a documenlação de habililaçáo,

a nda que hata alquma resbiÇáo de regularidade fiscal e t'abalhisla, nos termos do at 43, § 1o da LC no 123, de

2006i

5.9 Alé a abeÍtrÉ da sessão pública, os licitantes podeÉo relirarou substtuir a pÍoposla e os docLtmentos de

habilibção ântenormente inseridos no sistema;

5.10 Náo seÍá estabelecida, nessa ebpa do ceÍtâme, ordêm de classificaçáo entre as proposhs ap resenH6,0
que somente ocorerá após a rcalização dos p mced in'ê ntos de negocração e julgamento da propostâ;

5.11 0s documenlos que compóem â proposta e a habilitação do licitante melhor clâssificado somente seúo
disponibilizados para avaliaçáo do p rcgoeiro e para acesso público após o enceramento do envio de lances;

5.12 O Licitante será inteiramente responsável por todas as tansações assurTridas ern seu norne no sistema

eletônico, assum ndo como verdadeiras e firmes suas pÍoposlas e subsequentes lances, bemconpmÍpãtE
âs operaÇões no sistema durante a sessã0, Ícando responsável pelo Ônus decoírente da perda de negócios

diante da nobseNáncia dê quaisqler mensagens emitdas peb sistemâ ou de sua dêsconexá0.

'-."àú:?'
fv
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DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

6.1.2 thscÍiaão detalhada do obieto, contendo as nfoÍmações similares à especificaçáo do Termo de

Refurência: ndrcando, no que íor aplicável, o modelo, a marca, prazo de validade ou de garantja, número d0

regisbo ou nscnção do bem no órgão competenle, quando íoÍ o caso;

6.2 Todas as especificações do objeb conlidas na prcposb vlnculam a Conhabda;

6.3 Nos valores propostos esta6o inclusos todos os custos operacionais, encaigos previdenc ááos,t$dlisbs,
tlrbuÉíios, comerc ais e quaisq!eroutros que inc dam d reb ou indiretamenle no fomecimento dos bensi

6.4 Os preços oíeÊdos, bnto na proposla inicial, quanto na etapa de lance§, serão de exclusiva

responsabilidade do licitantê, não lhe assistndo o direito de pleitear qlalquer albEçã0, sob alegação de eno,

omissão ou qualqueroubo pÉtexto;

6.5 O prazo de validade da proposh não seÉ iníeÍor a 60 (sessenb)dias, a conlarda data de sua apeserl4â);

7.1 No hoúrio estabelecido neste Edilal, o Aqente de ConbabÇão abdrá a sessão pública, vedicando as

proposhs de preços lançadas no sistema, as quais deveÉo eslar em peÍbita consonànca corn as

e specifcaçóes e co ndiçôês delalhad as no item 6. 1 d o ed ibl;

7.2 o(a)agenle de conhabção(a) poderásuspenderasessáoparavisualizareanalisar,preliminaímente,a
proposb oÍeÍ1ada que se encont"a inseÍida no campo 'DEscRlÇÂo DETALHADA DO OBJETO do sisiema,

coníroniando suas caraclerislicâs com as exigências do Edible seus anexos (podendo, alnda, serãdisdopelo
órgáo requerente), DESCLASSIFICANDo, molivadamente, aquelas que náo estelam em conformidade que

foÍer omrssas oL aoresenhÍem inegJlaíidades insanáveis:

7.3 Conshtada a exislência de pÍoposb lncompatível com o obieto licitado ou manifeshdamente inexequir'el,o

agente de conbatação obngabÍiamente jusljfcará, pormeio do sistema e então DESCLASSIFICARA;

74 O proponente que encaminhaÍ o valor if cialde sua proposta comprovadamente inexeq!ível, casoo Í'EsÍíú

6.1 0licitanb deverá enviar suâ proposh medlanb o preenchimento, no sislema eletônico, dos segu nles

campos:

6.1.1 Valorunitáno e blal do ibm:

6.6 A propostadeveÉseraprêsênlâdaconíorme modelod sposto no ANEXOII deste Edilâl.

*-
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não honÍe a oêrta encaminhadâ, bá sua proposta Íejeibda nahse de aceibbilidade;

7.5 As licibntes deverão mantera mpessoalidade, náo se idenliicando, sob pena de serem desdassihd6do
ceôme pelo(a) agente de conhalação(a),

7.6 Em seguida ocoÍerá o inicio da ehpa de lances, via lnteme! única e exclusivamenb, no site

h& s r//www llc l1ânel.com bri. conbÍme Edihl;

7.7 Os licihntes poderão obrecer lances sucessivos, observando o horádo fixado para abertlra da sessâoe6
regras esbbelecidas no Edibl;

7.8 O licihnte somente poderá oferecer lance de valor inÍeÍiorou percentualde desconlo superiorao úllimopol

ele oêÍbdo e rcg sfado pelo sisbma;

7.9 0 inbrvalo mínlmo de diferença de valores ou percenluais ente os lances, que incidirá tsnto em rel@rcs
lances intermediários quanto em Íelação à proposb que cobrir a melhor oferh será de R§ 10.000,00 (dez mil
reais), no caso de SsrviÇo§ dê engenharia serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 750lo [setenta e cinco por cento] do valor orçado pela Administração,
independentemente do regrme d€ €xecução.

7.10 Será adobdo para o envio de lances no pregão eletonico o modo d e dispub "ABERTO", hipólese em

que os licilantes apresenbráo suas propostas por me o de lances públicos e sucessivos, crescentes ou

decrescentes:

7.11 A ehpa de Iances da sessão pública terá duraçáo de '10 (d€z)minutos e, após isso, seé pronogada

aulomaticarnente pelo sisbma quando houver lance oiedado nos últimos 02 (dois) minutos do período de

d uração da sessão públicai

7.12 A pronogação auto mátcâ da êbpa de lances, de que tah o item anbdor, será dê 02 (dois) minulos e

ocorêÍá sucêssivâmente sempre que houver lances enviados nesse período de proÍrog açã0, inclusive no c6o
de lances ntemediários;

7.13 Não havendo novos lances na forma eslabelecida nos itens anteriores, â sessão pública encenar-se-á

automaücamente:

7.14 EnceÍrada a iase compettiva sem que haja a proíogaçáo automática pelo sistema, poderá o agente de

contabção, assessorado pela equipe de apoio, justfcadamente, admilir o reinício da sessão pública debres,
em prcl da consec!çâo do melhor pÍeço;
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7.15 Serão aceibs somenb lances em moeda corente nacional(R$), com VALORES UNITÁROS E TOTAIS

com no máximo 02 (duas)casâs decimais, considerando as quantidades consbntes no ANEXO I -TERMO DE

REFERÊi{OA. Caso seja encenada a bse de lances e a licitante divergircom o exig do, o agente de mÍt&ã1,
poderá convocarno CHAT MENSAGEM pard atualização do reie rido lance, e/ou rcalizara atualizaçà dos Ydorcs

arredondando{s PARA MENOS aulomaticamente caso alicibnte permaneça inerb;

7.16 Não seÍão acelbs dois ou ma s lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebidoe egbtdo
em pímeirc lugar. Adobdo o cíileÍio de julgarÍrento de menor prcço, podeÉ ocon€rlances interméd anos qu*
ou supeÍiores ao menoriá oêrhdo.

7.17 Duranle o tanscurso da sessão públlca, as licihntes seÉo inÍormadas, em tempo rêâ1, do valordo menor

lance registado que tenha sido apresenbdo pelas demais Iicilantes, vedada a identifcação do detenbldo laEe;

7.18 Sendo efeúado lance comprovadamente inexequivel, o agenE de confabçáo poderá aleÍào popoIEÍt
sobrc o valorcotado para o rcspectvo tem, afavés do sisbma, oexclulrá, podendo o mesmo seÍ corlÍÍdo ou

reÍormulado pelo proponenbi

7.19 A exclusão de lance é possÍvelsomente durante a fase de lances, conÍorme possibilila osisbnEeletônico,

ou seja, antes do enceÍÍamenb do itemi

7.20 No caso de desconexão com o agente de conhâbção, no deconerda etapa compeljtva da ConcoÉnb,o
Sisterna Elebonico poderá pemaneceracessivelàs licilantes para a recepçáo dos lânces;

7.21 o agente de contabção, quando possível, dará contnuidade a sua atuação no cerhme, sem prejuizo

dos atos íealizados;

7.22 Quando â descon€xão do sistema eleton co paÍ:t o agente de contrataçáo pesisl,r por tempo supeíbra d€z

minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciadâ somente após decomdas 24 (vinte e quâho) horas da

comunicaÇão do Íato pelo PEgoeirc aos paúcipantes, no sÍ[o elebônico ul,lizado para divulgaçáo no site

htbs J/licllaneLcom.br/

7.23 lncumbirá à licitante acompanhar as operaçóes no Sistema Eletonico durante a sessão pública dâ

ConcoÍência, fcando responsável pelo ônus deconenb da perda de negócios diante da inobseívância de
quaisquer mensagens emilidãs pelo Sistema ou de sua desconeúo;

7.24 A desistência em apresenbrlance implicará exclusáo da llcllante na ebpa de lances e na manulençáo do

úlliíro preÇo porela apresentsdo, para eêito de ordenação das propostas de preços;

7.25 Nos casos especificos. em Íelaçào a tens NÃO exclusivos oara partJcipaçáo oe -icroerpÍesas e

empÍesas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez enceÍada a etapa de lances, será eÍelivada a verificaçâ)

aubmálica, onde:

i r")r...x

+



7.25.2 Enbnde-se como empab àquelas sitJações em que as p@p9sE§-êpl9§9lEde§!9h§.l0i!I9!0!@
s omprssas de psqueno porle seiam ioüais ou atÉ 5% ícinco Dor certol sup€riorss a proposb molhor

classificada depoisde encenada a ebpa de lancesi

7.25.3 A melhor classifcada nos tennos do item anEiot terá o direrto de encaminhar uma úllima oferb para

desempate, obrigatoriamenb em valorinftíorao da pimeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minubsconbldos
pelo sistema, conhdos apôsa comunicaçào automática paÍa hnto;

7.25.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhorclass fcada desisb ou náo se manifeste

no prazo eshbelec do, seÉo convocadas as dema s I c hntes micrcempresa e empresa de pequeno portÊ ql€
se enconbem naquele intewalo de 5% (cinco por cenb), na oÍdem de classificaçáo, para o exenício do mesnp

oireito. no pra?o eslabelecido rc sJbite- arlenot

7.25.5 No caso de equivalência dos valoles aprcsenbdos pelas microempresas ê empresas de peqErDpoê
que se enconfem nos interyalos eslabelecidos nos subilens anteriores, será rcâlizado sorteio efted6paaq€
se idenl,fque aquelaque pÍimeiro poderá apresentâr melhor oferb;

7.25.6 Na hipótese de não-confalação nos 1eÍnos previstos neste rtem, convocação será em Íavorda pDposb

oÍiginalmente vencedora do cerbme;

7.26 O disposto no tem 7.25 somente se aplacârá quando a rnelhor ofêrb náo tiver sido apresenlada por

micÍoempresa ou empresâ de pequeno poÍte;

7.27 Em caso de empate entre duas ou mais proposbs, serão utilizados os seguintes criérios de desempate,

nesla odeml

l- dispub fnal, hipótese em que os licilantes empahdos podeéo apresenbr nova pÍoposta em ato contínuo à

classifcaçãoi

ll- avaliação do desempenho cont'atral prévio dos licibntes, para a qual deveÍão pÍeíerenc almente ser

utlizados registros cadasbais para elelto de atesb de cumpÍimento de obrgações previslos nesta Lei;

: f \.;

xq''!l'--'
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7.25.1 O sisbma idenlifcaráem coluna pópÍiaas micÍoempresês e empresas de pequeno porte paíicipanbs,
procedendo à comparaçâo com os valores da pdmeira colocada, se esta bremplesa de maio rpoÊ, assin conD

das demais classiÍcadas, para o fm de aplicaÊse o disposb nos arls. 44 ê 45 dâ LC no 123, de 2006 e suas

alhrâçôes;

4-
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lll - desenvolvimento pelo licibnE de açôês de equidade enfe homens e mulheres no ambiente dê Íabãlho,

confoÍne regUlamento;

7.28As regras previstas no ibm 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposb no art 44 da Lei Complemenbr
no 123. de 14de dezembro de2006.

7.29 Encenada a etâpa de envio de lances da sessão pública, o(a)pÍegoeiro(â)deverá encaniÍtE, pelosisbfiu

eletônico, conlraproposta ao llcibnb que tenha apresenbdo o melhor preço, para que seja obüda melhor
proposh, vedada a negociação êm condições d iÍerentes das previstas neste Edital. 0 pregoeiro solicilârá ao

ilcibnb melhorclassifcado que, NO PRAzo DE 02 (DUAS) HoRAS, envie a proposta adequada ao úllimo lance

oÍertsdo após a negociaçáo reâlizada, acompanhada, se Íoro caso, dos documenbs complemenbres, quaÍtdo

necessários àconfiÍnação daquelesexigidos neste Edibl e jáapresentados.

7.30ConfoÍme esbbelecido no ibm 7.29, defnido o resulhdo dojulgamenb, aAdminisfaçâo podelá negociar
condiçôes mais vantajosas com o primeiro colocado, a neg ociação pod eÉ ser feiE com os demais licibnbs,
segundo a ordem de classifrcaçâo inicialmente esbbelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassifcado em razão de sua poposb pemanecer acima do preço máximo defnido pela

Adminisfação;

7.31 Após concluida a negociação, brá seu resulbdo dlvulgado a todos os llcibnies e anexado aos aubs do
processo licihtorio.

8.1 EnceÍrada a ebpa de negociaçâo, o(a) preg oe inc (a) exâminará a pmposh classificada em pÍimeiro lugar

quanb à adequação ao objêb e à compalibilidade do preço em relaçáo ao máximo eslipulado para corú@á)

neste Edible em seus anexos, e verifcará a habilibção do licitanb conforme disposições doe dibl;

8.2 SeÉo desclassiícadas âs proposbs que:

l- conÍverem víc os insanáveis:

ll - não obedecerem às especifcaçôes técnicas poÍmenorlzadas no editrli

lll - apresentaÍem preços inexequÍveisou peÍmanecercm acima do oÍçamenb esumadoparaa confabção;

lV - náo liverem sua exequibilidade demonsfada, quando exigido pela Adminislrdção;

lV - desenvolümento pelolicihnb de prcgrama de integÍidade, conbrme orienhçôes dosórgãos de confole.
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V - apesentarem desconformidade com quaisquer outrâs exigências do edibl, desde que insanável.

8.2.1 A verificaÇão da conbrm dade das propostas podeÍá seÍ feila exclusivamente em relaÇáo à proposâm.js

bem class fcada,

8.2.2 A Administ'aÇão poderá realizêr diligências para aêrir a exequib lidade das propostas ou exigll dos

licibntes q!e ela seia demonstada, confoÍme d isposto no inciso lV do do ite m 8.2;

8.2.3 0 desabndimento de ex gências meramenb furmais que não cornpromebm a afuÍição da qualifc4àdo

llcihnte ou a compreensáo do conteúdo de sua proposb não impolErá se! absbmenb da lic bção ou a

invalidação do prccesso:

8.3 Considera-se inexequivel a proposb que apresente preços global ou uniEros s mbólico§, imsódos ou de

valor zero, ncompativeis com os pÍeços dos insumos e saláÍios de mercado, acrescidos dos rcspecüvos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitaÇáo náo bnha esbbelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalaçoes de propdedade do póprio licitante, para os quais ele renuncie a paÍcela ou à

tohlidade da remuneração.

8.4 Qlalquer interessado podeÉ requererque se realizem diligências para abrira exequ bilidade ealêgádde

das proposbs, dêvendo apBsenhr as provas ou os ndícios quefundamentama §uspeitai

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensáo da sessão pública pala a realizaçáo de diligências, com visi6
ao §aneamento das proposbs a sessão pÚblica somenle poderá serreiniciada medlante aviso pÉvDrDS§bnE

com, no mínimo, vinte e quaüo horas de antecedência, e a ocoÍÍênciâ será regishàda em atal

8.6 O(a)agente de conlrahção(a)poderá convocaro licibnte para enviar docunonlo digilal complenànlaL pot

neio de íuncionalidade úsponivel na sistena, no praza de A2 @uas) /lora§, sob pera de não aceitação da

p,?posÍa.

8.6.1 O prâzo esbbelecldo poderá ser pmÍogado pelo Agente de Conhahção por solicibção escdta e

juslificada do I cilanb, formulada antes de fndo o prâzo, e Íormalmente aceih pelo Prêgoeiro;

8.6.2 Dente os documenlos passiveis de solicihção pelo Agente de Contrahçáo, destacam-se os que

contenham as caracterislicas do mâle rial oÍeíado, bis como marca, modelo, üpo, Íabricantê ê pocedência, dém

de oufas nÍormaçôes peíinenles, a exemplo de catálogos, folhetos ou proposbs, encaminhados por meio

elebônico, ou, se Íor o caso, por outo mêio e prazo indicados pelo Prêgoeiro, sem prejuizo do seu ulterioÍ

envio pelo sisteÍna eletônico, sob pena de não aceitação da pÍoposla;

8.6.3 §e a proposla ou lance vencedorbrdesclassifcado, o(a)Agente de Co nbatação (a) exam nará a proposb

ou lance subsequente, e, assim sucesslvamente, na odem de classifcação;

TÍÍ,lÍêli

+
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8.6.4 Havendo necessidade, o(a)Agente de Contrabção(a) suspe nd e rá a sessão, infoÍmando no thafl ã novâ

dab e horário para a sua conünuidade;

8.6.5 O Agente de Conhahção poderá encaminhâr, pormeio do sistema eletôn co, confaproposh ao licihnte
que apresenbu o lance mais vanbjoso, com 0 im de negociaÍa obtençâo de melhorpreço, vedadaarEgoci4e)

em condiçóes diversas das prevbbs neste Edilali

8.6.6 Tâmbém nas hipóteses em que o Agente de Confahção não âcêitara proposhe passarà subsequenb,
podeÉ negociarcom o licibnb para que seja obido preço melhor;

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo seÍacompanhada pelos demais licihnles;

8.6.8 Nos itens não exclusivos paraa parlcipação de microempresas e emprcsas de pequeno poê, sempre
que a pÍoposh não íor aceib, e anbs de o Pregoeiro passar à subsequenb, haverá nova veriicâçâo, pelo

sisbma, daeventral oconência do empale ficto, plevislo nos arijgos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes eslabelecida, se foro caso;

8.6.9 Encerada a análise quanb à aceitação da proposta, o Agente de Conlralação veÍifcaÉ a habilihção do
licihnb, obsêrvâdo o disposb neste Edilal.

9.1 os documentos de hablllhção, relacionados no subitern 10, deverão sêr cadastrados previamenb no

sistema, no momenb em que, o licilante cadastre sua proposh de preços. As documenhções cadastradas

pelas empresas paíicipanbs sáo bloqueadas parâ os dêmais pâíjcipantes, inclusive o Pregoeiro.

9.2 Após a ehpa compelilivâ, quândo da declaração da empresa vencedol" da licibção, os documentos de

habilibção cadaslrados no sishma, serão automatcamenb disponibilizados para a verifcação do(a)
Pregoeiro(a).

9.3 Nos procedimêntos reâlizâdos neste pregão elêtonico, a Adminishação determina, como condição de
validade e eÍcácia, que os licihntes praliq uem seus abs em formato eleu6nico:

9.4os documentos eletÍônicos produzidos com a utilização de processo de cerlifcaÉo disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos iermos da Medida ProvisóÍia no 2200-2, de 24 de agosto de 2001, §erão recebidos e
pÍêsumidos verdadeiros êm ÍelaÉo acs signatários, dispensando.se o envio de documentos originais e
cópias autenlicadas êm papel-

+
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9.5 A prova de autenücidade de cópia de documenb público ou particular, quândo necessána, poderáserbrb

peranb um agente da Administação, mediânte aprcsenbção de odginal ou de declalação de auls nhilde por

advoqado. sob sua ÍEsponsab I dade pessoal:

9.6Oreconhecimentodeirmasomenteseráexigidoquandohouverdúvidâdeaúenlicidade,salvoiTposçà

legal;

9.7 Os atos seráo digilais, de forma a penfilir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados

por meio elebônico;

10.1 Na hse de habilitaÇão o licibnte deverá presbras sêguinles declarações:

a) DedaÍaÉo dê que at€nde aos rêquisitos de habilihção, e Íesponderá pela veracidade das

informações preshdas, naíoma da lei, nos bÍmos do art 63, ifciso ldâ Lê) r014.13312021

b) Dedaração de que cumpre as erigências de reserva de cargos pâra pêssoa com deficiência e paÍa

reabilitado da Prcvidência Social, prcvistas em lêi e em outas normas especÍficas, nos termos doat B.
inciso IVda Lein" 14.133/2021i

c) oedaÍação de que suas propostas econômicas compÍeendem a integÍalidade dos cusl,os para

atendimenlo dos dircitos uabaih stas assegurados na Conslitriçâo Fêderal, nas leis t"abalhistâs, nas

normas inhalegais, nas convenÇões colelivas de habalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de enbega das propostas, nos brmos do aú 63 § 1"da Lein" 14.133/2021.

d) DêclaÍação do licitânb dê obsêrvância do limite na licitaçâo para obtenÉo de benelícios da LC
123/2006 eshndo limitado às microemprcsas e às empresâs de pequeno poÍte que, no ano-caleÍdàb
dê reâlizaçáo da licibçáo, ainda não tenham celebrado contatos com a Administ^ação Pública cuios

valores somados exfâpolem a receila brub máxima ad milida para fns de enquadEmento coÍÍoempesa
de pequeno poíe. (art 4", § 2" da Lei n' 14. 133/202'l).

10.2 Havêndo disponilidade no sisEma elebônico de pregão, as declarações acima poderão seÍ feihs
eletonicamenb, devendo o licihnte assinalarem campo próprio do sistema, caso inexisb campo apÍopndom
sistema, hls declarações deverão serproduzidas porescÍito, com data e localde sua realizaçáo e assinát-rado
responsável, e junhdas aos documenbs de habilibçáo, sob pena de nabilibção.AdeclaraçãoÍalsasujeibráo
licitante às sanções previsbs em Leis e nesie Editâ|.

*
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10,3 DA HABILITACÃO JURÍqCA

10.3.1 Registo Comercial, no caso de empresa indiüdual.

10.3.2 Ab conslitrüvo, esbtJb ou contato social em vigor, devidamenb regishado, em se tabndo de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades porações, acompanhados de docurPrbs de e leiãl de §e§

adminisbadores.

10.3.3 lnscrição do ato consütlivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de direbÍia em

exercicio.

10.3.4 Decreto dê altorização, em se hatando de empresa ou sociedade esbangeira em funcionanEÍt mPab,

e ato de regisfo ou aulonzação para funcionamento expedido pelo órgáo competente, quando a aüvld ade assin

o exigiÍ

10.3.5 Será inabilihd a a e Írpre sa q ue ap re se nlar o bieto s ocial inco mpaível com o bjelo desb licihção

1O-4 DA REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABAI-HISTA

1 0.4. 1 PÍova d e inscÍição no Cad astro Nacio nal d e Pesso€s JurÍC icas - CNPJ.

'10.4.2 Prova de inscrição no cadasto de contrbuintes estadual o! pÍova de inscnçáo no cadasbo de

conbibuintes mlnicipal, relalivo ao domicilio ou sede da licitânte, perlinenle ao seu ramo de aüvidade e

compaiivelcom o objeto desb licilaÇão, com seus respectivos prazos de validade em vigor.

10.4.3 Prova de regulaÍidade perante a Fazenda Federal rnedrante ap€senhção de cerhdáo expedida

conjunbmente pela Receib Federal e pela ProcuÍadoÍia-Geral da Fazenda Nacional, na íorma de lei

especifca;

10.4.4 Prova de Regularidade para com as Fazenda Esbdual do domicilo ou sede da liciliante, ou ouba

equivalente, na fo rma dê lêi espec ica;

10.4.5 Prova de Regularidade parâ com as Fazenda Municipal do domicilo ou sede da licitante, ou outa

equivalente, na forma de le especifca;

'10.4.6 Regulaidade pêrante a Justiça do Trabalho (CeÉidão Negativa de Debitos Trabalhistas), na forma de

leiespecifica;

10.4.7 Prova de regularidade relauva ao FGTS - Fundo de Garanüa por Tempo de SeÍviço (cRF)

demonslrando sitração regular quanto ao cumpÍimenlo dos encargos sociais inslituídos, na ÍoÍma de lei

especifca;

+
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10.4.8. Declaração para fins de cumpdmento do disposb no inciso »0{ll do AÍt 7t da Corcttuiçáo FedêÍal,
que não emprega menor de dezoib anos em tabalho notlmo, peigoso ou insalubÍê e que nào e mp lega ÍnerDr

de dezessers anos;

10.4.7.0sdocumenbsElacionadosnossubitem10.4.1a10.4.7poderãosersubstitJí\Cosousupridos,nobdo
ou em parte, poroúos meios hábels a comprovara rcguladdade do licilants, irclusive por meio ele[ônico;

10.4.8. As microempresas e empresas de pequeno polb deverão apresenbrbda a documentaçâo exigdapaa

eêilo de regulaíidade fscal e trabalhists, mesmo que esb apresenb alguma restiçáo.

10.4.9. Quando umâ mrcroempresa ou empresa de pequeno pode fordeclaEda vencedora e haja alguma

restiÇão quanb à Í€gularidade fiscal e fabalhisb, seÉ assegurado 0 p!@iqí]GDqql!!ê]iEj§, cuio termo

nicial conespondeÉ ao momenb em que o proponenb fordeclarado vencedordo cerbme protlogáveis pol

igual peíodo a ciÉrio da Administração Pública, para reguladzação da documenbção, pagamento ou

parcelamenb do debito e emissão deeventuais cerlidóes negalivas ou posiüvas com eêito de negaüva.

10.4.10. A não regularização da documentação no piazo ac ma previsb, implicaú em decadência do

direito à conhabção, sem prejuizo das sanções previstas na Leide Licitações, §endo faculbda à Administração

convocaÍ a§ liÇilanbs remanescente§, na ordem de classifcaçáo, para a as§inafura do conhato, ou levogar a

licibçã0.

10.4.11. Serão adm tdas em confomidade com o aíigo 206 do Codigo Tributáro Nacional, cerlidôes

posiüvas com eíeltos negatjvos.

10.5 DAS QUAL|F|CAçÔES

10.í1 QUAUFICAçÀO TÉCNICA M|NIMA EXIGIDA

10.5.1 Comprovação de Íegisto ou inscrição da licitante e de seu(s)responsável(is)
técnico(s)na enlrdade profssional conpetente da regrão a que estiverem

vinculados.

10.5.2 A qualiÍcaçáo tecnlca da licibnb deverá serdemonsfada mediante a comprcvaçÕ
da aplidáo para o d€sempenho de atividades peíinentes e compâtiveis em

caÍaclerístcas, quantdades e prazos com o obleto desb I cbÇão, devendoa
llcihntedeclararadisponibildadedepessoaltécncoespecializadoecomprovara
capacihção técn co-pÍofssionale técnico-operacionalpormeio daapresenhçâo
de

10.5.2.1 Quanto à disponibilidade de pessoal têcnico espêcializado:

10.5.2.1.1 Declaraçáoíormal de disponibl dadede pessoaltécnlco

.,-!-.w,§;-
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especializado para ntegÍar a equipe que executará os

serviços objeb da licilâção, assinada pelo represenbnte

legal da I c bnte, devendo fazer parle da equipe:

10.5.2.1.2 01 (um) profssional formado ern engenharia Ciyl e/oLr

Arquitetrra com experiência profssional comprcvada em

supervisáo de serv ços de nairreza compativel com oobjeb

licilado, devidamente regisfado no CREA eiou CAU,

devendo pemanecer na obra em Empo integral, durante

lodo o penooo de ereqJção dos sery ços

10.5.2.1.3 01 (um) encanegado de seÍvços, com experiênca

profssionalcomprcvada em serviços de natureza conpáiJel

com o objeb da presente lic hçá0, para permanecernaobE

ern lempo integral durante todo o período de execuçâo do§

seíviços.

10.5.2.2 Ouanto à técnico.Drofissional:

A capacibÇáo técnica do{s) proíssional(is) seÉ(âo)
ateslada(s) mediante a apresenbção de Certidào(ões) de

Acervo Técnco - (CAT) expedida(s) pelâ enlidade
profssionalcompetenle da regiáo onde os sêrviços Íoram

executados, que comprove(m) a execução de obra ou

seNiço de caracteris[cas semelhantes às paÍcelas de maor

relevância e valor signifcativo do obleto deste Ed hl, em
no me do (s) respo nsável(is ) té cnico(s).

A Celddão de Aceryo Técnico - CAT será exigida dos

segurntes profissorars. legalTerte tabiliEdos. os oLats

respondeÉo como responsáveis técnicos pela execr.§àda
obrâ: c) Engenheiro Civil/Arquitelo, para comprovaÇão da

execuçáo dos serviços.

Deverá(áo) apresenlâr também a(s) Declarâçáo(óes) do(s)

Responsável(eis) técnico(s) a se(em) p.eenchida(s) pelas

lcitantes.
os profssionas indicados pelo lc tanle parâ fins de

comprovação da capacibção técnico-pÍoíssional deverão
paíjcipar da obra ou serviço objeto deste Edital, admitndo-
se a substjúiçào poÍprofissionals de expeÍiência eqLivdenb

ou supedor, desde que seja solicilada formalmente e
aprovada pela fscalzaçáo mun c pal.

Os responsáve s técnicos acima elencados deveráo
pertencer ao quadro pe nnanente da I c tante, na dâh prcvisb

10.5.2.2.1

10.5.2.2.2

10.5.2.2.3

10.5.2.2.4

10.5.2.2.s

+
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paraenfega da proposb, entendendo-se como lal, para fií§

desle Edlhl, o sócio, o admlnistrador ou o diretor, o
e mp reg ad 0 e o p re slad o í de servlços.

10.5.2.3 Quanto à capacibÉo técnico-operacional:

10.5.2.3.1 Capacihção lécnlco-operacional da lctanE será comprcvada mediants a

apresenbção de abstado(§) em papel limbrado fomecldois)por pes§oa(s)juridica(s) de

direih público ou pÍivado identificado em nome da licibnb, acompanhado da Certdâo de

AceNo Técnico -CATdo profs§lonal responsável técnico do seNiço que detém a certdtu,
conshndo o endereço do contahnle, ou serinformado pelo licihnb de fonna a permtr
possÍvel diligência, que comprove(m)a aptidão da licilanh para o desempenho de atvil de
perünente e compativel em carachrísticas, quantdades e prazos com o obielo do ed ibl ,em
no mínimo:

DÉSaRrÇÃo

Telharnenlo com lêlha em 400.00

00 rn'

4m.00 m,
5 000.00

6
7

I

Foíma Planâ Estrutxlas 500.00 m'
1m,00 m'?

40,00 Ín'

10.6 OUAL|FtCAçÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA

10.6.1 Balanço pâtlmonial, demonsbação de resullado de exercÍcio e demais demonsfâçóes conlábeb

dos 2 {dois) últrnos exercicios sociais, que comprcvem a boa siúaçáo fnanceira da empÍesa,

ve d âd a a s ua s ubstrtrição por balan ce tes ou balanços p rov isôÍios.

10-6.2 O Balanço Pabrmon al e as demonst'ações conÉbeis sr.rpÉcibdos poderão ser atualizados por

Índices ofciais quando enceÍrados a mais de 3(bês)meses da dab de apíesentaçâo da proposb,

devendo ser utlizado o Índice Geralde Preços - Disponibilldade lntema - IGP-DI publicado pela

Fundâçáo Geúlio Vargas ou outo indicadorque o venha subslitrir, med ante apresenbção, iunlo

à documentação, de memonalde cálculo assinado pelo contadorda empresa.

10.6.3 As empresas com menos de !m exercício fnânceiro deverão apresental Balanço de Abeítrra ou

úllimo Balanço Pafrmonial levantado, confoÍme o caso

10.6.4 Serão consdeiados,'na forma da lel", o Balanço Patimonial (inclusive o de abeúIa) e as

demonstaçôes conlábeis apresentados da seguinte foma; a) publicados em 0 áÍio Ofcial; ou

b) publicados em Jomal;ou

OJ

2 de PedÍa

3

4 CobêrtuÍa em Liqth Steel Frame

cÁ-50
Êdrutur, lr,l€tálica pala
Foío ê pvc

Piso Vinilico

Poda em Vidro Temperado 10 mm

d-
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c) por cópia registrada ou aubntcada na Junh C.omercialdê sedê ou domicilio do licihnte ou no óÍgão de

registo equivalente; ou

d) por cópiado livro Diário, devidamenb autenlicado naJunh Comercialdasede ou domicílio do lchnle,
inclusive com os Temos de Aberh.rra e de Encenamento;ou

ê) na lorma de escÍiü.rração conlábil d ig ilal (ECD).

10.6.5 O Balanço Patimonial e as demonsfaçôêscontábeisapresenlados deveÉo conterassinatrra do
represenbnb legalda empresalicibnb e do seu conbdorou, caso apresenbdas polmeio de publicação,

pemilira idenÍfcação do veículo e a dah de sua publicação. A ind cação do nome do conbdore do número

do seuregisto no CÁnselho Regionalde Contabilidade -CRC - são ndispensáveis.

10.6.6 Provâ de possuir Pafimônio Liquido, cujo valor deve coresponder a 10% do valor eslimado para a

contabção, comprovado na dab da apresenhção da proposta, admitida a atralização na forma do subibm

acimâ.

10.6.7 Anáise conúbil-fnanceiE da empresa, pala a avaliação de sua sitração financeira, a serapresênbda

em memoial de cálculo dos indices de Liquidez Geral (LG), Llquidez Corcnle (LC) e Solvência Geral(SG),

assinada pelo co nhd or responsávd, com as seguinbs fómulas:

LG = (AIIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) / (PASS IVO CIRCULANIE

+ EXGíVEL A LONGO PRAZO)

LC = (ATlVo CIRCULANIE) / (PASSIVO CIRCULANIE)

SG = AÍIVO TOTAL / (PASSIVO CIRCULAN]E + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO)

10.6.8 Será considerada aph fnanceirâmente a empresa que tveros índices de Liquidez Geral(LG), Liquidez

CoÍrênb (LC) e o Índice de Solvência Geral (SG)igual ou maiorque 1,0 (um inbirc).

10.6.10 Ceíidão Negativa de Falência ou RecupeIação Extsaludlclal, expedida pelo dishibuidor da sede da

empresa ou da Certrdâo Negaliva de Execução Patlmonial, expedida no domiciiio da pessoal!ídica.

10.6.11 As Cerlidões que náo expressarem o prazo de validade seáo consideÍadas o de 90 (novenh)dias

antes, conEdos da dab dasua apresenlaçâo.

10.6.9 As fórmulas deverão esbrdevidamente aplicâdas êm memoÍial de cálculosjuntado ao balanço.

+-
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10.6.13 Será vedfcado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaraÇão de oue cumore as

exioências de reseÍva de caroos Dam oessoa com defciência e para reabilibdo da Prev dênciaSocid. DEúsb

em leie em ouhas noÍmas esoecficas (a 63, inc so lV da Lei 14.133!2021)',

10.6.14 O licihnte deveÉ apresenbr, sob pena de desclassificação, declaração de que slas pÍopostas

econômicas compreendem a nbgralidade dos cusbs paraabndimento dos direitos tabalhishs assegurdos

na Constitulção Federal, nas lêis t'abalhislas, nas nomas nfalegais, nas convenções coletvas de fabalho e

nos teÍmos de aiusbmenb de cond ula vigentes na dala de enfega das proposbs.

10.6.15 Considerando que na presente coniabção a avaliaçâo právia do localde execução é imprescindível

para o conhecimenlo pleno das condiçóes e peculiaridades do objeto a serconhahdo, o licibnte deve de§E,

que conhece o locale as cond ções de Íealização do seryiço, assegurado a ele o direito de Íediz4ão de vbbie

previa.

10.6.16 O licilante que oplâr por Íealizar visbria prcvia terá disponibilizado pelâ AdminisFação dab e horáflo

exclusivos, a seragendado na SecIehda l,lunicipal de lnhaesüutura de ObE§, de modo q!e seu agerdãneú

não coinc da com o agendamenb deoubos licitanbs.

l0.6.lTCasooliclanteoptepornãoreâlizarvistoÍia,poderásubsttulradeclaraçãoexqidanopresentêtem

pordeclaraçáo fomal assinada pelo seu responsável técn co acerca do conhecimento pleno das condiço€se

peculiaddades da contalação.

10.6.18 A habilitaçáo será vêrifcãda por meio dos docuínentos consEnbs nesle item 8, ou seja, nos

documentos porele abrangidos.

'10.6.19 É de responsabilidade do licibnte co nfeÍir a exatdâo dos seus dados cadastrdis no Sicafe mantê-los

atralizados i!nto aos órgãos responsáveis pela inÍormação, devendo procedeÍ, imedlahmente, à coÍeçâou

à alteração dos Íegisuos tão logo iden[fquê inconeçà, ou aqueles se tomem desat]alizados. (N no 3/m18.

ârt 70. câp!t).

10.6.20 A não observância do disposlo no item anterior p!!!Iá ensejar desclassifcação no momento da

habilibçáo. (lN no 3/2018, at f ,0aÉorafo U!i!O.

10.6.21 A vedfcaçáo pelo Agente de Conbalação/Comissão, en siüos elebôn cos oíciais de ógàx e erÍdades

emissorcs decertrdóes conslitu meio legalde prova, parafins de habililação.

10.6.12 SeÍá veÍifcado se o licitante apresentou declaÍação de que atende aos requisilos de habililação, e o

declaÉnte responderá pela veracidade das informações preshdas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei no

14.13312021).
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10.6.22 0s documentos exigidos para habililação que não estejam contemplados no Sicafou no Cadasbo de

Fomecedores e Presladoles de ServiÇos do lllunicíp o serão enviados por meio elefônico, em ÍorÍnato dlgià,

no pÉzo de duas horas, p.onogável por igual período, contado da solicibção do Agenle de

Contabção/Comissã0.

10.6.24 A verilcaçáo no Sicafou no Cadasto de Fomecedores e Presbdores de Serviço§ do Município ou a

e)(igênciados documentosnele não conüdos solrEnte §eráfuibem relação ao licibnte vencedor'

10.6.25 Os documenbs relalivos à regularidade iscalque constem neste edibl somente §erão exigidos, em

qualqueÍ caso, em momenb posleriorao iulgamenlo das proposbs, e apenas do licitrnte mais bem das*áo.

'10.6.26 Respeitada a exceção do subibm antedo r, relatva à regulaíidade fiscal, quando a fuse de habilihção

anteceder as hses de apresenlaçáo de propostas e lances e de iulgamento. a venficação ou exigência do

presente subitem ocorerá em relação a todos o§ licilantes.

10.6.27 Após a entega dos documentos para habilibção, não seé permilida a substtlição ou a apresenhção

de novos d oqrme nto s, salvoemsedede dilqência, pard: (Lei14.133i21,a 64, e lN 73/2022, at 39 §40)

10.6.28 complementação de infoÍmações acerca dos documentos já apresenhdos pelos licitantes edesdeqt€

necessáÍia para apurar labs exislentes à época da ab eÍtlia do certâme; e

10.6.29 atualização de documenlos cuja validade bnhâ expiradoapós a dâb de recebimenlo das proposlas

10.6.3O Na análise dos documentos de hâblltaçáo, a comissão de conhabçáo poderá sanâr enos ou hlhas,

que não allerem a substánciâ dos documentos e sua validade jurídicâ, mediante decisáo fundamenladâ,

regisbada em ala e acessivel a todos, atibuindo-lhes efcácia para fins de habilitaçáo e classifcação.

10.6.31 Na hipótese de o licihnte não atendeÍ às exigências paÍa hab libçâo, o Agente de

Conüahção/Comlssão examinará a prcposla subsequente e assim sucessivamente, na ordem de d6si@á),

até a apuraÇáo de uma proposb que alenda ao presente edihl, observado o prazo disposto no subitem &27.1.

10.6.23 Na hipótese de a bse de habilitação anbceder a fase de apresenbçáo de proposbs e lance§, os

licilanbs encaminhaôo, simulhneamenb os documenlos de habilibção e a proposb com 0 pleço 0u o

percêntJal de desconto, obseryado o disposto no § 1" do aÉ 36 e no § 10 do art 39 da lnstucão Normaüva

SEGES no 73. de 30 de seEmbro de 2022.

*
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OA ANÁUSE

10.7.1 C,omo condiçáo pévia âo exame da documenbÇão de habilitação do licibnte detenbr da proposta

classificada em pnmeiro lugar, o Agente de Cantabçáo verifcará o evenlualdescumpfmento das condiÇões

de paÍlicipaçâo, especialmenb quanlo à existência de sanção que impêçaa paÍlicipação no cerbme ouafutra

conüabçáo, mediante a consllb aos seguintes cadastos:

a) no Cadasfo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas da Contoladoria-Geral da União (CGU),

disponívelno Porlal da Transparênc a ihtlo://www. porhllransparenÇia.qov.br);

b) nocadastodemunicipaldeempresasqueesEiamcomsuspensasoucomo mpediÍrento do dieibde
partcipar de licilação ou cont"br com o N.iunicip o de LaranjeirasiSE,

c) por improbidade adminishaüva no Cadasro NaÇ onal de C,ondenaçóes CÍveis poÍ Ato de lmprobidade

Administ'atva, d sponível no PoÍtal do Conselho Nacional d€ Jusiiça (CNJ) disponíve no PoÍtal

US,b ad m/co
'10.7.1.1 A consulb aos cadastos será realizada em nome da empresa licibnb e lambém de seu sócio

majoritário, porbrça do art go 12 da Le n"8.429, de 1992,que ptevê, denlreas sançÕes impostôaespoÍ§ável
pela prática de ato de improbidade administratjva, a proibiçáo de conhatar com o Poder Público, incl!sive por

inlermédio de pessoa iuridica da qLralseja sócio majoriláÍio;

10.7.1.2 Caso conste na ftnsulb de S [ração do Fomecedor a existênca de ocorcncias lmped uva§

lndÍebs,ogestordiligenciaráparavenfcarsehouveftaudeporpadedasempresasaponbdasnoRelatoriode
Oconências lmped tivas lndirebs;

10.7.1.3 A tenhtva de buÍia será verifcada pormeio dos vínculos societários,linhas de fomecimenbsimiaEs,

denfe oulros;

10.7.2 Constahda a exisência dê sançáo, o Agenb de ContsaEçáo repuhÍá o licibnte inabiliàdo, porfalh de

condiQáo de paíjcipaÇáo;

10.7.3 Parâ fns de habilibção, não será admitda complemenhção ou retfcaçáo da documenbção

apresenbda, exceto para micÍoemprcsas e empresas de pequeno porte, conlorme dispÕe o Aítgo 43, § 1", dâ

LC n" 123/06.

10.7.4 Após a enfega dos documentos para hab ltação não serápermllida a substtriçáoou aaprcsentação

de novos ooo.rmertos. salvoem sedeoe dilgêncra. oarâ:

l- ComplemenEção de inÍoÍmaçôes acerca dos documentos iá apresentados pelos liciEntes e desde que

necessáÍia pa€ap!rar Íabs exisbntes àépoca da abertura do cel€me;

ll - Atualização de documentos cuja validadetenha expirado apósa datade recebimento das proposbs

+
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10.7.5Para fns de habilihçáo, náo será admiüda complemenlação ou íetficaÇáo da documentaÇão

apresenbda, exceto parâ micÍoempresas e empesas de pequeno porte, conÍoÍme dispôe o Artgo 43,§10,da

LC n" 123/06;

10.7.6 Na análise dos documenbs de habilihção, o Pregoeiro poderá sanaÍ eÍÍos ou hlhas que não altsrem a

substância dos documenlos e sua valldade juríCica, medianb despacho fundamenbdo reg istrado e acessivel a

lodos, atibuindo-lhes efcácia para fins de habilibçáo e classiicaçâo.

10.7.8 Seú inabilibdo o lc bnte que náo cornprovar sua habilibção, seja por náo apresenlar qua squer dos
docurnentos ex g dos, ou apresenÉ.]os em desacordo com o eslabelecido nesle Edibl.

10.7.9 Não seáo aceitos documenbs de habilitaçâo com indicação de CNPJ/CPF dibrentes, salvo aqueles

le galrnente permitidosi

10.7.10 Se o liciEnte lor a mabiz, bdos os documenbs deverão estar em nome da mafiz, e se o licilante for a

Ílial, todos os documentos deverâo eslar em nome da Ílial, exceto aqueles documentos que, pêla própnâ

nafuÍezâ, compmvadamente, iorem emi[dos somente era nome da malrizi

10.7.11 SeÍão aceitos rEgistos de CNPJ de licitanb mahiz e flial com d íerenças de númems de documenbs
pertnenbs à Cedidão Conjunh de Débitos Relatvos a ÍÍibulos Federais e à Divida Atva da Uniâo, emilida pela

Secrehda da Receih Federaldo Brasilou pela ProcuÍado Íia-Ge ral d a Fâzenda Nacional, porconstar no póprio

documento que é válido paÍa matiz e fliais, bem assirn quanlo ao Cerlifcado de Regularidade do FGTS, qtgdo
o llcibnte tenha o recolhimenb dos encaGos cenlralizado, devendo, desh íonaa, apresentar o documenb
comprobabno de autonzação para a centsalizaçào.

10.7.12 A veiÍcação pelo órgão ou entidêde promobra do cerlarne nos sÍUos elêhônicos ofciais de órgãos e

enlid ades emissorcs d e ceÍlid Ões constitui meio le g al d e prova, p ara fns d e hab ilihção.

11.1 AproposlafinaldolicibnbdeclaradovencedordeveráserencaminhadanopÍazode02(duas)horasou

superior, a depender do caso a contar da solchçáo do Agente de ConFahçâo no sistema eletonico

httos:/ /utw.ricitaíêt.@m.brl., conforme modelo presente no ANEXO ll, e deverá:

1'1.2 Ser redigida em lingua porluglesã, digitada, em uma via, sem emendas, rasuÉs, enlrelinhas ou Íessalvas,
devendo a últma folha serassinada e as demais rubÍicadas pelo licibnte ou seu representante legal;

1- ..\..'La-- a

ã

10.7.7 Havendo necessidade de anal sarminuciosamenb os documentos exigidos, o Pregoeirc suspendeÉa

sessão, inbrmando no'chaf a novadala e hoÉrio para â conünuidade da mesma.

v
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11.3 ConteÍaindicaçãodobânco,númerodaconbeâgênciadolicitanbvencedor,parafinsdepagamenb;

1'1.4 A proposb final deverá ser documenEdâ nos aubs e será levada em consideraçáo no decorer da

execuçáo d o co ntráb e aplicaçáo d e elent lâl sançáo à Contatád a, se for o caso,

1'1.5 Todas as especificações do obieb conlidas na pÍoposla, lais como, validade da proposta. malca, modelo,

tipo, bbricanb e prccedência, vinculam a Contatada;

11.6 Os valores, os preços e os cusbs utlizados terão como expressão monetáÍla a moeda conenb naciord,o

valor unitáÍio em algadsmos e o valorglobal em algaismos e porextenso (art 12, inciso llda Lei no 14.133/2m1);

117 OcoÍendo d yergência ente os preços uniláÍios e o preço global, prevalecerão os primeiÍos; no casode

divergênciâ ente os valores numéÍicos e os vaiores expressos por extenso, prcvalecerão eíes Últmos;

11.8 A obÍb deverá serfnre e precisa,lirnihda, ÍigoÍosamente, ao obleb desb Edihl, sem conbr albrd\6
de preço ou de qualquer ouFa cond ção que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassifrcaçáoi

'11.9 A proposb deverá obedeceraos termos dêsh Edilale seus Anexo§. náo sendo consideada aquelaque

não coÍesponda às especifcaçoes all conüdas ou que eslabeleça vínculo à pÍeposla de outo licilanlel

12.1 Os atos daAdminishaçáo deconentes da aplicaçáo deste Edital cabem

| -RECURSo, no prazo de 3 (fês)dias úteis, contado dadaEdê inlimação oude lavl"tJra da ata, em Íace de

a)alo que defrd ou indefiÍa pedido de pré{ualificação de interessado ou de inscÍiçáo em registo cad6td,sl.]a

albraçáo ou cancelarnenb;

b) julgamenb das pmpostas;

c)ab de habllltaÇão ou inabilbção de licitantei

d)anulaçáo ou revogaçáo da I clhçãol

e)exlinçáo do contrato, quando determinâda por ato unilateral e escrito da Adminlstraçâo;

ll - PEDIDO DE RECOI{SIDERAçÂO. no prazo de 3 (tês) dias Úteis, conhdo da dah de ntin]açáo,

relatvamente a ato do qual não calba Íecurso hieúÍqu co.

l2.2 Quanto ao reclrso apÍesenhdo em virtrde do disposto nas alineas b'e"c'doincisoldoliteml2 l, selb

observadas as seguintes disposiçoes;
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l- decla.ado o vencedor a intenção de recoÍer deverá ser nanifustada imediabmente, do qual seÉ corredío

o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de prcclusão, para que qualquer licitante manifeste a

inlençáo de rcconer em campo pópÍio do sistema, e o prazo para apresenbção das mzões recursais pÍevisb

no inciso I do tem 12.1 será iniciado na data de intmação ou de lavratura da ab de habiltaçào ou inabilbçáo;

ll - a apreciação daÊse-á em hse única.

'l2.3Oreculsodequefaboncisoldoiteml2.lseúdirigidoàautoridadequeüveredihdooatoouproêndo

a decisão reconida, que, se não reconsiderar o ab o! a decisão no p€zo de 3 (trés)dias úteis, e ncaminharáo

recurso com a sua motvaçáo à aubidade supeÍior, a q ual deverá pÍofenrsua decisão no pl?zo máximo de 10

(dez)dias úb s, conlado do receblmento dos aúos.

12.4 O acolhimento do reculso impl cará invalidaçáo apenas de ato nslscetivel de aproveitamenb.

l2.5OprazoparaapresenbçãodecontErÍazõesseráomesmodorecusoeteráinícionadatadeintimaçáo

possoal ou de divulgação da intgrposição do rocur§o na plataÍorma httos://www,licit..et.o§.brl.

12.6 Seá assegurado ao licibnte vista dos elemenbs indispensáve s à deÍesa de seus interesses;

12 7 Hâvendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Conrahção o juizo de admissibilidade de vedfic4àda
exislência dos requisitos lega s necessários para o conhecimento do l?cutso, pennitndo a a,lál se das razóes,

lais requisitos são os pressupostos rccusais: sucumbência, tempeshv dade, molivação, legiimiddeeiÊtesse,

Dara decidir se admite ou não o recuGo, fundamenbdamente. Nesse momento o Pregoeiío não adentrará no

méÍilo rccul§al, mas apenas veificaÉ as condiçôes de admissibilidade do rcqlrso;
12.8 A hlh de manileslação motvada do lcitante quanlo à intenção de rccoíer impoÍtaÍá a decadênciadesse

d ireito;
12.9 Ljma vez admilido o recuso o Íecorente teÉ, a paÍtr de então, o prazo de lÍês dias para apresentaÍ as

Ézões, pelo slstema eleüôn co, fcando os demais I c bntes, desde logo, irtmados parâ, ql€Ér'do,4eseràem

conbaÍrazóes hmbém pelo sistÊma elebônico, eÍn outos fês d âs, que comeÇarão a contardo téÍmino do pÍuo
do recoÍente, sendo-lhes assegurada vista imediab dos elemenlos indispensáveis à deíesa de seus inbresses;

12.10 0 acolhimenh do recurso invalida Éo sornenb os atos insuscetÍveis de aproveibmentol

12.11 Os autos do processo permaneceráo com visbhanqueada aos interessados, no endereço cor§âb rEsb

Edilal.

+

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta na plabfoÍma https: / / wnu.licit.net.com.br/.:
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13.1.2 Nas h póleses de pÍovimento de recurso que leve à ânulaçáo de atos anteriores à reâlizaÇão da sesse)

pública precedente ou em que seja anulada a pópna sessão pública, sitraçáo em que serào repetidos os&s

anulados e os que dele dependam;

'13.1.3.Quando houver eno na aceitaçáo do preço melhor classificado ou quando o licibnte declarado verEedor

não assinar o contÍato, nâo retirar o nstumento equivalenb ou não comprovar a regulalizaÇão fscal e

habalhisb, nos termos do art 43, §10 da LC no 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedlmentos

imediatamenb posteÍioÍes ao enceramento da ehpade lances;

'13.1.4.NoscasosdênecessidadedeveiicaçãodosdocumentosdehabilibçãodeÍoÍmaminuciosa;

13.2. Todos os licilântes remanescêntes deverão seÍconvocados para acomparhara sessáo reaberb;

13.3. A convocação se dad por melo do sistema elet6nico ('chaf).

14.1 O objelo da licitaçâo seÉ adlud cado ao licihnte declarad o vencedor, porah do Agente de Conhahçao,

casonãohajanterposiçãoderecuso,oupelaaubridadecompetente,apósaregllardecisãodosrccursos

ap Íese nlad o s;

16.1 A execuÇão do objeto será fiscalzada pelo sebr competente, com auloÍidade pal" exercer, em nome do

Município, toda e qualqueÍ ação de oíentaçáo geral, confole e fscalzação objelo do conbalo.

'17.1 Nos teÍmos dos arligos 92 lnciso Xy'lil e aÍt 117 da Lei no 14.133/2021, a Administaçâo designará o

seívidor perhncente ao quadrc paÍa acompanhaÍ e fiscal zaÍ a execução do mesmo, anotando em íegisto

próprio todas as ocoÍrências relac onadas com a execução e deterÍninando o que for necessário àEgüaiz4áo

14.2. A homologaçâo dâ licibção é de responsabilidâde da autoídade competêntê e só podeÍá serrealizada

depois da adjudicação do obielD à licitante vencedora pelo Agente de Conhabçáo, ou, quando houverEqt§o,

pela autond ade competente.

1-



das blhas ou defeitos obseNados, com o auxilio dos órgãos de assessoÍamento juridico e de confole inbíÍD

da AdministaÇão.

18.1 O prazo para pagamenb das nobs fscais apresenbdas será de 30 (lrinb)dias conbdos a partiÍdaêrÚega

da nob fiscal, devidamenE abslada e acoÍnpanhadas das cedjdões negaliva§, no pohcolo da SEFIN

(Secrehria de Finanças) d eve nd o êshserapresenbda, com o atesto do fiscal do contab, acompânhadas da

seguinte documenbção hábilà quitação: Nota fscal; ordem de Fomecimenb/SeÍviços, com o respeclivobfilo

de recebimenlo, aleslado pelo setor competenle da PrefeitJra; Certjdão de Regulaidade Fiscal com as

Fazendas Federal, EsladuâI, [runicipal, INSS, FGTS e Cerlidão de Débit s TEbalhishs

18.2 Os documêntos de cobnnça relacionados acima, deverão serapresenhdos nas Secrebrias Sollclbntes,

dos quais após ateshdos pela aubridade compebnte e aprovados pelo Fiscal do Conhato serão encari*sdos

ao Setor Financeirc para fns de llquidação da despesa e inclu§ão na lista classifcalóÍia de credores

18.3 O pagamento das obrigâções relaiivas ao presente confab deve obedecêre cumpÍira ordem crofológica

das dahs das respectvas exigênc as, a teor do que dispóe o ad. 70§ 20, inciso lll, da Lei n0 4 320/1964, art 141

daLein'14.13312021.

18.4 No ab do pagamento, a CONTRATANIE efetuará a rebnção na hnb do§ fibutos e contibuições

previshs em lei, desdequê osmesmos sejam incidenbs sobre os produlos Íomecidos.

18.5 Não será efetrado quâlquer pagamento à CONIRATADA enquanto hower pendência de llquidaçáo da

obrigâÇáo Ínanceiraem vift]de dê penalidade ou inadimplência conbatual.

18.6. É vedado qualquer rêâjuste de preços pelo pmzo de 12 (doze) me§es do contrab, exceto porÍoça de

legislaçáo ulterior que o permila, poém, poderá haveÍ revisão de yalores, visando manter o equllíbdo

econômico-fnanceiro inicial da pÍopostr, nos teÍmos do ãrt. 124, ll 'd', da Lei n' 14.133/202'1, desde que

demonsfado, por paÍte do bmecedor, alteração subsbncial nos preços prâtcados no mercad o, pol mofuode

Íorça maior, caso fortuito, bb do príncipe e lou üb da adm nlslração, desdê que imprevisíveis ou de diírcil

previsão, observado em qualquercaso o d isposto em lei e nesse Editâ|.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRÁS/SE
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Parágafo Ún co: 0 prazo de 30 (binb)dias para pagame nio das nobs iscais, que se rab o subitenr 19.1 desb

edibl, será conlado a padirda dab da enbega da nob fiscal na Secrebria de Finanças desb l\,4un cípio, §end o

a dalâ da liquldação da Nob Flscal no Sistema de Conbbilidade utilizada pelo municipio, confome veÍsa a

liquidação eslabelecida no Art 63da Leind 4.320/1964.

20.1 O valor contatado poderá seÍ Íeaiusbdo, após 12 (doze) meses conbdos da dab de assinatJra do

contrâlo, obse.vada a vaiação do IPC-A para o período ou oulro indicador que venha a substitui-Io, em

confomidade com o prazo esbbelecido e medianb acordo Íormal e nbe as partes;

20.2. O rcajusb levaÉ em conb parains de cálculo a variaçáo do indice pactuado a data base de apEseúaçã)

orçarnenb, sendo que os reajusles subsequentes ocoÍÍeÉo sempre n0s aniveEáíos seguintes, aplicãdo€e

a variação ocoÍrida no úlümo peíodo;

20.3 Para majorar, visando manter o equilibÍio econÔmico-inanceiro lnicial do contato, nos termo§ do art 124,

ll'd', da Lei n' 14.133/2021, desde que demonsfado, por parte da conlrahda, allêração substancial nos peços

pralicâdos no mercâdo, em caso de ÍoIça maior, caso foÍfuito ou Íato do pÍíncipe ou em decofiênciâ de íatos

imprevisúe s ou plevisÍveis de consequências incâlculáveis, que inv abllizem a execução do confalo d coÍD

pactrado, respeibda, em qualquel caso, a repaftção obietva de nsco esbbelecida no conhato;

20.4 O pedido de restabelecimento do equilibno econôrnico'inanceiro deverá serfomulado durantê avÚênb

do conlrab e antes de eventlal prcíogaçáo;

20.5 O prâzo para resposb ao pedido de ÍepactraÇão de preços será de âté 30 (dias), conlâdo da dãtâ do

pedido da documentaçã0.

21.1 Oseurecebimentodar-se-ádeacordocomoartl40,ncisoll,alineas'a"e'b",emsetahndodecompl6'

ou o inciso l, alineas "a" e 'b', no caso de seNiços, ambos de§crilos na Lei no 14.13312021, com âlbrações

+
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posleÍioÍes e nos teÍmos frxados no Anexo ll, obseNando-se â sua conformidade com as pÍBvisóes deste

lnsfumento ConvocatóÍio

22.1. O liclbnb ou o conhabdo será respon§abilizado adminisbativamenb pelo cometmento das inhações

previsbs no art. 155 da Lei no 14.133/2021. Serão apl cada§ ao respon§ável pela§ infraqões administaüva§ as

seguintes sanções, conÍorme disposto no art 156 daleino 14.13312021

l- Advertência:

ll - Mulb;

lll - Impedimenb de licitare contrata[

M - Declaração de inidoneidade para llcltarou contatar.

22.2 Na apl caÇão das sançoes§eráo considerados:

l- a nafureza e a gravidade da iníração comelidal

ll - as peculiaridades docaso concreto;

lll - as ciÍcunsÍlncias agÍavanles ouatenuantes:

lV - os danos que dela pÍoúerem parâ a AdminisfaÇão Públicai

V - a implantação ou o aperbiçoamento de progBma de integridade, conbrme normas e odenbções dos

órgãos de contole.

22.3. SeÍá aplicada a sançáo prev sh no inciso I do ilen221na hipótese de nexecução parciâl do conlrato

quando não se lustricar a imposiÇão de penalidade mais gÍave;

22.4. Na hipótese de descumpnmento total ou parcialdâ§ cláusulas e condiçÔes ajusEdas ou execução em

desacordo com a proposb apresentada, §erá aplicada, garantda a ampla debsa, mulh da seguinb forma:

;'.:'_r?t -

w'
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22.4.1. De 5% (cinco) a 30% (frnb porcento)clo valordo contrato em caso de alraso na enbega/prestaçáo do

seÍviço. observada a seguinte gradação:

a) Afaso de 0'l a 05 dias: mulb de 5%l

b)Ataso de 06 a 10 diasr mulh de 10%;

c) Ab"aso de 11 a 15 dias: mulh de 15%;

d)Ahaso de 16 a 20 dias: mulb de 20%i

e)Acima de 20 dias: multa de 30%.

22.5. As sanções previstas nos inclsos l, lll e lV do ltem 22.1 poderáo ser aplicadas cumulalivamenb com a

prevista no lnciso lldo mesmo item;

22.6 Na apl caçáo da sanção previsla no inciso lldo ilem 22.1 será fucultada a deÍesa do interessado no prazo

de 15 (quinze)dias úteis, conhdo da data de §ua intmaçáo;

22.7. A aplicaÇáo das sanÇões previstas nos inc sos llle lV do item 22.1 requererá a in§lauraÇão de processo

de responsabilizêção, a ser conduzido por comissão composE de 2 (dois)ou mais servidorcs estáveis, que

avaliará hbs e circunstáncias conhecidos e intmará o licilante ou o conhabdo para, no prazo de 15 (q! nze)

dias úeis, conlado da data de inllmaçáo, apresentar deíesa escnta e especiÍcar as provas que pÍelenda

produzir;

22.8 A sançáo prevista no inciso lll do item 21.1 seÉ aplicada ao responsável pelas lnÍ'ações adrninisFaüvas

previsbs nos inc sos ll. lll. lV, V, Vle Vlldo at 155 da Lein" 14.132021, quândo não se iustficar a imposição

de penalidade mais grave. e mpediráo responsávelde licilaroucontralarcomo ltlunicipo de Laranjeiras/SE,

pelo prazo máximo de 3 (tês)anos.

22.9 A sançáo p re vlsla no inciso lV d o item 22. 1 se Íá aplicada ao re sponsáYel pelas inftaçõe s ad minisbaliva s

previsbs nos incsos Vlll, lX X, Xl e Xll do art 155 da Lei n" 14.133/2021, bem como pelas intaçÔes

administ"aüvas pÍevistas nos ncisos ll, lll, lV, V, Vl e VII do mesmo aÍtgo que iustfiquem a imposiçáo de

penalidade ma s g rave que a sanção refer da no § 4" deste arligo, e impediÍá o responsável de liciâoucoÍü&

x
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no ámbib da Adminisbação Públca direla e ind rela de lodos os entes êderaiivos, pelo prazo minimo de 3

(fês) anos e máximo de 6 (seis)anos;

22.10 A sançáo esbbelecida no inciso lV do item 22.1 seÍá preÇedida de análise iurid ca;

22.12 Se a multa aplicada e as indenlzações cabÍveis forem supefores ao valorde pagamento eventualmente

devido pela Administação ao conlÍalado, além da perda desse valor, a difererya será desconlada da garanta

presbda ou será cobrada judicialmente.

22.13 A aplicaçáo das sançÔes previ§las no ltem 22 1 náo exclui, em h pÓlese alguma, a obrig4àdeEpí4ã)

inlegral do dano causado à Administ"ção PÚblica.

23.1conbme o §10 do aÍt 58 da Lei FedeÍal flo 1413312021. será exigida a pÍesbção de garanta no

momento do cadãst'amenb da pÍoposta EssagaÊn[ase.á limiiadaa 1% (um porcento)do valoÍestmado

do objeb da conEatação, sob umadas modalidades previsbs no parágraÍo 1o do ad§o 96 da Lei Federal

14.13i2021t que podeÍá ser ieita poÍ cauçáo em dinheiro ou titt. os da divida pública, §eguÍo{aEnlia ou

fiança bancáÍia;

23.2Gârânlia de Pmposla pÍeshda em moeda coÍente nacionaldeverá ser deposibda no Banco indicado

pela SecreEna de F narÇas de Lararjeiras/SE:

23.3A prova de prestação da garanta de pmposb presEda em moeda coírente nacional se daÉ via

comprovante de rédizaçáo dodepósrto bancário, devidamente aubnticado pelo banco recebedor'

identfcado como "garanliada prcposh conconência êlêtronica'.

23.4Garanta da Prcposh apresentada na modalidade de Tihrlo da Divida Públca devendo este teÍsido

emilido sob a forma escÍillral, medianb regist'o em sistema centalizado de liquidaçâoe de cl.§fub

autoÍizado pelo Banco CenÍal do Brasii e avaliado pelos §eus valores econômicos, conbrme

defnido pelo Ministério da Fazenda;

22-1'1 As sanções previsbs nos nci§os l, lll e lV do ibm 22.1 poderão ser aplicadas cumulaüvamenb corn a

previsb no inciso ll do mesmo item;
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23.5 A Garanta dâ Prcposta aprese ntada na modallõade de Seguro-Garantja seÉ compÍovadapeb

apresentação da apólice de sequío{aranta, acompanhada de compovanb de pagâmenb toHdo

prêÍnio, bem como de Cerlidão de Regulatidade Operacional expedida pelê Superintendência de

Seguros Privados - SUSEP, em nome da seguradora qle emitir a apólice e compmvada a

confatação de ressegurc, conforme obÍigaçoes lega s.

23.6 A Garanta de Prcposb apresentada na Ínodalidade de Fiança BancáÍia deveú seremitda por

insijtuição bancána devidamente consttuida e autorizada a operar no Brasil, devendo set

apresónbda na sua ÍDIma original e e§br acompanhada da comprovação dos poderes de

represenbçâo do responsávelpela assinatlÍa do documenbi

23.7 A Garanüa de Proposta deverá ter a Secretaia Mun cipal de Éducação de LaranjeircsiSEcoÍp

benefciâro e a Proponente como tomadoÍa, devendo possuir prâzo minimo de vigência de 60

(sessenb)dias a conlar da dah]imile para apÍesenlação das propostas, devendo ser proÍogdo o

Àeu prazo de vigéncia pelo menos 15 (quinze)d as anles de seu venclmento, às experEô da pópra

Proponente, caio expiie antes da proposb ser contatada, sob a pena de inab ilit4ãl da PpporErb

23.8.4 garania da proposb poderá seÍexecubda pelo Seclebria Munlcipal de Educação de

Laranieiras/S E, medianle prévia notlfrcação, sem prejuizo das demal§ penalidades preü§tss

no edital e na legislação vigente, nas seguintes situações:

23.8.4.1 lnadiÍrplemenlo lolalou parcial, por paÍte da Proponenb das obngações porela assumida

em viÍtude de sua paÍtcipação na presenle licitação;

23.8.A.2 Náo Çumpnmento, pela Adjudlcafána, das obrigaçóes pÍévias à ceiebÊçáo do Conbato;

23.8.4.3Não celêbraçáo do Contato Oor razões imputáveis à pmponente;

23.8.4.4 Caso a Proponenl€ praliq ue abs visando frusfar o§ obletvos do cedame;

23.8.4.5PaÍa cobeÍtrra de multas, penaldades e indenizaçóes eventualmente devidas pela

Proponente à Cont1alanle, em virlude de sua panic pação na presente lcihção sem

prejuLo da aplicação de oul,"s penalidades e da responsabilização residual pelo vdorqLr

exfaPolara Garantia de ProPosb.

23.9PÍoponentes que deixarem de presbÍ Garãnlia de Proposb ou que prestarem ern desacodo

com as condlçôes estabelecidas neste Edilal serão declaÍ"das inabilitadas do plesênte

ceúme;

23.10 E vedada qualquer modiícação nos brmos e condiçôes da Garanlia de Proposla após a sua

apresentaçáo;

23.11 A Garanta de Proposla fáo poderá contercláusula excludenlê de quaisqler responsãbilidadês

contaídas pelo tomadorda gaÍanta relalivamente à partcipaçâo na presente licibçáo, sob a pena de

nulidade da Garanlia de Proposhe inabllihçáo da Proponente.

23.12 A garantia de píoposta seÍá devolvida aos licibr,les no prazo de 10 (dez)dlas úteis' conlado da

assinatrá do contab ou da data em que Íor declarada fracassada a licilâção.

) r--'."-r ;:
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24.1As despêsas decoíênles da conlíalaçáo objeto desta licilaçâo coíerão à conlâ dos recursos

consignados'o O'çanenlo orogíaíra oo Mu1'c'oio'

Código da Secrebria: 23001- SecÍetaía Municipalde Educaçáo

Prcjeto/Atvidad e:12.365.0m5.1062- Con§tuçâo, ReíoÍma e/o! Ampliação de Unidades de

Educâção Creches
Elemenb de Despesa: 4490.51.00.00' 0bras e inshlaçôes

Fonte De RecuEo:15000000/1571tJ000 - PópÍio/Estadual

25.1 Conslatando o descumpíimento parcial 0u bhl de obÍigações contratuais que en§eiem a aplicaçáo de

penalidades, o rcsponsável pelo deparlaÍrento ou pela fiscalização do fomecimenio/serv ç0, emiliú mtfo@

escrita a CONIRATADA, para reqularizaçáo da straçáoi

Pârágrafo Únlcoi A notifcaçáo a que se referc o capd deste aÍtgo seÉ enviada pelo conpio, com aviso de

Íecebimento, ou entegue â CONIRATADA medianle recibo ou, na sua rnpossibilidâde, publicada no D áno

Ofcial do ÀIunicípio e no quadro de avisosda Prêieitura.

25.2 Náo halendo íegLllarização da s tuâçâo poí parb da CONT RATADA em âté 48 (quaíonta e oito) horas' após 0

rêceb menlodâ notificaçáo,o íespon sá!el pêlo deparhm ento o! pelafscalu çáo do Íomec mênlo/seívço encâmintsá

a Comissãode Processo Âdminiskatlul a qualinslaumé processo adm in lstralivo punilir'oi

25.3. O at-aso njustlfcado na execução do conhato suleitará o conrabdo a multa de mora, na Íorma prev sta

no item 24.4 deste edital. A aplcação de multa de mora não iÍrnpedirá que a Adminisbaçáo a converla em

coÍrpensabna e promova a extnçáo lnilaleral do conl,'ab com a aplcação cumulada de outts sanções

previshs êm Lei;

25.4AaplicaçãodassançÕesptevlslasnosincisoslllelVdoltem24ldesleeditalrequereráainsburaçãode

pocesso de responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissâo designada que avaliaÉ os íalos e ci4ar§âf,iã

K
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conhecidos e intmará o licibnb ou o confatado para, no prazo de 15 (quinze)dias úei§, conlados da data de

inümação, apresentâÍ debsa escnta e espeoicar as provas que prêlenda produzi[

25.5 Na hipóbse de detuimenb de pedido de podução de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáve s pela comissão, o llcjhnle ou o conlrabdo poderá apresenhÍ alegações frnais no pmzo de 15

(quinze)d as úEis. cortados da o ala dâ inümaçáo:

25.6 Seráo indeíeidas pêla comissáo rnediants decisão fundamenlada, provas ilícitas, rnperlinentes,

desnecessárias, protelatóías ou lnbmpesüvas.

25.7 Para fns de aplicação das sançoes prevlslas nos incisos I' ll, llle lV do do item 24 1 desle edibl, serão

aplicadas de acodo com a Lei Federâl no 14.13312A21, do qual eslabelece a Íoma de cômputo e as

consêquêncasdasomadedvercassançóesapllcadasaumar.esmaemprcsaedeivadasdecont&sdbinbs;

25.8 A Administaçáo lvunicipal, no pÍazo Ínáximo 15 (quinze) dias Úleis' conbdos da data de aplicaçâo da

sanção, deverá inÍomar e manter atualizados o§ dados relaüvo§ às sanções por apllcadas, para fns de

publicidade no Cadast'o Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspen§a§ (Ceis) e no Cadastro NaÇional de

Empresas Punidas (Cnep), insljtrído§ no âmbito do Poder Execúivo íedeÍal, observado o disposlo no art 160,

§ 30 da Lei nÔ 14.133/2021.

26.1 Qualquerpessoa é parte legitma paÍa impugnar edibl dç licihçáo pot inegulaÍidade na aplicação da Lei

ou para solicihresclarecimento soble os seus te rmos, devendo prohcolaro pedido aé 03 (bes)di§tbbabs

da dab de abertJra do ceÍbme.

26.2 A impugnaçáo e pedido de esclarecimento deveÍáo ser realizadas na forma elet'onica através do site

wwv/.licibnet com br/

26.3 A rêsposia à impugnâção ou aô pedido de esclaÍeciment será divulgadâ em sílio eleffinlco ofcialno

prazo de aÉ 03 (lrês) dias úteis, limihdo ao último dia úlil anteÍior à data da abeÍtura do cerlame;

26.4 Acolhida a impug nação, será d efnida e publicada n o\a datÀpan a rcdizaçáo do ceÍtame;

26.5 As impugnaçôes e pediios de esclarecimentos não suspendern os pÍazos previsbs no cefiamei

K
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26.6 Aconcessáo de eÍeilo suspênsi\,o à impugnação é medida excepcionale de\êrá ser molivàdâpêlo pregoê]rc' nos

autosdo processo de licitaFl;

26.7As resposbs aos pedidos de esclaÍecimentos se rão divulgadas pelo sisbma e vincularão os pãhhãbse

a adminisFaçáo

27.'! Da sessão pública do Pregão divulgaÊse-á Ab no sisbmaelebônico;

27.2 Não havendo expedienb ou oconendo qualqueÍhb superveniente que impeça a realizaçáo do cerbme

na dah marcada, a sessáo seÉ auiomatcamente fansferida para o pÍimeiÍo dia utl subsequente, no mesmo

horáÍioanteriorrnenteesbbelecido,desdequenãohaiacomunicaçãoemconfáÍio,peloPregoeiro'

27.3 Íodas as leferênc as de lempo no Ed tal, no aviso e duÉnte a sessào pública obseruerão o hoÍário de

Brasilia - DF;

27.4 No julgamento das propostas e da habililação, o Plegoêlro podêrá sanar erros ou Íâlhas que não alterem a

subsÉnáia"das propostas, dos documentos e sua validade juÍidEa' mêd anle d.espacho fundamenHo' egistdo

"ããú " 
..".riu"t" tooos, atrbuindo-lhes vahdade e encácra paía fns de habr||bção e classifcaçáoi

27.5 As nonnâs disciplinadoEs da licibçáo serâo sempre inte rp rc lad as em Íavor da ampliação da dispuh enbe

;s inbressad os, desde que náo compÍornetam o inbÍesse da Adminislnção, o pincípio da isonomia' aidilde

e a seguÉnça da confalaçáo;

27-6oslicilântesassumen]todososcUslosdeprcpalaçãoêâpresenláçâodesÚasproposláseaÀdminist"çáonáoselá,

eÍn nênhum caso, responsá\el por essês custos, independenlementeda condl]çãooudo rcsulladodopÍocesso licilâtódol

27'T,Naconhgemdosprazosestabelec]dosnesteEdihleseusAnexos'excluiÍ-se.áodiadoinicioe ncluir.

se-á o do venc mento. Só se iniciam e vencem os pfttzos ern dias e hoÍáfos de expedlenle na PÍefeituÍa

lvlunicipal d e Laranjeiras/SE:

'.w'
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27.8. O desatend ime nto de exigênclas ÍoÍmais não es§enciais não imporbá o aãsbmenb do licibnb, de§de

que se,a possivelo aproveibmenb do ato, observadcs os princípios da isonomia e do inbressê pÚblico;

27.9. Em caso de diveruência ente disposlçóes deste Edilale de seus anexos o! demais p eçás qLE coÍnpõem

o processo, pÍevalecerá as deste Edibl.

27.10. O Edibl esti disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico' htDii/www'laran e ías se qov'br, e

\4wvi.lic ibnel com br;

27.11. OlictanEé responsávelpelafdelidade e legitmidadedas infoÍmações preshdas e dos documenlos

apresenbdos ern qualquerfase desiâ lcibção. A bl§idade de qualquer documenb apresenlâdo ouâiwedade

dasinfoÍmaçÓesnelecontdas]mplicaránaimediabdesclassiÍcaçáoouinabililaçãodolicilante,ouatescisáo

contafual, sem preiuÍzo das §ançÔes adminisüalivas, c vis e penai§ cabÍvei§;

27.12. Uma vez incluído no proÇesso licilatoio, nenhum documento será devolvdo;

27.1 3 Na análise d a docilmenláÇáo e n o iulga m ento dâs Propostas Com erciâis o Pregoeiro poderá 
' 
a seu c ritério'sdEür

o assessorâmentotécn m de órcáosou de profss onaisespecialiados;

27.14Todaa documenlação apÍesentada nesteeditale seusanexossâocomplemenlaíesenlíesi,de modo quêqudqueí

delalhe qle se mencioneem um documenlo e se omila em oulro sêé considêíado especlfcadoe Élido;

27.16.0 não cum0rimento da diligência podeÍá enseiar a desclassifcação da pÍoposta ou a inabilitaçáo do

lcitante;

2T.l5 O Agente de Conlralaçáo, no inteÍesse daAdminisfação, podeá ad obr medidas saneadoras duÉnte o

cerlaire, e relevaromÉsões e eÍros Íormais, obserYadas na documenbÇão e p roposta, desde q!e fão

cãnúriem a tegistaçao vigente, sendo possivel a promoÉo de diligências junto aos licibntes, destnadas

a esclarecer a úsUuçáo dõ processo, co nÍorme dbposto na Lein" 14.133/2021;

27.17.As decisões do Agente de ContratâÇão seÉo publicadas no sile da Prefe tuÉ ['4unicipal, no endeÍeço

"w'
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27.18.4 paíicipaçáo do licibnle nesb lc taçào irnplica no conhecir.ento nbgraldos temos e cordipeshse*ja
nesb edibl, bem corno das demais normas legais que disciplham a matéÍia;

27.19.4 pÍesente lic hção não imporb, necessariamenb, em conbatação, podendo o Ôrgão Solicihnte EVogá-

la, no todo ou eír parte, por razóes de interesse público, deivadas de fato supeívenienle compovdo,ouürli
la por ilegalidade, de oício ou por provocação, med ante ato escnto e fundamentado, di§ponibfudo rp sisbnE

para conhecimenb dos licilanbs;

27.20.PaÍa atender a seus inleresses, o órgâo solicibnle poderá alteÉr quantblivos, sem que isto implique

albraçáo dos prcÇos unitários ofudados, assim, o conhabdo seÉ obrigado a aceibr, nâs rnesmas condiçóes

contattais, acéscimos ou supressóes de até 25% (vinb e cinco porcento)do valo r inicial a tualizado do contab

que se fizerem nas obras, nos seNiqos ou nas compra§, e, no caso de reÍo nÍla de ediic o ou de equiparnerb, o

limileparaosacéscimosseráde50%(cinquentaporcento)conÍormedispoeoartl25,daLein014.133/2021,

27.21-O otgáo solicitante podeÉ proÍrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer lempo, os pmzos paÍa

rcçebimento das proposlas ou para suaabertun;

27.22.0s atos pratcados no processo I c tatorio são públicos, ressalvada§ as hipótese§ de nÍormaçóes cuio

sigilo
sejã imprescindivelà segurança da sociedade e do Es1âdo, na Íoma da lei. A publicidade sêrâ diíeridâ:

| - quanto âo conteúdo dâs ptopostas, até a respectva abeÍtlrai

ll - quanlo ao orçamento da AdminLstração, quando o mesmo liverca!"atêrsig loso.

28.23 F.!em pârle intlgíante deste edihl os anexos, como se nelê €slivessem fanscritos:

ANEXO I - Teíno de RefeÍência

ANEXO ll - Estudo Técn co Pré liminar

ANEXO III.I/ODELO OECLARAÇÃO DE PTENO AIENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO IV. I\-,IODELO DE DECLARAÇÀO DE VISITA IECNICA - FACULTATIVA

ANEXO V- MODELO DE DECLqRAÇÃO DÉ NÃO VIS|TA ÉCNCA

AÀIEXO VI . MODE.O DE DECLARAÇÃO DE DISDONIBILIDADE DE OE SSOAL lEC\ICO

ANEXO V - DECLARAÇÃO DOS PROFISSIONAIS INDICADOS

ANEXO VIII . DECLARAÇÔES GERAIS

ANEXO lX - lvodelo dêProposh.

ANEXO X- l\,linuta do Conbato

ANEXO X - À,4enroÍialDescritrvo

'w

hlo Jiwi/,v laranje Ías.se qov.br;
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ANEXO XI - PROJETO BÀSICO

ANEXO XIII _ MEIVORIAL DESCRIIIVO

27.1 Fica eleib o Foro da Comarca de Laranjeiras/SE, para dirimir que§bes oriunda§ desh licibção, náo

resolvidasnaesferaadministratva,comexpressarenÚnciadequalquerouto,pormaisprivilegiadoqueseia

Laranieiras/SE, 25 de novembro de 2025.

dos SantosLi

Ags
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TERMO DE REFERÊNCIA

24 REQUERENTE: TITUNíqPIO DE LARANJEIRAS/ SE.

25 OUETO;

A presente licitação bm poÍ objeto a contral,açãodeenpÍesa especializada paía a ConÚ!çbdâOedle

Escola tipo2 do PÍogíama deApoioaos Ítlunicipios paÍaa E)Qan§ão da Educação lnfantil -AMEE,em

confoÍmidade com os Projetos de Arquitetura e Engenharia, Projeto Básico o demâis ânexos

desenvolvidospelaEquipeTéGnicadoDepârtamentodeEngênhariadasecretariadeEsbdodaEducação,

paÍte integrante d o pre§êiitê Ed itâ|.

GARANÍIA DOS SER^/IçOS

25.8 O prazo de garanlia contatualdos seÍvlços é aquele esbbelecido na Leino 8'078' de 1'l de

§etembro de 1990 (Codigo de Defusa do Consum d or)

26 GESTÃO OO CONTRATO

26.8 O contab deveú ser executado iElmente pelas paÍtes, de acoÍdo com as clá§]ôaíer@6

e as normas da Le no 14.1332021' e cada paÍte respondeÍá pelas consequências de sua

inexecução toial ou Parcial.

26.9 Ern caso de impedimentr, odem dê paralisação ou §uspensâo do contato' o cronogramade

execução seá proÍogado automatcamente pelo tempo coÍespondente' anoiadas tais

circunstânciâs med ante simples apostla

m.10 As comun cações ente o órgão ou enüdade e a confabda devem serrealizadas por

escÍito sempre qle o ato exigir bl formâlidade' admitndo-se o uso de mensagem elefônica

paÍa esse Ím.

26.11 Após a assinatlra do confato ou instÍumento equivalente, o órgáo ou enlidade poderá

convocal o reprcsentanle da empresa conFabda para reunião inicial para apresenEção do

plano de íscalização, que conbrá iníormaçõe§ acerca das obÍigações cont"at'lais' dos

mecanismos de iscalização, das eslÍategias para execução do obieio, do plano coÍplenEnar

de execuçáo da contabda, quando houYer, do mélodo de afuÍição dos resulbdos e das

sançÕes aPlicáveis, denfe ouhos.

ANEXOI

(--/.x
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26.12 O óÍgão ou enüdade poderá convocarrepre§enlante da ernpresa paÍa adoçáo de providênc as q!e

devâm sercumpridas dê imed ato

ROÍNAS DE FISCALIZAçÃO

26.13 O fscal do conrab acompanhaú a execuçâo do contralo, para que sejam cumpÍidas

todas as condições esbbelecidas no contato, de nodo a asseg!ralos melhoÍes resulbdos

paÍa a Admini§ração. (DecÍeto Federal f 11'24612a22' art 22 Vl); 3'7 o fscal do contalo

anolará no históÍico de gerenc;amento do contrdlo lodas as oconências relacionâdâs à

execução do conllalo, com a descdção do que íor necessário para â regularizaçáo das hltas

ou dos deêitos obseÍvados. (Lei no 14.1332021, art 117, §1o, e Decreto Federal no

11 .24612022, aí 22, ll);

26j4 ldenüfcada qualquerinexatidáo o! inegulaÍidade, o frscaldo cont'ato ernitrá

nolilcaçóes paÉ a coneção da execuÉo docontrato, deteminando pEzo paraacorÍeçáo'

F de

26.15 O fisÇal do conlrato nfoÍmará ao gestor do conlab, em lempo hábil, a siluaçáo que

assem sua competência, Paraque
F deral no 1

1[

demandar decisáo ou adoçào de medidas que ulvap

as medidas necessárias e saneadorag, se Íoro caso

adote
ai 22.

tv);

26.16 No caso de ocofiências que possam inviabilizar a execução do confab nas datas

aprazadas, o fscaldo conbato comunicará o hto imediatamente ao gestordo contab (Deqeb

FedeftlÍ1" 11.24612022. aí 22 y)'

26.17 O fscaldo contrato comunicará ao gestol do conFab' em ternpo hâbil, o téÍmino do conhato sob st-ê

responsab lidade, com vishs à tempestiva renovação ou à proÍogaçâo confatual (Decreb Federal

t" 11.24612022, aí 22,Yll).

26.18 A fscalização dos contatos deve avaliaÍ constantemenle' medianle documento elaborado pela

Secretariâ Municipalde lnftaestutlra para aêÍiçáo daqualidade da pÍes1ação dos seNiços, deverdo

havero redimensionarnênto no pagamento com base nos indicadores estabelecidos'

26.19 DuÍante a execução do obielo, fase do recebimenlo provisório, o fiscaldesignado dêvêé moniblar

conshntemente o nivelde qualidade dos seÍviços paía evitar a sua degeneração, dêvendo inteNiÍ

para requererà contrabda â coneçáo das hlEs, lalhas e iÍregulaÍjdades constaladas'

-K
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26.20 O íscal do confato deverá apresenlar ao íepresenbnte da confabda â avaliação da execução do

objeto ou, s€ íor o caso, a avaliaçáo de desempenho e qualidade da preslação dos seryips edizda.

26.21 O repÍesenhnE deverá aporassinatura no documenb, tomando ciência da avaliação realizada

26.22 A çantaElda podeÉ apresenhr iustfcaliva para a pre§taçào do seNiço com menor nÍvel de

conformidade, que podeÉ ser aceita pelo fscal, desde que compÍovada a excepclonalidade da

ocoÍrência, resullanb e)(clusivamente de blores imprevisiveis e alheiosao controle do pEslador'

26.23 Na hipótese de compol6mento conünuo de desconÍorm dade da preshção do serviÇo em rclaçáoà

qualidade exigida, bem como quando esb ulbapassar os nívels mínimos toleráveis pÍevistos nos

indicadores, além dos Êlores rediltores, devem ser aplicadas as sanções à co nhabda de edo com

as ÍegÍas previslâs no ato convocaúrio

26.24 E vedada a atibuição à conFalada da avaliação de desempenho e qualidade da plesbção do§

seÍviços porela rcalizada

26.25 Ofiscalpoderárealizaraavaliaçãodiária,semanaloumensal,desdequeoperiodoe§colhido§eja

sufciente para avaliar ou, se for o caso, afeÍiI o desempenho e qualidade da prestaçào dos seNiço§'

26.26 O íscalpoderá reallzar a avaliação diária, semanalou mensal, desde que o periodo escolhido seja

sufciente para aYaliar ou, se lor o caso, aÍeÍir o de§empenho e qualidade da pÍesiÂçáo dos seMços'

26.27 A tscalizaÇão do confab, ao veÍificar que houve subdinensionamenb da produtiv dade pacÚada'

sem perda da qualidade na execuçáo do serviço' deverá comunicar à auloÍidade responsável para

que estâ promova a adequação cont'atlalà pÍodutvldade efelivamenle reâlizada, respeibndo-seos

lirnitesdealteraçáodosvalorescontrâtraisprevistosnaLein'14'1332021'(lN05/17'ad62)

26.28 A conformidade do material/lécnicâ/equtpamento a ser utlizado na execução dos serv çosdeveáser

veriÍcada juntamente com o documento da Confalada que contenha a relaçáo detalhada destes de

acordo com o eslabelecido neste TeÍmo de ReleÉncia e na prcposb, iníoínando as Iespectvas

quànriaJe. e especitcações técnicas laiscomo: rnarca, qualidade e íormãde uso (a 47 §2 lN

05/2017)

26.29 A fscalização de que taia esh cláusula não exclui nem Íeduz a rcsponsabilidade da Contratada

nclusive perante Erceiros, por qualquer iÍegulandade, ainda que resultante de imp e rfe çoes écri:a'

vícios redib tónos, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inÍerior e, naocoÍêrEBdesb'

"*F'
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náo implica cor€sponsabilidade da Contahnte ou de seu§ agentes, ge§hres e frscai§' de

conbÍmidade.

26.30 As disposiçóes previslas nêste Termo de Rebréncia náo excluem o disposto no Anexo Vlll da

lns[ução Normaliva SEGES/MP no 05, de 2017, aplicável no que íor perlinenle à contabção, por

foça da lnsb!çào Normativa Seges/ME n0 98, de 26 de dêzembrodê 2024'

26.31 Para eêito de recebimenb provisóno, ao inalde cada periodo mensal, o fscal do conbato deverá

apuraro resulbdo das avaliações da execução do objeto e, §e fDI o caso, a análise do desemperto

e qualidade da plesbçáo dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos nl

ato convocaióno, que podeú resullarno Íedimenslonamenlo de valore§ a serem pagos à contâ4

rcgisfando em rÊlatorio a serencamlnhado ao gesbrdo conbato

26.32 O Íiscal adminislraüvo do contrato vêrificará a manutenÉo das çondiço€§ dê habilitaÉo da

conFdlada, acompanhará o empenho, o pagamenlo, as garanlia§, as glosa§ e a formalização

de apostilamonto o toÍmos adiüvos, §olicitando quaisquêr documentos comprobatóÍios

peÍtinsntes, ca§o n8cêssiário (An 23. I e ll do Decreto Fedeial no 11 246/2022)'

26.33 Casoocorâdescumpimentodasobngaçõescont^ahlais,ofscaldoconfatoa0arálempeswãÍÊÍb
na solução do pmblema, teportando aó gestor do conL€to-pêra que- b-me as pÍovidências cabiveis'

quando Jltraoassar a sua compeÉrcla (Decreto Federaln"ll'24ô/2022' art' 23' lvl'

26.3,4 A fscalizaçâo podeÉ sereÍetvada corn base em cnténos e§tatislicos,levando-se em conslderação

fulhas que mpactem o contato como um todo e não apenas eros e hlhas evêntlals no pagamento

de algumavantagefll a um delerminado empregado.

26.35 Antes do pagamento da nobfiscalou da htlÍa deveúserconsulbdaastlaçâofiscaldaempresa'

Serão exigidos a Certdáo Negaliva de Debilo (CND)relatva a Crédibs Tib utáÍios Fêdêrais e àClivda

AtjvadalJnião,oCeíjficadodeRegularidadedoFG]S(CRF)eaceíjdáoNegalivadeDébitos

Trabalhistas (CNDÍ).

GESTOR OE COT{TRATO

26.36 o gestor do conhalo coordenará a ablalizaçáo do processo de acompanhamenlo e fscalizaÇão do

co;bato contendo tldos os regist'os foÍmais da execução no hisbÍico de geÍenciamenb do corfá'

a exemplo da oÍdem de serviço, do regisbo de oconências, das alterações e das prcÍogações

contsafuais, elaboÊndo Íelatóno com vislas àverifcáção da necessidade de adequaçÔes do cort'&

pàátni o" .ttnair.nro da finalidade da administaÇão. (DecÍeto FedeÍal f 11'24612022' aí 21' lv\

26.37 o geslor do cont"b âcompanhará os rcgisfos realizados pelo fiscal do-conÚato, de todas as

ocáíéncias relacionadas à execução do co nbab e as medidas adobdas, infornando, se br o caso'

: r'-'l '. -
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à autoridade superior àquelas que ult'apassarem a sua competênciâ. (Decreto Federal n"

11 .24ô12A22, aí 21 , ll).

26.38 O gestor do conlralo acompanhará a manubnção das condições de habilibção da contatâda parâ

ins de empenho de despesa e pagamento, e anobÉ os problemas que obstem o luxo normal da

liqujdação e do pagamento da despesa no relatorio de Íiscos eventuals. (oecreto Federal nc

1 1.2461 2022, ad. 21, lll).

26.39 O geslordo conlEb emiüIá documento comprobatóio da avaliaçáo realizada pelo§i§cais técnico,

adminisüativo e seto al quanb ao cumpÍimenb de obígaçÔe§ assumidas pelo conbahdo, com

menção ao seu desernpenho na execuçáo contatual' ba§eado nos ndicadoíes objetvarnente

defnldos e aleridos, e a eventla s penalidades aplicada§, devendo consbrdo cadasto de absb de

cumpimento de obrigaçóes. (Decreio Federal no1 1.24612022' atL 21' vlll).

26.40 O gestor do contrab lomaÉ providências para a Íormalizaçáo de processo adminisbalivo de

responsabilizaçáo para fn§ de aplicação de sançÕes, a serconduzido pela comi§sâo de que hab o

art 158 da Le no14.133/202l,oupeloagenteoupelosetorcomcompetênciaparatal,conformeo

caso. (De creto Fed e ral no 11 .24612A22, an 21 
' n.

26.41 O gestor do conllato deverá elaborarÍelabÍio fnal com lníoímaçôes sobre a conseolçáo dos

o bjetvo s q ue te nham iustifcad o a co ntabção e eve ntlais co nd ub§€serc m. ad^o ladas p ala o

ap'rimoramento das alividades da Adminisfâção. (Decreto Fedêrâl no 11 24612022' an 21'Vl)'

m.42 O gestor do contrato deverá envlar a documênbçáo perlinenb âo setor de confatos pa€ â

íor;alizaçáo dos prccedimentos de liquidação e pagamento, no valord mensionado pelâfucdEa@

e gestão nos teÍnos do contsato.

27 CRTÉRIOS DE MEDIçÂO EDE PAGAMEI'ITO

2TSAavaliaÇáodaexecuçâodoob]eloseráfeibpelaSecrehriaMunicipaldelnhaes[ut]rapala
afeíçáo da qlalidade e quantdade da prestâção do§ serv ços

27.g Seá indicada a rctenção ou glosa no pagamento, proponional à ineg!landade vedfcda sem

prejuho das sanções cabíveis, ca§o se constâte q!e a Co ntsabda:

27.9.4 Não produz ros resullados acordadosi

27.9.8 deixaÍ de execubr ou não executar com a qualidade mhima exiglda as

atvidades conhabdas;

27.9.C Deixar de utlizar maleiais e recuÍsos humanos exigidos para a execução do

seNiç0, ou ulilizá-lo§ com qualidade ou quanüdade intuÍior à demandada;

#
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RECEBIMENTO

27.10 Os serviços se.áo recebidos, pelo iscal do contab, mediante temos deblhados,

quando verifcado o cumpíimento das exigênclas de caráterlÉcnico e administalivo (Aít 140,

l. 'a" , da Lei no 14.133 e Arb. 22. X e 23. X do Decreto Federal n" 11.246/2022)

27.11 O prazo será conbdo do recebimenlo de comunicação de cobrança onunda do

conüatado coÍn a comprovação da pre§hção dos serviços a que se referem a parcela a ser

paga

27.12 O prazo será contado do Íecebiinento de comuncaçáo de coblança oriundâ do

confahdo com a comprovação da preshçáo dos serY ços a que se reÍerem a parcela aser

paga

27.13 Para efeib de recebimento dos serviços, ao fnalde cada periodo mensal:

27.13.A o íscal do confato deverá apurar resultado das avaliações da execuçâo d0

obieto e, se ioro caso, a análise do desempenho e qualidade dapes@do§

serviços realizados em consonânc a com os indicadores previstos no ato

convocatono, que poderá resulbr no redimensionamento de valoÍes a sercm

pagos à contratada, regi§trando em relatorio a serencaminhado ao gestordo

conhato;

27.14 O CÁntabdo Íca obngado a reparaÍ' conigiÍ, Íemovet, rccon§tuir ou subsbfu r, às suas

expensas, no bdo ou em pane, o obielo em que se verifcaÍem vicios, defeitos ou incorcÉes

resultantes da execuçâo ou matenals empregâdos, cabendo à fscalizaÇão não ateshrâ Úllir'a

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todâs as eventlâis pendóncias que

possam vir a ser âponbdas no Recebimento Prcvisóao.

27.15 A fiscalizaÇáo não eêtlará o aleste da úlümã e/ou únlca mediÇâo de seNiços até

sanadas todas a; eventlais pendênc as que possam v ra seÍaponbdas no recebimento (

que selanl
Art 19c/c

at 140 daLei n" 14.13/2021)

27.16 Os seNiços pode áo seÍ rêjeibdos 
' 
no lodo ou em paÍle, quando em desacodo com6

especifcações consbnles neste Íermo de Reíerência e na propo§h, sem p reiuzo da aplbaçao

das penalidades.

-,. -}:w.ry-
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27.17 Ouando a frscalizaçáo for exeícida porum único seNidor, o Tenno Dehlhado deverá conler o reg istro, a

análise e â conclusão acerca das ocoíências na execução do confato devendo encaminhá-los ao gesbr

do contab para recebimenb definitvo.

27.18 Os seÍviços serão lecebido§ defnitvamenle pela Secrebria Municipal de lnÍ-aeshutuÍa, apÓs a

veíitcação da qualidade e quanlidade do §eÍv ço e consequente ace bção med ante tenno deblhado'

obedecenoo os seolintes pÍo(ed:meltos:

27.18.A Emiür documento complobabrio da avaliação realizada pelo fr§cal do coÍrÉ,

quando houver, no cumpÍimentl de obÍigaçóes assumidas pelo confabdo'

com mençáo ao seu desempenho na execuçáo conlratual, baseado em

lndicadores obietvamente defn dos e aleridos, e a eveftJais penalidades

aplicadas, devendo consbr do cadasbo de atesto de cumpnmento de

obrigações, conhnre regulamento (aú 21, Vlll, De to Fed

11.24612022\.

27.18.8 Realizar a análise dos relatono§ e de toda a documenlação apresenhd a pela

fscalização e, caso haja inegulandades que impeçam a liquidação e o

pagamento da despesa, indicar as cláusulas confat]ais perünenês'

solicitando à CONIRATADA. poÍ esc'to. as respectvas coíeçóes:

27.18.C Emitir TeÍmo Detalhâdo para eÍeito de recebimento defnitvo dos serviços

preslados, corn base nos relatónos e documentaçóes apresenhdas; e

27.18. D Comunicar a ernprcsa para que emilâ a Noh Fiscal ou Falura com o valor

exato dimensionado pela iscalizaçâ0.

27.18.E Enviar a doclmenhÇão peíjnente ao setot de contratos para a fomalizaçáo

dos procedimentos de liquidaçáo e pagamenlo, no valor dimensionado pela

fscalização e gesÉ0.

27 19 No caso de controvérsia sobre â execuçáo do obje to, quanto à dimensão, qualidade e quânüdade,

deverá seÍ obseÍvado o leor do 43 da 14.133/ , comunicando-se à empÍesa Para

emissão de Nota Fiscal no que perlence à parcela incont!v

de liquidaçâo e pagamenb.

ersa daexecução do objeto, paia eíeito

27.20 Nenhum pnzo de Íecebimento ocoÍerá enquanio pendente a soluçáo' pelo conbabdo' de

inconsistênc a§ veriÍcada§ na exec!ção do objeb ou no insbumenlo de cobrança'

&_
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27.21 O rêcebimento pÍovisóÍio ou deinitvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do seNiço nem a responsabilidade élico-profssional pêla pefuih execrlçáo do conbalo.

LIOUIDAÇÃO

27.22 Recebida a Nota Fiscalou documento de cobrança equivalente, conerá o prazo de dez dasubbpad

insdeliquidaÇáo,naíormadesbseçáo,pronogávesporigualperíodo,nostermosdoart.To§2da

lnsbução Noínaliva SEGES/l/E n0 7712024.

27.23 O ptaza de que fab o ibm anlerior §erá reduz do à mehde' mantendo'se a possibllldade de

pronogaÇá0, nos casos de contrâtações decoÍrentes de despesas cujos valores não ultapassem o

limite de que haiá o inciso ll do ad. 75 da Le nÓ 14.13312021

27.24 Pa, lns de llquidaçâ0, o selor compelenE deve veÍifcar §e a Nob Fiscal ou Fatura apre§enbda

expÍessa os elementos necessáio§ e essenciais do docurnento his como 6.16.1.oprazode

validade;

27.24.A a data da emissão:

27.24.8 os dados do contrato e do órgáo contrahnb;

27.24.C o período respectvo de execuéo do contrato,

27.24.D o valor a pagari e

27.24. E eve ntual d estaq ue do valoÍde reienções tibutárias cabÍveis.

27.25 Havendo eÍro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatrra, ou circunstáncla que mpeça a liquidação da

despesa, eslaficará sobresbda até que o cont-abdo providencie as rnedidas saneadorõ, ÍeiÍrcizrdo-

se o prczo após a complo!?ção da regulaÍização da sitração, §em ônus à contralânte;

27.27 Constatando-se, asitraçâo de regularidade do conlratado, seá prov denciada sua notfcaçáo, por

escrilo, para que, no prazo de 5 (cinc!) dias úteis, Íegularize sua situação ou, no mesmo pÍElzo,

apresente sua deEsa. O prazo poderá §er pÍoÍogado urlla vez, por igual período, a cÍitéÍio do

contrâtânte.

Y-

27.26 A Nota Fiscal ou Fatrra develá serobngatoriamente acoÍllpanhada da comprovação da regulândade

íscal, mediante consulb aos sÍtios elefôn cos ofciais ou à documenbção menclonada no 4]!Xb
Lein" 14.133i2021.
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27.28 Não havendo regularização ou sendo a debsa considerada impÍocedenle, o contatante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela iscalizâção da regularidade tscal quanh à inadimplência

do contabdo, bem como quanlo à existência de pagamento a ser eêtuado, para que seiam

acionados os melos peíjnentes e ne ces§áio s para garant r o recebimenb de seus crédibs.

FORMA OE PAGAMENTO

27.29 O pagamento será Íealizado pormeio de odem bancáÍia, paracrédib em banco' agêncla e conb

corenE indicado pelo Contabdo.

27.30 Será considemda dab do pagamento o dia em q!e conslar como emilida a ordem bancária paÍa

pagamenb.

27.31 Quando do pagamento, será eíetuada a retençáo rrbutáíia previ§b na legislação aplicável.

27.32 lndependentemenb do percentlal de tibuto insendo na planilha, quando houver, seráo relidos na

Íonle,quandodarealizaçãodopagamenlo,ospercenhlaisestabelecidosnalegislaçáovigenle

27.33 O conhaEdo regularmenle ophnte pelo Simple§ Naconal' nos teímos da Lei C,omDlemenhr no

2U?@, náo softerá a relenção f buÉriaquanlo aos mposlos e conhibu ções abrangidosporaqLÊle

regime. No e nlanto, o pagamento fcaÉ condicionado à apresenhçáo de comprovaçáo, por meiode

documento oÍciâl, de que íâz j!§ ao tatâmento fibutário Íavorecrdo previsto na reÍerida Lei

Crmplemenlar.

CESSÁO DE CRÉDITO

27.34 Ê admilida a cessão ÍduciáÍia de direitos crediícios com insütuiçáo inanceina, nos teÍmosedeacodo

com os procedimentos prevstos na lnstucáo Normatva SEGES/ME no 53, de I de iulho de

2920,c0nÍoÍme as regras deste presente óp m

27.35 As cessões de crédito não fduciánas Cependerãc de pévia aprovaÉo do cont"tante

27.36 Aefcáciadacessão de créd to, de q ualq ue r natureza, em relaçáo àAdminisFàção, está cordiciorda

à celebÍação de termo aditivo ao conlrato administrâüvo.

27.37 Sem prejuízo do regular alendimento da obÍigaÇáo conlratualde cumprimento de todas as cori@s

de habilitação por parte do conbatado (cedente), a celebração do aditamento de cessâo de crédibe

a ÍealizaÇão dos pagamentos respecllvos bmbém se condicionam à rcguladdade fiscal e lrabalhista

do cessionáno, bem como à certlficaçáo de que o cessionário não se enconta imped do de licitar e

x
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confataÍ com o Poder Público, conforme a legislação em vigoÍ, ou de receber b e neíhos ou incerívos

fscais ou cred tc os, direb ou ind retamenle, conhnre o art 12 da Lei no 8.429. de 1992, tldo nos

termos do PareÇeÍ JL-01, de 18 de maio de 2020.

27.38 O credito a serpago á cessionáfa é exalarnenb aquele que seiadestinado à cedente (contalada)

pela execução do objeb contratral, resbndo absolulamente incólumes bdas as defesa§ eexceçoes

ao pagamenb e bdas as demais cláusulas exoólbntes ao diteib comlm aplicáveis no reg me

lurídico de d re b público !ncidente sobÍe os confatos administratvos, inclu ndo a possibil dade de

pagamento em conbvinculada ou de pagamenb pela eêtiva comprovaçáo do hlo gerador, quaÍdo

for o caso, e o desconb de mullas, glosas e preiuizos causados à Adminisbação.

27.39 A cessáo de cÍédilo não aíebrá a execução do obleb confatado, que contjnuaá sob a inbg ral

rcsPonsabilidade do conbatado.

28 APRESENTAçÀO DA GARANTIA DA PROPOSTA

28.8Conforme o §1o do art 58 da Lei Federal no T4.133/2021 §erá êxigida a preslação de garanta

no ínomento do cadast"mento da proposh. Essagaranüa §erá limibda a 1% (um porcenio)

do valoreslimado do objelo da contrahção, sob uma das modalidades previ§las no parág raÍo

1o do artgo 96 da Lei Federal '14.133/m211 que poderá ser Íeih por cauçâo em dinheiro ou

tíhrlos da divlda pública, seguro-garaflta ou fança bancáia;

28.9Garantia de Proposla preslada em moeda coiiente nacronal deverá serdeposilada no Banco

indicâdo pela Secrelanâ de Finanças de Laranjeiras/SE;

28.10 A prova de preslação dâ garântade proposla pÍestsda em moeda coÍrente nacionalse

daÍá vla compÍovanb de realizaçâo do depóslto bancáno devdamente autentcado peb bãm
Íecebedol, idenüficado como "qarantla da proposh concoÍrêncra elehôn ca".

28.11 Garanlia da Proposta apresenbda na modalidade de lltulo da Dívida Públicâ, devendo

este ter sido em tdo sob a Íorma esciturd, mediante reg slro em si§lema cenlralizado de

liquidaçáo e de custódia autonzado pelo Banco Cenraldo BÍasile avaliado pelos seus ldores

econômicos, coníome definido pelo Ministédo da Fazendâ;

28.12 A Garanlia da Proposta apresenbda na modalidade de Seguro-Gâranlia será

comprovada pela apresentaçáo da apólice de segum{aranlia, acompanhadâ de comprov b
de pagamenlo tolâl do prêmio, beÍn como de Certdão de Regularidade Opelacional expedija

pela Superinlendência de Seguros PÍivados - SUSEP, em nome da seguradora que emitir a

apólice e co mpro vada a co ntataçáo de resseguro, conforme obÍigações legais

28.13
e

d
p

A Garantia de Proposta apÍesenbda na modalidade de Fiança Bancána deverá seÍ

milida por instr içáo bancáÍia devidamente consbtuída e autoÍizada a operar no BÍasil'

evendo ser apresentada na s!a iorflta original e estar acompanhada da comprovaçáo dos

oderes de represenbção do responsável pela assinatura do documentc;

-)_)€
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28.14 A GaÍanliade Proposb deveÍá teÍa Secretêria Ny'unicipalde Educaçáo de LaranjeidsE

como beneficiário e a Proponente como tomadora, devendo possu r p razo minimo de ! gérr€
de 60 (sessenta) dias a contar da dablimite para apresenbção das proposlas, devendo ser
prcÍÍogado o seu prazo de vigência pelo menos 15 (quinze)d as anles de seu vencimento, à
expensas da pópra Proponente, caso expire antes da proposb se r co ntratad a, sob a perEde

inabilitação da Proponente

28.15 A garanlia da proposh pod6É serexecuhda pela Secrebria Municipalde Educaçelde

Laranjeirâs/SE, mediante prévia nolificaçáo, sem preiuEo das demais penalidades previsbs no

edital e na legislação vigente, nas seguintes situações:

28.15.4 1 lnadimplemento blal ou parcial, por parte da Proponenb, das obngaçôes por ela

assumida emvirtude de suaparticipaçâo na presente licibção;

Não cumprimento, pela Adlud c€tária, das obÍigaÇóes pÉvias à celebração do Confato;

Náo celebraçáo do Conhah por razóe! i[i]putáveis à proponente;

Caso a Proponente pralique abs visando Íusi"ar os objeüvos docertame

Para cobelorra de mullas, penaldades e indenizações eventlâlmente devidas pela

28.15.A.2

28.15.4.3

28.15.4.4

28.15.4.5
Proponente à Crnlratante, em virlude de sua pal0cipação na pre§ente licilação, sem
prejuizo da aplicação de out"as penalidades e da responsab lzaÇáo residual pelo vdorqLe

exbapolaÍa Garantia de Proposb.

28.16 Proponentes que deixarem de preshr Garanta de Proposla ou qle pleslarem em

desacordo com âs condiçoes eslâbelecidas neste Ed lal seÍáo declaradas inabilitadâs do

pre§ente cerbme

28.17 É vedada qualquer modifcaçâo nos temos e cond çóes da Garanlia de Proposta apôs a sua

apresenbÇâo;

28.18 A Garanlia de Proposta náo poderá contercláusula excl!dente de quaisquer responsâbilidades

contsaídas pelo tornador da garanta relatvamente à partcipaçâo na presente lcilação, sob a penâ de

nulidade da Garantia de Proposta e inabilibçáo dâ Proponente.

28.19 A garanlia de poposlâ será devolvida aos licilantes no prazo de 10 (dez)dias Úteis, contado da
assinahrra do contrato ou da data em que lor declarad a íracassada a I cilaçâo.

29 SOSRE O LANCE

29.8N0 caso de sêrv ços de engenha a, seÍão cons deradas inexequÍve s as poposhcl&svdoes
Íorem inienores a 75% (setenta e crnco por cento) do valor oçado pela Administração,

irdependelE'nelte do Íe9 me de erecução

29.9O inlervalo minimo de diierença de valores ou percenúais enfe os lances, que inc diú tanto

em relação aos lances intermediá os quanto emrelação à proposhque cobÍiramelhoroierta
seráde R$ 10.000,00 (Dez milreais);

).:-)r. ."lw'
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31.8.4.4 Sociêdade simplesi inscriçáo do alo consttJtvo no Reg stÍo

Cvilde Pessoas Jurídicas do localde sua sede, aconparhdade

documento comprobatório de seus adm nisbadoles;

31.8.A.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade §imple§ ou

empresária: inscÍjçáo do alo constitutvo da fllal, sucuÍsal ou

agência da sociedade simples ou empÍesáÍia, respectlvamente

no Regisfo C vlldas Pessoas Jurídicas ou no Reglsfo Público de

: -,'-'?\, ..-diú'
G§' -.'iü:- '
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30 FORMA E GRITÉRIOS DE sELEçÃo Oo FoRNECEDOR

30.8 O Íomecedor será selecionado por meio da realizaÇáo de procedimenlo de tlClTAÇÁo, na

modalidade CONCORRÊNCA, sob a íoÍna Eleúônica, corn adoção do cntÉ rio de iulgamento pelo MEIOR

PRECO.

31 EXIGÊNCIAS DE HÂBILIIAçÃO

31.8 Para fns de habilibção, deverá o licilante comprovaros seguinEs requisltos:

31.8.4 Habilitação iuridica

31.8.4.1 EmprsúÍio indiüdual: inscrição no Registo Público de

Empresas Mercanlrs, a cargo da Junb Comercial da respectva
sede

31.8.4.2 MiqoempÍeendedor lndividual - MÉl:Ceí,fcado da Condição

de lvlicÍoempreendedor lnd v dual- CCIúEl, cuja aceihção ficará

condicionada à venfcação da aúentcidade no sítio

1ü)s'//v,rvrw.aov.bri emo o',

Sociedade empresá a, sociedade limitada unipessoal - SLt ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - ElRELll inscriçáo do alo consttJtvo, estatrto ou confab social no

Registo Público de Empresas Menants, a caqo da Junb Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatorio de seus adminislrâdores;

31.8.4.3 Sociedade em presária estrangêira: podaria de aubrizaçáo de

tuncionamenb no Brasil, publcada no Diário Ofcial da Unlão e

arquivada na Junta Comercial da unidade federâtva onde se

localizara filial, agência, sucusal ou eslabelecimento, a qualserá

considerada como sua sede, coniome lnstuçáo NQIEaryg

DREUME n." 77. de 18de marco de 2020.

R-
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Empresas Mercantis onde opera, com aveÍbaçáo no Registo

onde tem sede a matiz

31.8.A.6 Os documenbs apresentados deverão eshracompanhdosde

bdas as alterações ou da consol daçáo respecliva.

31.8.8 Participação na LicitaÉo

31.8.8.1 Poderão padc pardesta licibção os interessados queeslvelem

previamente credenciados no Sistema de Cadastro Unificâdo de

Fomecedores- S ICAF e/ou no Regisfo Cadastral.

31.8.8.2 0s interessados deverão atender às condições exgidas no

cadastamenb no SICAF e/ou no Registo Cadaslralalé o terceilo

dia úlil anteÍior a dala previsb para recebimenlo da§ proposb§

31.8.8.3 E de responsab Idade do cadastrado conferir a exatidão dos

seus dados cadaslrais no§ Sistemas relacionados ne§le ilem e

mantê-los atualizados iunto aos órcãos ou entdade§

responsáveis pela infon açào, devendo pÍoceder, iÍEdlârEnb,
à coÍeção ou à alteração dos reqislrcs tão logo dentiique

ncoÍeção ou aqueles se lomem desaualizados

31.8.8.4 A não obseNância do disposlo neste item pod-ará ensejar

inabililação.

3'1.8.C Habilihção fiscal, social e tÍabalhista

31.8.C.1 Prova de inscÍiçâo no cadasfo Nacional de Pessoas JuÍidicas ouno cadasfo de Pessoas Fisicas,

conbrme o caso:

31.8.c.2 PÍrova de regularidade fscal perantê a Fazenda Nacional,

nediante apresenlaçáo de ceddão expedida coniuntamentepela

Secretâria da Receila Federal do Brdsil {RFB) e pela

PÍocuradori&Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refercnte a

todos os créditos tibulários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) poí elas adminisbados, inclus ve aqueles relatvos à

SeguÍidaie Social, nos termos da Porhda Conjunla no 1.751, de

02 de outubro de 2014, do SecÍeÉrlo da Receita Federal do 8r6il

e da Procuradora-Geral da Faz enda Nacional.

YI
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31.8.C.3 Prova de rcgularidade com o Fundo de Garantiado Íempo de
SeNiço {FGÍS);

31.8.C.4 Prova de inex slência de débibs inadlmplidos perante a Jush
do Trabalho, medianle a apresenbçáo de celddáo negatjva ou

posiliva com efuito de negatva, nos brmos do Titulo Vll-A da

Consolidação das Lels do Írabalho, aprovadapelo Dec€b+ino

5.452, de 1o de maio de 1943i

31.8.C.5 Prova de Íegulafdade com a Faze nda EsEÍlgldo domicílioou

sede do Íomecedor, relaliva à aüvidade em cujo exe Icíc o cont&

ou c0ncore;

31.8.C.6 Prova de rcgularidade com a Fazenda Municipal do domicilio

ou sede do bmecedor, relatva à alividade em cujo exercÍcio

conbâr,a ouconcore:

31.8.C.7 Caso o iomecedor seja considerado isento dos tnbutos

U!!i!i!!is rclacionados ao objeto contatral, dêverá comp rovar

talcondiçáo medrante a apresenbçáo de declaração da F azeúa

respecliva do seu domicilio ou sede, ou oulla equivalenle, na

Íoma dalei.

31.8.C.8 0Íomecedorenquadrado como mlcroempÍeendedor ndlvidd

que pretenda auíenr os beneÍicios do trâtamento dilerenciado

previslos na Le complemenbr n. 123, de 2006, eslâú

dispensado da prova de inscnçáo nos cadastos de contribuinbs

estadual ê/o! munlcipal.

31.8.D QualiÍicação Econômico.Financeira

3'l 8.D.1 Ceíjdáo negaliva de íalênciaexpedidapelodisribuidordasede do ÍomecedoÍ - lqill
14.13312A21, aú 69, capul, inciso ll);

31.8.E Qualifiçação Tecnica

31.8.Ê.1 Comprovaçáo de regisÍo ou insciÇão da licihnte e de seu(s)

responsável (is) té cnico (s) na entdade p rofs sional co mpebrb da

região a que estjverem vinculados.

ã_jÇs
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31.8.E.2 A qualifcaçáo técnica da licibnte deverá ser demonsfada

mediante a comprovação da aptrdão para o desempenho de

atividades peítrnentes e compatívels em caBcteístcas,

quanlidades e prazos com o objeto desb licibção, devendo a

lcibnte declarar a disponibilidade de pessoal técnico

especializado e comprovar a capacibção técnico'profissional e

técnico- o p e racio nal pormeio da apresenbção de

31.8.E.3 Ouanto à disponibilidade de pêssoal técnico ospêcializado:

Declaração brmal de disponlbilidade de pessod

técnico especralizâdo para integrara equipe qLE

executaÉ os serviços objelo da licilação,

assinada pelo rc p re senlante legalda licitanle,

devendo fuzer parb da equipe:

01 (um) pÍofissional formado em engenhaÍia Civil

e/ou Arquibtfa corir expeÍiênca prcfssional

comprovada em supervisão de §etuiços de

nafureza compalivel com o obleto licihdo,

devidamenb regrshado no CREA e/ou CAU,

devendo pemrarccêrnâ obraem tempo inbgrá,

duÍanle todo o periodo de êxecução dos

serviçosi

31.8.E.3.1

31.8.E.3.2

31.8.E.3.3 01 (um) encaflegado de serviços, c0m

êxpeÍiência proissional compmvada em

serviços de natlreza compativelcom o obFbda

presente I c taÇáo, paÍa peÍmanecer na obIa em

ternpo integral, durante todo o periodo de

execução dos seNlços.

31.8.E.4.1 A capacihção lécn ca do(s) profrssional(is)

seÍá(ào) atesEda(s) mediante a apresenbçâo

de Certidáo(ões) de Acervo Técnico - (CAT)

expedida(s) pela enlidade prcfiss onal

competente da região onde os seÍviço§ Íorcm

g_

'- r. e ,'-' iff

3,l.8.E.4 Quanto à capacitãcão técnico-orofis§ionali
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31.8.8.4.2

31.8.E.4.3

31.8.E.4.4

execulados, q!e cornprove(m)a execuÇão de
obra ou serviço de caracteístcas semelhantes

às parcelas de mâior Íelevância e valoÍ

significalivo do objeto deste Edihl em nome

do(s) responsável(i§) tecnico(s).

A ceÍtidão de Ace No Técnico - CAT se ráexbkJa

Cos sequintes profissionais, legalmente

habiliEdos, os quas rcsponderáo como

responsáveis técnicos pela execução daobnl c)

Engenheiro C v liAlquiteto, para comprov4â)da
execuÇão dos se rv ços.
DeveÍá(ão) apesenlar também a(s)

Declaração(ôes) do(s) Responsável(eis)

técnico(s) a se(em) preenchida(s) pelas

lcitantes.
Os profssiona s ndlcados pelo llcitanb para fr§
de comprovação da capacibçáo lécnico-
profissionaloeverào paÍlicipar da ob" ouse iço

objelo desle Ed bl, ad.niDndo-se a subslituiçào

por profssiona s de expeÍiência €qLr valente ou

supeÍior, desde que seia sol cibda ío rmalmenb

e apÍovada pela iscalizaçâo munlcipal.

Os responsáves técnicos acima elencados

deveÍão pertenceí ao quadro peÍmanente da

licilante, na dala prevish para entega da
proposla ertenderdo'se como lal. oa? fns
deste Edibl, o sóc o, o admlnist€dorou odiEb(
o empreqado e o presbdor de serv ços.

31.8.8.4.5

31.8.E.5 Quanto à câpâcitação técnico.operacional:

31.8.E.5.1 Cêpacibçáo técnrco{pêíacional da licitante sêÍá compÍovada mediante a

apresenhÇáo de absbdo(s) em papel ümbÍado fomec do(s) por pessoa(s) luridica(s) de

direito público ou pÍivado idenliÍcado em nome da licilante, acompanhado dã Certdáo de

AceÍvo Íécnico - cATdo profssional responsável técnico do serviço que detérir a ceÍlidâ.
consbÍrdo o endereço do conhbnte, ou ser infurmado pelo licihnb de íorma a perm tr
possÍvel diligência, que comprove(m)a aptidão da llcllante pam o desempenho de atvdade
perlinente e compalivel em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto do edilal,em

no minimo:

LTEIí DADE

Telhatn€Dlô com lelha êm 400 00 rn':

de PedÍa 150 00 mr

3

5 AçoCA-a{

Fono de 400 00 nf
00 íf

5 00

Fonna Plana EslrutuÍas 500.00.n'
100.00 m'

DÉS

1

2

Cobedumern Sleel FÍâmêEstníura

7 PisoVirilico
8 PoÍa em Vii.o lempeÍ8do 10 Ínm

ou s milar

40.00 m'q-
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32 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRÂTAçÃO

328 O custo estimado tolal da conFâlâção é de R$ 4393.326,73 (Quatso milhô6s, lrczentos e novenbê

tres mil, trezento§ € vinte e seis reais I setonta e tt€s centavos).

33 ADEQUAçÃO ORÇÂMENTÁRIA

33.8 A contatação seáatendida pelaseglinb dobção:

Codigo da SecretaÍia: 23001- SecretaÍia l\,4un cipal de Educôçáo

Projelo/Atv dade:12.365.0005.1062- Ccnslrdção, Rebrma e/ou Amplaçáo de Unidades de Educação

Crcches
Elemento de Despesa:,t490.51.00.00 - Obras e insblações
Fonle De Rec!§o:15000000/15710000 - Próprio/Esbdual

#_
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ANEXO II

ESÍUDO TÉCN|Co PRELIMINAR - ETP (Arquivo a parie)

*-
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aNEXO l[
MODELO DECLARAçAO DE PLENO ATENDITIEI{TO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Procssso Adm inistalivo no 009/2025 - concorôncia Pública n" 009/2025

OBJETo: A present€ licitação bm poÍ ob,ato a contrahção do ompÍosa especidl2ada para a Consfução

da CrschÊEs€ola tipo 2 do Programa do Ápoio aos Municípios para a E)Qansão da Educação lnhntil -
AMEEI, em conÍormidadê clm os Projetos ds Arquiiêtun e Engenharia, P.ojêto Básico s dsmais aneDs

desênvolvidos pela Equipe Tá;nica do Departamenio do Engênharia da Secrelaria de Eshdo da

Educaçáo, paÍtê intEgranb do prsssnte Edibl.

A Empresa [»0000000000{(], ioscÍib no CNPJ sob o no lxx)frXxxxx»c{-Xx], com §ede na

l»00000000000000 000000000000(, por inbrmédio do seu repE§enlanle legal o(a) S(a)

t»00000000000«1, podado(a)do DoÇumento de ldenlidade n" I1C0000000C0000«1, órgão emissor

lm000q e do CPF n"

i»00000C00000C«1, DECI-ARA para fns de paiicipação na Concoíência Eleron ca No [»(]/2025, que

atendem aos requisilos de habilibÇão, respondendo pela veracidade das iníomaçóes prcstadas, na bÍrE

da lei, e que, até a pÍesente dab, inexistem Íatos impediüvos pard sua hâbilibçáo, cienb da ob4áiarde

de declararocoÍÉncias posteÍiores, conÍorme disposto no inciso Ido art 63 da Lei n' 14.1332021.

Declaro ainda que conheço e concordo cqm todos osEÍmos deste Edibl

O sig naÉrio assume responsabilidade civil e criminal por eventual hlsidade

de de 2025.

Assinatrra

do Represenhnle Legal da L c tante

, \.i..r- - -'

ryu'
,lani.-
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ANEXO IV

IIIODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITÂTÉCNICA . FACULTATIVA

!E§!!Eq ainda que esbu ciente de que o preço proposto pelâ empresa está de acordo com õ ex€êrEi6

do edihl e seus anexos, e assim, dento desta proposb, assumimos o compromisso de ho nrar pleÍãrpnb

todas as exlgências do insEumento convocatóio reierenb ao Processo Licilatório n'. -12025,
conconência Pública no, -/2025, sem quaisquêr direitos a reclamações futura§, §ob a âlegação de

quaisquer dêsconhêcimentos quanto às particularidades do objeto.

Nome e assinatura do rcplesenbnte legal da licibnb

PROCESSO LICITATÓR|O tf. 009/2025

coNcoRRÊr'rclA PÚBLlcA rf. 009i 2025

oBJETO: A pres€nte licitaçâo bm por objeto a contratáção de empresa Especializada para a ConstruÉo

da CrcchêEscola tipo 2 do Programa de Apoio aos Municípios para a E&arsão da Educaçâo lntanlil -
AMEEI, em confoÍmidade com os PÍojstos de Arquitêtura e EngenhaÍia, Projeto Básico ê demais anercs

desenvolvidos pelâ Equipe Técnica do Depaíamenio de Engenharia da Secretaria dê Esbdo da

Educaçâo, paÉe int8granle do presênte Edital.

Eu, [representante Legal dev]damente qualificâdol da empresa lnome da empresa licilanb], §ediada à

[endereço completo dasede], teleÍone [númeo], e-mail[endereço de e-mail], DECLARO, para os deüdo§

íns, que visiteio local onde será execulado o objeb da licihção, tendo bmado conhec menh de bdas as

inÍormaçoes e das condições locais pa.a o cumprimento das ob gações objeto do PROCESSO

LlclTATÓRIO tf. -/2025, coNcoRRÊNclA PÚBLlcA N". -/2025, inclusive, das po§sÍvei§ difculdades

que pos§am onerar futrnmenb nossa empresa na execução do mesmo.

DECLARO, também, eslar ciente de qle os quanlibtvos no orçâmento apresenlado ulilizados na

elaborâçáo da proposh sâo de nossa inteirâ responsabilidade, nâo cabendo qualquerlipo de reclamâção

posterior porparte da empresa quanto a estes valores.

Larâniêirâs Se de de 2025.

+
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MODELO OE DECIÁRAÇÃO DE NÁA U§IIATI1CXIEA

PROCESSO LtCrrAÍÓRro iP. m9/2025

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N', OM/2025

OBJETO: A prossnio licitação bm por obido a contrataÉo d€ ompÍBsa ssp€cidiuda para a ConslruÉo

dâ CrscheEscola tipo 2 do Programa de Apoio aos Municípios para a Epansão da EducaÉq lnÍanül -
AMEEI, êm conformidadê com os Projetos de Arquitetura e EngênhaÍia, Projêto Básico e dsmais anep§

des€nvolvidos pelâ Equipê Tócnica do OepaúmEnto de Engenharia da SecrêtâÍia de Estado da

EducaÉo, parte intogranb do pres€nte Edital.

Eu, lrepÍesenlante Legal devidamente qualifcado] da empresa lnome da empresa licibnte], sediada à

[endereço completo da sede], leleion€ lnúmeo], e-rnail lendereço de e-maill, DECLARO, para os devrdos

fns, que liQ visiteio local onde será execltado o obicto da licilaçâo, poÍ opçáo pópíia, assumindoassim

que CONCORDO com bdas as condiçoes esbbelecidas no Ed tal e seus Anexos, e que, ainda, as§!mo

toda e qualquer responsabilidade pela ocoÍência de eventrais prejuizos em viúldê de sua omissáo na

veíficâção das condições do local de execuçào do obleto do PROCESSO LICITAIÓR|O tf. -/2025,
coNcoRRÊNcrA PÚBUCA rf. --i2025.

DEe!!89 ainda que êsbu clente de que o preço proposto pela empresa está de acordo co m 6 exilêí86

do edihle seus anexos, ê assim, denho desta pÍoposb, assumimos o compromisso d€ honraÍpleÍErÊrb

bdas as exigências do instumenb convocalorio referente ao PROCESSO LICITATÓR|O tf. -/2025,
CONCORRÊNCIA PÚBLICA No. -/2025, sem quaisqueÍ diÍêitos a reclâmaçôes tutuÍas, sob a alegaÉo

dê quaisquêÍ dêsconhêcimêntos quanto fu particulaÍidadês do obiêb.

DECLARO, bmbém, eslârclente de que qs quanüblivos no orçamento apresenbdo uülizados na

elabomçáo da proposb sáo de nossa inteira responsabilidâde, náo cabendoqualquertipo de reclamação
postedorpor paÍte da empresa quanto a estes valores.

Laranjeiras/Se, 

- 
de de 2025.

Nome e assinatula do ÍepÍesenlante legal da licibnte

' Declaraçao a ser emilida pela enpresa licilante en papel que a identiÍique

ANEXO V

w
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ANEXO VI

MoDELo oE DEcLARAcÃo DE DtspoNtB|L|DADE 0E pEssoalTÉcNtco

PRocEsso LlclraróRlo tf. 0(}9/2025

coNcoRRÊNcrA púBLtcA rf. 009/2025

O&rETO: A pêsênte licitação tom por obieto a conmção dê empÍ€sa sspecializada paÍa a Construção

da Cr€cheEscola tipo 2 do Programa de Âpoio aos Municípios para a E4ansão da Educação lnfantil -
AMEEI, êm conformidade com os PÍojêtos de Arquitetura e Engenharia, Projeto Básico e demais ane)os

desenvolúdos pelâ Equipê Técnica do Deparhmento de Éngenharia da Seqetâriâ dê Estado da

EducaÉo, paÉe inleg.anb do prosontE Edital.

Eu, lrepresenbnte Legal dev damente qualifcado]da ernpresa [nome da empresa licibnlE], sediada à

[endereço completo da sêde],lelelone lnúmero], e-mail [endereço de e-mail], 9Ee!!89, que a esb
empresaquepossupessoaltécnicodisponÍvelparainbgraraequipequeexecub.áosserviçosobieloda
I cihção, hzendo paÍle da equ pe:

de de 2025.

(none e assinaluê da rcwsentante legal da licilanle)

I ) ....(....) proissional íormado em engenharia Civil e/ou Arquitetura com experiência

profssional comprovada em supeNisão de serv ços de natrreza compativel com o obieto

I cibdo, devidamente regishado no CREA ou CAU, devendo permanecer na obra em tempo

integral, durante todo o peíodo de êxecuÇáo dos sewiçosi

ll) ....1....) encaíegado de seNiços, co0r expenêncra prcfissional comprovada em seÍ\'ços de

natrreza compalivel com o objeb da preseflb liciEçâo, paÍa permanecer 8a obra em ternpo

integral, durante todo o periodo de execução dos seÍviços.

R
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ANEXo VI

OECLARACÃO DOS PROFISSIONAIS INDICADOS

PROCESSO LrCtÍAÍÓRO rf. 0m/2025

CONCORRÊNCIA PÚBLICA M. OOgi 2025

OBJETO: A pr€s€nts licitação bm por objeto a contrâlação de emprssa sspeciâlizada para a Con§üuÉo

da CÍech€,Escola tipo 2 do Programa d€ Apoio aos Municípios para a E)Pansão da EducôÉo lnhnlil -
AMEEI, em confoÍmidade com os Projetos d€ ArquitefuÍa e Engsnharia, Proieto Básico o domai§ anexos

dêsênvolvidos pela Equipe Íócnlca do Depaúmento dê Engenharia da Secrêtaria de Eslado da

EducaÉo, parie integÍanto do presênte Edital.

Eu, lrepÍesenhnte Legal devidamente qualifcado] da empresa [nome da empre§a lcihnte] sediada à

[endereço completo da sedel, leleíone [númelo], e-mail [endereço dê e'mail], DECLARo, que o(a)S(a)

portado(a) do CPF(MF) no e inscÍito(a) no CREI'/CAU

sob o no é o(a) nosso(a) indicado(a) cor.o Responsável Íécnrco para acompanhara

execução dos seMços objeto da I c taçào em apreço.

de de 2025.

Assinatuia e caÍimbo do representante legal

,r ,. \..

w_
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aNEXO V l. S GERAIS

PROCESSO LICITAÍÓRO M.009/2025

coNcoRRÊNclA PÚBUCA il'. omi 2025

OBJEÍO: A prosente licitação tem por obiêto a contrabÉo do ompÍêsa Especializada para a ConíruÉo

da Crsch€-Escola üpo 2 do Programa de Apoio aos Municípios para a Expansâo da Educaçâo lnhntil -
AMEEI, om conbmidade com os PÍojetos dê tuquitetura e EngEnhaÍia, Projeto Básico s demais anoxos

dêsenvolüdos pola Eqlipe Tánica do Departamênto do Engsnharia da SêcÍetaria de E§tâdo da

EducaÉo, pâÍte intêgranb do pÍ€sentê Edibl.

Eu, [repÍesenlante Legal devidamente qualifcado] da empresa [nome da empresa llcilante], sediada à

[endereço completo da sede], leleône lnúmero], e-mail [endereço de e-mail],9E9!@, para os devrdos

ins, quel

o) sob as penas da lei, que até a prcsenE data inexistem fatos impeditvo§ para sua habilibção no peserb

processo I ciblório, assim como q!e eslá ciente da obÍigatoÍiedade de declarar ocoíÍências posleÍiores;

b) sob as penas da lei, que não mantém em seu quadlo de pessoal menores de 18 (dezoib)üp§emlolàio

nofumo de habalho ou em seN ços peÍigosos ou insalubres, não execulando, âinda, qualquerbabalho

com menores de 16 (dezesseis) ano§, §alvo na condiçâo de aprendiz, a paí{rde 14 (quatoze)anos;

c) que cumpre as exigências de reseNa de cargo§ para pessoa com defciência e para reabilbdo da

Previdênc a Social, previstâs em lere em oúas noímas especifcas;

d) que Íecebeu todos os documenlos peÍlinentes à Concoíência supracibda e que tomou conlBdfiEú de

bdas as nformaçóes e das condiçõ€s locais !ara o cumpnmento das obÍi9açóes para o cumpnmento

das obÍigações desb licihção

e) sob as penas da lei, que se compromele a contralaros profissiona s ndlcados, conioíne EqüpeÍé{Íica

ap re se ntad a;

f) declara que tem conhecimento do localonde seráo exeqltadas as obras;

g) declara que conhece e que aceita lodas as condiço€s impostas pelo Edltsl e seus anexos.

h) Declara que cumpre a coà de aprendiz a que está obfigada nos lemos do aíigo 429 e seguintes da

Consolidação das Leis do Trabalho -CLT.

de de 2025

Assinahrra e canmbo do Bpresentante legal

w'...:Ê.,
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ÂNEXO IX - MODELO CART PROPOSTA DA LICITANTE

PROCESSO LlCtrATÓRlO M. 0m/2025

CONCORRÊI{CIA PÚBLICA Í.P.OMi2O25

OBJEÍO: A prêsênto licitação t€m por obioto a conEataÉo de omprs5a ospêcializada para a Construçâo

da CrecheEscola üpo 2 do Programa de Apoio ao§ Municípios para a E&ansâo da Educação lnhntil -
AMEEI, em conformidadê com os Projetos de tuquitetura ê Engenharia, Projêto Bá§ico e demai§ aneps

dêsênvolvidos pela Equipê Tócnica do Deparhmento de Engenharia da SecrebÍiâ de Estado da

Educação, paÍte intsgranb do preserte Edltal.

Eu, [represenlante Legal devidamente qualifcado] da empresa Ínome da empre§a licilantel, sediada à

[endereço compleb da sede], blefone Inúmerol, e.mail [ende€ço de e'mail], bndo e)@nirdo o Edid,vem

apresenbra prcposla paÍa execuçà) dos serviços nele reíeridos, no valorde R$....(....).

Out!§sim, declaraque

o) Esb proposb compreende todas as despesas direlâs ê indiretas, bis com: mãode{bra (inclusive leis

sociais), mateiais, ÍeÍamenlas, transportes, equipamentos, seg!ros, rmpo§tos e demais encàÍ!os

necessários à perÍe ib execuçáo de toda a obIai

b) Concordamos em mantera validade desta proposb por um periodo de 60

(sessenta)dias, contado da dabinal pÍevisla pâÍâ sua entregai

c) Que os serv ços seráo executados no prazo de [pEzo do edital] meses, a conlar da emlssâo da odem

de serviço;

d) Até que o cont"to seja âssinado, esla proposb conslitllrá um comprom sso de nossa parte 
' 
observada

as condiçôes do Edilal;

e) Declaramos que os seNiços serão execulãdos em conÍormidade com a plânilha de quanttáNose pEços

do Órgáo Sol c tante, espedÍicações e demaiselementos.

Assinatura e caíimbo do representante legal q
- 

de 

- 

de 2025.
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ANEXO X

MINUTA DE COiITRATO DE PRESTACÂO DE SERVICOS

coNfRATO PARA REALZAÇÁO E OERÁS E SERyÍÇOS

DE ENGENHARIA QUE ENrRE SI PERFAZEM O

MUNICIPIO DE XXXN&( E A EITPRESA

Por este instwenb paiicular de cont"to que enfe si hzem o Municipio de XXXXXX, Pessoa

Jurídica dê Direito Público lntemo, inscrito no CNPJ/MF sob o no X,,XXXXX, com endereço rua X»00C(

CEP: /a/i,;«, neste ab r€presentado pelo Prefe to ltrlunicipal, Sr. JOSÉ ARAÚJO LEITE NEÍo,

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesb cidade, de ora em diante, denominâdo

CONTRATÂ TE, e de outD lado, a (inseir nome da empresa/pessoa fisica), inscÍita no CNPJ/CPFsob

o no , com sede/domicíio na Cidade de (lnserirnome da c dade'UF), neste ab lEpeseÍEa

por seu (inseÍir o caÍ§o), poíadorda carbira de idenlidade no e do CPF no

(soments em caso de pessoa luí'Cica), de ora em dlante denominada CONTRAÍADA,

lendo em vlsta o que consta no Processo L c tatorio CoNCORRÊNCIA ELEIRÔNICA no -i 2025 e em

observáncia às disposiçóes da Lei no 14.133/2021, e demais leg slâção aplicável, resolvem celebEro

presente Teímo de Conhato, decorente da Crnconência Eletíonica n'. 003/2025, mediante as

cláusulas e condiçóes a seguirenunc adas.l

CúUSULA f - OEJETO

1.1. Consttri objeto do pÍesenb bÍmo â A prêsênb licitaÉo têm por objeto a contatâçáo dê empresa

*pecializada paÍa a ConsfuÉo da CÍeche-Escola üpo 2 do Prograrna de Agoio aos Municipios parâ a

E)çansão da Educação lnfantil - AÍúEEI, êm conformidadê com os Projetos de AÍquitetura e

Engenharia, Proieto Básico e demais anêxN desenvolvidos pela Equipe Técnica do DêpaÍtamento de

EngênhâÍia da Sêcretaria de Estado dâ Educação, parte intêgrante do pÍesente EditâI., conÍorme as

especifcaÇões lécnicas constanbs dos documenbs conslantes no ed lal, da proposh da CONIRATADA e

demais documentos conshntes do p Íocesso ad minist-atyo em epigrafe.

1.2. Vinculam esta con[abção, independentemenE de tanscÍiçáo

1.2.1. OTemo de Refeíência;

1.2.2.O ElP v
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í.2.3. O Editâl da Licitação;

'1.2.4. A Ploposhdo confabdo;

1.2.5. Evenfuais anexos dos documentos supracilados.

1.3. 0 regime de exeqJçâo é o de empreitada global porpreço global.

Cúu§uLA ? - oAs coNDtçÔEs DE ExEcuÇÃo Dos sERVtços

o) A execução dos seÍviços deveútêr inicio no localindicado no projeb, coÍendo porconb da
CoNIRATADA lodas as despesas decorenbs enecessáÍias à suâ plenâ e ad eq uada exeqlção,
em especiaiês atinenbs asegurDs, tansporb, alimenlação, Íibubs, encâruos fabalhistas e
previdenciádos.

cúusuLA 3. - DA V|GÊNC|A E PRAZO DE EXECUÇÃO

2.1. O prazo paEexecuçáo do conhato será de í ) meses a partr da emissão daodem

de Serviço, e o prazo de v gência conhatral seú de 12 (doze) meses â contar do dia subsequente à

publicação do resumo do confato.

2.2. O pÍazo de vrgênc aserá aulomalicamenle pronogado, ndependentemente de termo adiivo,

quando o obieio não fur concl!ído no período fiÍmado acima, ressalvadas as pÍovidências cabÍveis m

caso de c!lpa do conbahdo, previslâs neste insti]mento.

2.3. Toda alteração de prazo, seja de êxecução, seja conlratual, deveá serjusliÍcada por escÍib

e previamentê âutoizada pela SecretaÍia l\,iunicipal de lnftaestuitra.

2.4 O não cumprimento dos prazos aqui previstos acanetara na aplcaÇão das penalidades cabÍveis

previstas neste Edihl.

CúUSULA 4A - oBRIGAçoES E RESPoNSABIUDADES DA CoNTRATADA

4.1. - À Contatada, além das obrigaçôes consbnies do Ed tal ao qual esb termo se vincula, e

daquelas estabelecidas em le, em especial as deinidas nos diplomas êdeIal e estadual sobre

licilaçôes, cabe:

b ) Tod os os p rojelos, cro quis e d emais desenhos técnicos elaborados pela Contralad a e

instumenhis à execução d o o bleto d€ve rão ser previa;nente ap rovados pelo Co ntalantê.

7
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r. Manler durante lodâ a execução do conbato, em compatibilidade com as demais obrgações

assuÍnidas, todas as condições de habililáção e qualiicação exigidas na licitação indicdaropeinbúo

deste termo:

rT . Executar os serv ços confahdos, obedecendo a desenhos de projetos, noma§ tÉcnicas,

especifcaçóes dos bbricantes de mateÍiais, memoÍiais descritivos e irsbuçoes da fscalizaçáo do

Contatante, bem como a boalÉcnica

T r r . Assumiras despesas provenientes dos serviços de prcteção provisórios e lso/locação dos

equipamenbs necessáios à execução do objeb deste cont'ato i

r,/. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuizos causados ao Conrahnle ou a

bÍceiÍos, decorcnbs de dolo o! culpa na execuçào do objeto desb contab, diretamente por seu

preposto e/o! empÍegados, nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fscalização ou

acompanhamento íeito pelo Contralante;

/. Contrdtar e manler, durante toda a execuÇão contsatual, os seguintes seguros, encaminhando

cópia ao Crntatante dâs Íespectvas apólices e evenirais alterações ou substitliçôesl

r) riscos de engenhana ê rêsponsab lidade civildo constutor âbrangendo cobertrra ded lscorpotrÉ

ou materiais a terceiros em consequência da execuÉo deobra;

b) confa acidentes do tabalhoie

.) ouhos exigldos pela legislação pertnente;

Vl. Responsabilizar-se pelas despesas decorenbs

a) de acidenbs do habalho que não íorcm cobeíhs pelo seguro da Confabda;

do uso indevidode marcas, patentes e oubos dire tos de pÍopÍjedade intelecfualde terce Íos;

de defeitos ou incoÍreções dos seNiços execubdospela Contratada e eventuais subconfahdas;

(J
_L
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d) de desiuição ou daniicação dos bens do CoNIRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros,

ainda que ocofidos em viâ pública adiacenle à obEl

e) da Íepanção ou reconsüução, no bdo ou em parb. da obra danifcada porincêndio ou qualqL€roüo

sinisbo, independenbmenE de cobeÍtura do seguro;

Tomar todas as medidas necessáfas ao pronto ate nd irne nto dos empregados aciderÊdo§ou

com mal súb to, por meio de seus encarregados, assurnindo bdas as responsabilidade§ daí

deconenbs;

vTl

'/r . Manlervigilância, conslante e pemanente, sobre os locais de execuçáo dos serybsaseem

executados, abrãngendo mabnais e equipamentos, cabendo-lhe bda a respon§abilidade por

quaisquerperdas e/ou danos que eventralmente venham a ocoÍel

x. organizar o almoxariÍado, eslocando convenientemente os ínatenais de sua propnedade, bem

como aqueles provenientes de remoçoes para reutilizaçáo e/ou os Íomec dos para a exec4à da

o b Ía o bjeto d ê ste co ntrâto ,

respo0sâbilizardo-se pela sua guarda e distibuiÇáo;

xr . AtendeÍ e respeitar lodas as normâs de ltledicina, Higiene e Segurançâ do Trabalho, devendo

obseÍvar as exigências emanadas do SESMT - Serviço Especializado em EngenhaÍia de

Segurânça e lvedicfa do Trabalho, bem como as orientaçôes da CIPA (Comissão lntema de

Prevênção de Acldenles), de acordo corn o PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional), PPRA (Programa de Preyenção de Riscos Ambienbis), ou PCI\,IAT (Programa de

Condições e l\.{eio AÍrlbiente de Írabalho na lndústia da Constuçào), quando íoro caso;

. ManleÍ na obra equipe técnica especializada, e em número suicienb para cumpriro pftzode

execução do objeto esbbelecido neste ajusb, sendo obriga6Íia para inicio dos serviços a

XII

1x. lníomar ao geslordo conhato os nomes e funções dos enpregadosda

Confabda que estarão at]ando na execução das obras em questão, atlalizando sempre que necess:/ios

e/ou quando houveraltêrâçóes;

V,
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r:::. lndicar represenlanb ou preposto, devidamenE crcdenciado junb ao cont"abnte, para

receber instuções, bem como para proporcionar à equipe de Íscalizaçáo a assislê ncia rEcessára

ao desempenho das suas brefasi

Providenclar a confucção e nstalaçáo, às suas expensas e em lugar visÍvel do canbiro, de

placadaobra, de acordo com o prcjelo íornecido pelo Conbahnb;

x,/. Assegumr livre acesso à equipe de iscalização aos locais de fabalho e abnder a eventlals

exigências no prazo esbbelecido pelo Contrabnte;

Responsabil zar-se por todas as obrigaçÕes tabalhistas, sociais,

previdenciánas, tribLrláíias e as derlra s previsbs na le!islação especifica, cuja inadimplêncra náo

tansêÍe responsab lidade ao Conlratante;

x:x

xvr1. ResponsabilizaÊse, pelo período de 05 (cinco)anos, conbdos a padirda emissáo do Teíno

de Receb mento Defnilivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e deie tos

proveniêntes dâ execução do objeto desle conhâto, assumindo â responsabilidadepehsegfdrça

e solidez dos hâbaihos execulados, seja em razão dos matenais, seja em razão do solo, ms bÍrnos

do adigo 618 do Codigo Civil;

x,., :. Responsab lizaÊse integÍalmenle pelos danos decoírentes daexecuçáo do objeb,demído
com os arbgos 14 e 17 a 27 da Código de DeÍesa do Consumidor (Lei Federal no 8.078/1990),

icando o Contratrnte autorizado a descontar da garanlra p r€stada, caso exigida no Edibl, ou dos
pagamentos devidosà Conhâbda, o valorcoÍrespondente ao preiuízo apLrrado;

Apresentar, sempre que exig do pelo Coúahnte, a C€deiia de Írabalho e Previdência Soqd

(CIPS)de se!s empÍegados ê os comprovântes de pagamentos das obngaçóes fabalhishs e

previdenciáriâs relatvas aos empregados que preslam ou tenham prestado serviços a CorlrdàÊ

porÍoÍça deste contab, bem como qualqueroufo iocumento ou comprovaçáo que seiasolijdo;

xx. Providenciar, conbmre o caso, as ligaçôes deinitivas das utlidades prcvisEs no Projeb 8ás co

(água, esgob, gás, eneÍgia elélÍica, telebne etc.), bem como ahrar junto aos órgáos bdeÍais,

apresenlação de fichas de registo dos funcionários qle eshéo lobdos nâ obra, lnclusive

te.ceiízados.

g
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eslâduais e mun cipais e concessionáÍias de seNiÇos públicos para a obtençáo de licenças e

regulaização dos seNiços e alividades concluíCas (ex.: habib-se',licenças amb enbis, alvarás

.b );

. Fomecer os Equipamenlos de PÍobção lndividual - EPI a seus empÍ€gados, instlindo-os

quanto ao seu uso coneb e iscalizando a suaêbtva ulilização;

xx:r. Propiciar aos se us empregadosos materiaise equipamenbs necessâios à peÍÊibexeqJçà

do objeto do con t"b;

xr: :. henüfrcar os equipamentos de sua propriedade, de forma a náo serem confundidos com

similares de propriedade do Confahnte;

v. Manter a discipllna ente seus empregados, aos quais seó expressamente vedado o uso de

qualquerbebida alcoólica ou entorpecenie de qualquerespécie;

Subslitrrir qualquer ntegrante de sua equipe, cuja perÍnanência no servlço íor con§iderada

inconveniente e/ou incapacibda, no prazo deteminado peloContsabnte;

lvanter pessoal uniÍoÍmizado em um só padráo e dentjfcado por cÊchá com btografa

rccente;

xxv,i. lnslruir os seus ernpÍegados, nclusive terceirizâdos e

subco núatad o s, q uanto à preverçáo de incêndios nas áreas do Confabnte;

eventuais

xxv:::. Relatar ao Contahnte, imediabmente e por escrito, qualquel

anoÍmalidade que vedficar durante a execuçáo dos serviFs;

xlix. FomeceÍ ao Conlratante os dados técnicos de seu interesse e preshros esclarecirÍlenbsqLE

lhe foíem sol c tados;

F.
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Paralisar, por determinaçáo do Contlabnte, qualquer alividade que não esbja sendo

executada de acodo com âs melhores prátcas de engenhaÍiâ ou que ponhaem dsco a segl-rd§a

de pessoas ou bens de tercelros

xxxÍ. Submeter pÍeviamente, poresc lo, à análise s aprcvação do gesbrdo confato mudanças

pontrais nos mébdos executivos que não impliquem em alteraçâo quanlihliva ou qualibüva de

objeto nem rÊsulbm em majoração de cusbs ao ConlElantê;

xxxi i . Provid e nciar jlnb ao CREIüCAU as Anotações e Registos de Responsabilidade Técnica

reÍerentes ao objeto do confab e especialidades pertinentes, nos tennosdas normas aplicáveis;

xxx::: . Acalar todas as delerminaçoes do Cont"abnte quanto à interprebção de prcjetos e de§eúos

lécnicos, devendo paG bnb registar no livro 'Diáno de oconências" bda§ as obseNações

ap re se ntad as p ela fscalização i

xxx1v. AsseguraÍ ao Conhabnte os direibs de propdedade lnbleclual referente§ aos pÍodutos,

projetos, soluções e documentos congêneres desenvolvidos pelâ Conlrahda e seus

s ub co nbâtad 0 s, inclusive sobre eventuais adequações e atualizações que viercm a serrcdizdô,

peÍmitindo ao Conllabnte distibu ..los, alteálos e utlizálos 5em limihçóes;

xxx/. Não efet\rar quaisqueí alteraçôes, supressóes ou acéscimos dos serviços conÚabdos sem

que haja o devido adibmento confatrai;

CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

xxxv:. Abster-se de oêrecer, darou se comprometera dar a quem querque seja, tampouco aceih

ou se compÍomebra aceibr de quem quel que sê]a, porconb pópÍia ou por inte rÍÉdD de outEm,

qualquer pagamenb, doaçáo, compensaçâo, vantsgens financeiras ou benefcios de qualquer

espécie relacionados de Íorma d rela ou indi€h ao obieto deste contato, o que deve ser

observado, aindâ, pelosseus prepostos, colaboÍadores e evenfuais subconhaiados;

-/,)K-
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lxx r:: . Conduzir os seus negócios de bíma a coibir íraudes, coíIupção e quaisquer ouuos alos

lesivos à Administração Pública, nacional ou eshangeira, nos leímos da Lei Federcl n" 1zwü3
absbndo-se de prátcas como as seguintes:

:) prometer, ofereceroudar, dirchou ndirebmente, vantager. indevidaaagente pÚblico, ouaterceitr
pe§§oaa ele relacionadai

b) comprovadamente, inancial, custear, pafocinar o! de qualquer modo subvencionara prálcadosás

licitos previstos em Lei;

c) comprovadamente, ulilizar-se de inteposh pessoa Ís ca oujurÍdica para ocultar ou dissimularseus

reais interesses oLr a idenüdade dos benefciários dos atos praÍcadosi

d) no locante a licilações e conhatos

ÍrustaÍ ou íraud ar, rnediante ajusle, combinação ou qualqueroúÍo exped ente, o caráter compettivo

de pÍoced mento lcibtóÍio público:

impedir, pertrrbar ou ÍÍaudar a realização de qualquerato de proced menh licilatono públlco,

ahs{aÍ ou procLrErabsbr licitante, por meio de haude ou oleÉcimento de vanlagem de q4LPr

rv. ftâudaÍ licibçáo pública ou confato dela deconenbl

ciaÍ, de modo haudulento ou inegular, pessoajuríd ca para paíicipar de licitaÇão pública ou celebÊ

contrato adm n sfallvo:

obteÍ vanhgem ou benefclo indev do, de modo ÍÍaudulento, de modificaçôes o! pronogaçÔes de

conhatos celebrados com a adminislÍaçáo pública sem autoÍizaçâo em lei, no ato convocatório da

licitação públ ca ou nos Íespeclivos nstrJmentos contratua s; ou

tpo;

4
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RESPONSABILIDADE SOCIO AMBENTAL

»00(X Adobr bdas as precauções para evibr agressoes ao meio ambiente, preservândo a fuuna

e a [ora exislentes no local de execução dos seryiços, e mantendo o local de t"abalho adequado às

exigéncias delimpeza, higiene e segurança;

XL. Responsabilizar-se pela desmobilizaçáo das esfutrras de apoio q!e houver instalado paÍa

execular os serviÇos, bem como pela recupeEçáo ou reabilitaçào das áreas úilizada§ que, por sua

culpa,lenha gerado impacb ao meio ambienle;

Xll . ConfeÍjrdeshnaçáo ambientalmenle adequada dos rcsíduos da consb!ção civiloriginárDSda

execuçâo do obieto do contrab, nos termos da Resolução CoNA[.iA n0 307i2002, obedecendo, mqLe

couber, aos seg! ntes procedlmenlos:

.,r Resíduos ClassêA (reutlizáveis ou re cláveis como agregados):deveráo ser reutilizdosou

Bciclados na fofina de agregados, ou encaminhados a ateÍros de residuos classe A de p€seN4áo de

material para usos fuUrosi

r, ) Resíduos Classe B {re cicláve is p ana o uhâs d eslinaçõ e s): d everáo se r Íe utlizad o s, rêclddos

ou encâm nhâdos a áreas de amazenamênto tempoúrio, sendo d sposlos de modo a peÍmitr a sua

ulilizaçáo ou reciclagem ÍJtrra;

.,) Residuos Classe C (para os qlals não Íoram desenvolvidas tecnolog as ou aplicaçÕes

eÇonomicamente viáveis que permitam a sua recrclagernrecuperação): deverão ser armazenados,

hansportados e deslinados em confoímidadecom as normas técnicas especÍficas;

vrr. manipular ou íraudar o equilibno econômico"fnanceiro dos contratos celebrados com a

Administação Públlca;

c) difcultar atvidade de investjgaçáo ou iscalizaÇão de órgãos, enlidâdes ou agentes públicos, ou

intêrvir em sua aluaçáo, inclusivê no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização

do Sistema F nance ro Nacional:

x
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d) Resíduos Classe D (perigosos, contêrninâdos o! prejudiciais à saúde): deveráo ser

armazenados, fanspoüdos, reutlizados e deslinados em conformidade com as normas técnicas

eSPecí[cas.

xLll. Comprovar que todos os resÍduos rcmovidos estão acompanhados de Confole deTra§poê

de ResíCuos (CIR), em conÍormidade com as normas da Agência Brasileira de NoÍmas Íêcnicas -
ABNI alendendo assim ao Progrâma lvunicipal de Ge,rnciamenb de Resíduos da Constuçáo Civil,

ou ao Projeb de Gerenciamenb de Resíduos da Conslrução Civil, confo rme o caso;

xull. Assumir, sem ônus para o Confabnle, âs mulbs que vierem a ser aplicadas pelo órgáo

ambienbl êderal, eshdual o! mun crpal.

cúusuLA 5. - oBRIGAçOES RESPONSABIUDADES DO CoNTRATANTE

0 Cont"ahnte obriga-se a

ExpedirAutorizaçâo de inlcio dos serviços;l-

Exigir o cumpnmento de todas as obÍigações assum das pela ConFabda, de acodo com as

cláusulas dêsb instumento, o Ed tal da licihção e os termos de sua proposta;

:-,- Fomecer à Conhalada todos os dados necessáriosàexecuÇáodo obleto doconhato;

1v- Efetuar os pagâmentos devidos, de acodo com o cronogrâma ísico- Ínanceiro e osbmosdesb

ajustei

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por seÍYldor ou comissáo

especialmente designada, anotando em regisfo pópÍio as ialhas deEcbdas, indicaríodianÉs

e ano, bem coÍro o nome dos empregados eventralmenb envolvidos, encam nhando os

aponbmentos à auloÍidade competenle pard ãs providências cabiveis;

7
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vr- Notfcar a Conlralada por escÍito da ocoÍÍência de evenfuais imperfeições, falhas ou

iregulaidades constatadas na execução dos serviços, fxando ptazo pa@ a sua coÍeçào,

ceÍtifcando-se de que as soluçõespolela proposbs sejam as mas adequada§

,/r r- PermitiÍ aos técnicos e empregados da Contahda amplo e livre acesso às área§ fs cas do

Conúatante envolvidas na execuçâo desb contato, observadas as suas noma§ de segurança

intemas;

Providenc ar a desocupaçào de amblentes, quando foro caso;

-x- Preslar à Contrabda infomações e esclarecimentos q!e eventualmente venham a ser

solicitados, e que digam respeito à natlrezâ dos seíviços que tenham a execular, embnpo hábl,

de modo a não prcjudicaÍo andamenlo dos Fabalhos;

cúusuLA 6" - FrscAllzAqÃo EVlsroRlAs

O C,onbatante realizaÉ, direbmente ou por meio de prepostos devidamenle qualificados, visbia§ql,a

teÍão porobletvo avaliaÍ a qualidade e o andamento da execuçáo conFatral, bem corno realizar as

medições dos serviços eíetvamente execubdos e veÍifcar eventlal inadimplemento, no lodo ou em

parte, das obngações assumidas pela Contabda.

Paíá$aío Pimeirc.Íadas as vistorias seÉo acompanhadas pelo aÍquiteto ou engenheiro rdicdopela

Conbatada.

Paá$afo Segundo. A CÃnt^abda deveá Íllanterna obra livrc denominado olâio de OcoÍénc as"

ou "Diádo de Obrâs", em foÍmahçáo fomecida pelo Conhalante ou no padrão observado pelo

CREÀCAL], servindo como comunicação Íormal enbe as paÍles quando as anolaçôes íorem rub ridô
pelos represenlântes do Contralante e da Contrahda. O livro deverá selpreenchido diaÍiamente pela

Conbâhda e entregue semanalmente, em cópia, ao Conbalante.

PaÍágÍafu ferceiro - Nos livros "Diáno de Ocorrências" ou "Diário de 0bras" d everâo ser regisfados

lodas as ocoÍênclas e opeÉções realzadas na obra, em especiall

L as condiÇóes especiais que afetem os tabalhos em andamento;

Y-
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::. o número e a categoria pÍofssional dos empregados que tabalhem na obra; . o recebimenb de
materiais;

lV. as fscalizações ocomdas, suas observaçõese demaisanotaçôes lócnicasl

Paágnfo Quaio - Afrscalização exercida pelo Cont'alanb não exclui nem reduz a respon§abilijd€

da Contahda, nclusive peEnte brceiros, por qualquer inegulaÍidade, ainda que resulbnb de

imperbições técnicas, vícios redibibrios, ou empr€go de rnatedal inadequado ou de qualidade inêior

e, na oconência desb, não impllca em conesponsabilidade do Contalanb ou de seus agentes e

prêpostos.

Paágtalo Quínío. A contabçâo seÉ gerenciada pelo Conüabnte o! por sociedade empresária

conhatada para ests fnalidade.

Paúgrcfo Sexto - Évedado ao Confatante emitr ordens diretas ou exeÍcer poder diÍetivo §obÍe os

empregados da ftntabda, devendo repolbr-se somenb ao§ preposbs porela indicado§.

CúUSULA 7. - VALOR DO COiÍTRATO

Pará$afo Pineirc - Na valor bbl paaa a execuçáo do objeto incluem-se todos os Custos Dketos

(CD) e Benefrclos e Despesas lndiÍelas (BDl)que se refi.am ao oblelD licibdo, tais comol mabriais e

máo{e{bra; seNiÇos de terceiros aplicados à própria obra ou em alividade de âpoio (p.e. vigilârEe

hansporte)i margenr de lucro da proponente, locaçóes de máqu nas, equipamenhs ou de imóveis e

insblaçóês auxiliares à obru; tarifas de águâ, energia elélica ê telecomunicações; seguros, legalou

conbâtualmente exigidos; encargos sociais e fabalhistasi fibutos fuderais, estaduais e municipais

lncidentes sobre a alividade econômica ou a obla em si; multas aplicadas pela ino b sewàrria de mÍrE§

e regulamenbsi alojamentos e almenhção; vesttário e fenamenbs: equipamentos de proteçáo

individualê de seguÉnça; depreciaçôes e amoíizaçõesi despesas adminisfatvas ê de escÍilóÍio;

acompanhamento topográfco da obra; testes laboraiorla s ou oufos exigÍvels por noma técnlca, ente

oubos.

O valoÍtobl da contsabção é de R$ 

- 

í ).
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cúusulÂ a - REcuRsos oRÇaMEr{rÁRtos

cúusulA s - MEDtçÔEs

As mediçôes deverão ocoÍera cada período de 30 (lrinb)dias corridos a partrda ordem de início

dos serviços. Sob pena de nào realização, as medições devem ser pÍecedidas de solicibção da

Conhahda, com antecedênc a de 5 (cinco)dias, nstuida com os seguinbs elementos:

relalóíios escrito e Íotográfco;

cronograma rcíelindo o andamento da obE;]L

Paágralo Pineirc - serão medidos apenas os seNiços ou as parcelas dos seNiços execuhdos e

concluídos.

PaÍágrab Segurdo - As mediçóes seráo .egishàdas em planilhas que conteráo a discriminaçào dos

seÍviços, as quantdadês medidas e seus preços, e seráo acompanhadas de êlemenlos €luc datvos

adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos, calálogos elc.

ParágÍalg Terceirc - As medições serâo acompanhadas por represenhnbs do Contatanb e da

Co nlratad a, se ndo q ue eventua s d ive rg ências seÍão sanadas p e lo rep lesentsnte d o Confatanb.

CúUSULA 10" - PAGAMEI'IoS

Os recusos necessádos paía a rcalizaçàa do objeb do prcsente Contato serão custeados por

recursos póprios do lllunicipio de Laranje ras/SE, e coneÍão à conta da seguinte dotação oçaÍÊráh

Código da SecrehÍia: 23001- Secrehria l\,lunicipalde Educação

Proieto/Atv dade:12.365.0005.1062- Constuçáo, Reíorma e/ou Ampl açáo de Unidades de

Educação Creches
Elemento de Despesa 4490.51.00.00- Obras e instalações

Fonte De Recuso:1500000011571 0000 - Póprio/Esbdual



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

Os pagamenbs serão efetrados em conÍonnidade com as medições, conespondendo às etapâs

concluídas do cronograma Ísico-Ínanceim da obra, nos teÍmos desb Cláusuia.

Parágnío Pnmeirc . O lecolhimenb do ln'rposto sobre Serviços de Qualquer Natlreza - ISSQN

deverá ser êl1o em consonância com o artigo 30 e demais disposiçôes da Lei Complernenbr no

116/2003. e respertando as segJiltes determinaçôes:

- ouando da celebração do confato, a Contahda deveÉ ndicaraleq slação municipal apl cável aos

seÍviços porela preslados, relatvamente ao |SSoN, esclarecendo, expressamente, sobrc aevenfual

necessidade de retenção do fibub, pelo tomadordos seÍviços;

: - Caso se moslrc exigivel, à luz da legislaçáo rnunicipal, a retsnçâo do ISSQN pelo bmador

dos seÍviços:

a ) O Contatante, naqualidade de responsável tibúáno, develá rebra quanta corespondente

do valorda nolâ-fscal, btrra, rccibo ou documenlo de cobrança equlvalente apresenlada e recolher â

rcspectva importância em nome da Conhalada no p.azo previsto na legislaçáo municipal

L ) Para lanto, a Conhabda deverá desbcar o valor d a Íelenção, a iitulo de 'RE TENÇÃO PARA

0 ISS'ao emitra nola iscal, htrra, recibo ou documenlo de cobft}nça equivalente. Considela-sepeço

do seNiço a receila brub a ele coÍÍespondenb, sem nenhuma dedução.

lll - Caso, porolfo lado, náo haja prev são de retençáodo ISSQN pelo tomadordos serviFs:

Â) A Confabda deveÉ apresenbrdedaEÇão da lr.iunicipalidade competenle com a indicaÇão

de sua data]iÍrite de rêcolh mento ou, se for o caso, da condição de isençãoi

b) Mensalmente, a Contatada deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSoN

coÍTespondente ao seÍviÇo executado e deverá estar Íeferenciado à dab de emissão da noh fiscal,

ttrra ou docL-erto de cob'ança equivalente

_R_
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c) Caso, por ocas âo da apÍeserbçâo da nota fscal, da fatuÍa ou do documenlo de cobrança

equivalente, não haia deconido o prazo legal para recolh mento do ISSQN, podêrão serapresenbd6

cópias das guias de recolhimento reíerentes âo mês lmediabmente anbÍior, devendo a Contratâda

apresenbra documenlação devidaquando do vencimento do prazo legal parao recolhimenb.

d) a não apresenhção dessas comprovüçÔes assegura ao Conhabnb o direilo de susbr o

pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PaúgÍalo segundo. 0 primeiro pagamento não poderá se referir apenas à instalação da obra,

devendo necessanamenb coÍrespondertambém à execuÇão efetiva de serviços prevlstos no Prcjeb

Básico. O primeim pagamenb fcará condicionado ao cumprimento pela Contãtada das seguintes

providências, sob sua única e inte ra rcsponsabilidade:

apresentaçáo de cópia do ce/0icado de matrícula da obra perante o INSS;

entega de via devidamente preench da da ARÍ -Anolaçáo de Responsabilidade Técn ca, iunb ao

CREIJCAU, na q ual deverá constar a rcÍerência expressa ao número deste co nuato, seu objetoeo

número do prccesso adminisfatvoj

colocaçáo de placas;

comunicaçáo do início das obras à Delegacia Regionaldo Trabalho compete nte;tr'

âpÍesentação do comprovante de pagâmento dos seguros que houverem sido exigidosmcorf&,

vencidos até então.

Paágrcfo Íerceiro -Os pagamentos seÉo realizados medlante depósito em conta co Íenb em mírE

da Conbabda em ale 30 (tinh) dias, observadoo seguinte procedimenb;

r. a Coniralada enfeqaÍá os relaúÍios de medição ao Cont?tante em ãtÉ do s dias úteis após a

sua realizaçáo:

q.
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r. o Conbatante deveú apÍovar os valores medidos para ins de emssáo da htrra pela

Confabda, comuflicando-a por escilo da aprovação em até cinco dias [rbis conlados a padr do

recebimenb da mediçâo;

rr. a C,ontabda apresenbrá a futura no d a útlseguinte à aprovação da medição coflEsponderÊ

pelo Crntatsnte. A entega da htura será o termo lnicial do prazo de pagamenb.

rv. a náo aprovação dos valores pelo Contrahnle deverá ser comunicada à Contralada no prazo

de 03 (tês) dias úbis, acompanhado dajuslifcaliva coÍrespondente.

-r. As faturas que apreseflarem ncoÍeções serão devolvldas à Conhabda para rctfcação,

conbndo-se o pnzo de pagamento a paíir da dab de reapíesenhção das htul.as conigidas ao

Confatante. A devoluçáo das fatrras erlr hipótese alguma serviÍá de pretexto para que a Contlahda

§u§penda a execução doconfato;

v,. Eventrais atasos no cumprimenb dos prazos fxados neste parágraío enseiarão a

pronogaçáo do prazo de pagamenlo por igual número de dias a que conesponderem os at'asos

verifcados.

Parágrzío Quatío -HNendo afaso nos pagamenbs, incidirá coÍeçáo monetária sobre o vdoldevdo

na foÍma da legislação aplicável, bem como juros moratorios, a razáo de 0,5% (meio porcenb)amês,

cdculados pm rata lempoíis, em relação ao alÉso vêrifcado.

Paágrulo Quinlo - O CÃnFabnte poderá, poÍ ocasiáo do pagame nb, eíetrar a retençáo de tibutos

deleÍminada por lei, ainda que não haja indicação de relenção na nolâ Íscal apresentada ou que se

rcfra a ÍetenÇões náo reâlizadâs em mesesanbiores.

PaÍágíafo Sétino -Pala os pagamenbs, além da execuçâo dos serviços reg isfad o s pelã Íned(tes,

é necessário que a Contaladatenha cumpÍido todas as exigências contatrais relalivas a pagafirentos

e abndido às exigências dafiscalização, sem o que as hturas nâo serâo aceibs.

Paáüalo Sexto . A, rcalizaÇão de pagamentos não iserbrá a Cont'abda das responsab I dades

cont"trais, quaisqueíque selam, nem implicaÉaprovação defnitvados serviçosporela executados.

q
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cúusuLA 1r" - REAJUSÍE DE PREçOS

0s preços poderão ser reajustados, obseÍvando-se a justjfcatva, a conlarda dah da apresentação da

proposh, e o ind ce IPCA.

A recomposição do equilíbrio econômico-fnanceilo do contato, além de obedecer aos Êquisitos

previstos na Lei Federal n0 14.133/2021, será proporcionalao desequilibfo eêtvamente sÇorHo, cqa

exislência e extensão deveÉo sercomprovados pela Crntalada ou pelo Conhabnle, co nforre o c€so,

e darão ensejo à albraçáo do valordo contralo para mais ou para menos, rcspedivamente.

Paúg,.íríg Pimeirc .O íeequilibÍro econômico-fnanceiro do contralo deve serformalizado por meio de

Íermo Ad tivo.

Paágrcfo Segundo. O reequilíbÍio econômico-fnanceiro será rcalizado enbe o Contralante e a

Contatada, onde os írscos deconentes de fàtos sr.rpervenlentes à contsahÇáo associados à escdiEda

soluçáo de projeto básico pelocontalado sáo de responsabilidade da Confatada.

Paágraío Terceirc-Opleito de íeeqLr librio econôm co-fnanceiÍo não seé acolhido q!ando a parte

interessada hlhar em comprovar os requisilos prev stos no caput desb Cláusula, em especial nas

seguintes h póteses:

L a ebtva elevaÇão dos encargos não resultar em onerosidade excesslva ou não reshr

comprovada e quanüfcada por memória de cálculo a ser apresentada pelâ parle interessada;

::. o evento que houverdado causa ao desequilibÍio houveroconido em data anterior à sessáo

pública de enfega dos ênvelopes e declaraçóês coTnplementares ou posteÍiorà expiraçâo dâvigêrEà

do conFatoi

rrr. não for comprcvado o nexo de causaldade enfe o evento e a maloÊtçáo dos encargo§

supodEdos pela parle inteÍessada;

ç_

cúUSULA 1? - EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
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rv. a parte inbressada houver, direta ou ndirêlamente, conbibuí\do para a maioraçáo de seus

pÍópÍios encargos, seja pela prev s bilidade do evenlo, seia pela possibildade de evika sla ocoflerE€;

','. a elevaçáo dos encargos decorer exclusivamente de variação inflaconána, hipótese iá

conlemplada nos criléios de reajuste previstosnesb nstlJmento.

1-. o evento que hower dado causa ao desequilibÍio corlsütuirá álea ordinária impuiável à

CONTRATADA, q!ândo o pleito houversldo apÍesenbdo poresla.

cúusuLA '13. - ALÍERAçOES DO OBJETO

A alteraçáo do cont'alo deverá obedecer ao regimento estabelecido no aíigo 133 da Lei Federal

14.'133/2021 com as devidas iustjicativas.

Paágqfo Pdmeiro - Fica vedâda a celebração dê termos aditvos ao contato, excelo se veifcdaLÍm

das seguinles hipóteses:

Recomposição doequilibrio econômico-inanceiÍ0, devidoa caso Íor[]ib ou íorça rnaiol

r:) Porocorência de eventos supervenienles

Parágrafo Segundo - Toda alteração de objeto, quanlrtatjva ou qualbliva, será prêviâmênte

iormalizada por meio da celebraÇão de Termo Adilivo, respeiladas as disposições da Lei Fedelal n'

14.13312A21- É nula a alleraçáo deteíninada por odern veÍbaldo Conlralanle, ainda que proveniente

da autoridad e compebnb pa.a autorizar a celebração do Termo Adiljvo.

cúusuLA 14. - sUBcoNTRATAçÂo, cEssÂo ou TRANSFERÊNC|A Dos DlRElros E oBRIGAçÔES

CONTRATUAIS

q
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A Contratada náo poderá ceder ou transfurir, bblou parc almenle, o objelo deste ajuste. As mlÚiÍes

de subconhataçáo, quaÍdo permitida pelo Con!'abnte, deverão obedecer aos termos e condiçoes

previstos no Edilal indicado no preámbulo desb instr!mento.

CúUSULA 15. - ALTERAçÃO SUBJÉÍIVA

Afusão, c sâo ou incoÍporação da Confatada não lmplicaráóbice para a execução deste contalo se

a pessoa juridica resultante daoperaÇão societáÍia, cumulatvamentei

comprovar, no prazo que lhe íorass nelado pelo Cont'aEnte, o abndimento de todos os requisitos

de habilibçáo exigidos no Edihl da licibçáo,

manliveras demais cláusulas e condições docontabi

não gerar pÍelu2os à execução do o bleto pactJado; e

conlar com a anuência expressa do funEabnte para darconlinuidade ao conhato

cúusuLA 16. - DAS GARÂtfllAS (arr 92, Xl e Xll)

I ó.1 - Náo haverá erioência de qaranta conhatral da exec!çáo.

1ó.2 - A garanta de execução é independente de eventlal garanta do seNiço prevish especiicamente no

TeÍrno de ReÍerência.

cúusulA 17" - DAS SANçOES

Com tundamento no aíjgo 156 da Lei no 14.13312021, a cant'aÍÀda icaÍá sujeib, no caso de ataso

injusliicado assirn considerado pe la Ad minisbaçáo lt'lunicipal, de execuçáo parcial ou inexecução da

obÍigação, sem prejuízo das Íesponsabilidades civil e criminal asse g uEd a pévia e ampla deíesa, às

seguinbs penalidadêsi

l- advertênciai

i - mulb;
r - impedimento delicitare contrah(



rrr - declaraÇâo de n doneidade para licilâr ou contrabr

I - a natureza e a gmvidade da infraçáo comeüda;

rr - a§ peculiaÍidade§do caso concreto;

ri r - as circunstâncias agravanles ou abnuanb§;

1v - os danos quê dela provierem para a Adminisbação Públcal

v - a implanhção ou o aperfeiçoamento de programa de integidade, confonne normas e orlenlações

dos órgáos de conhole.

Paragrdo Segundo - A sançâo previsla no inciso I do capul do aíigo 156 seÉ aplicada

exclusivamente pela inÍração adminishativa prev sts no inciso ldo capd do ad. 155 desta Leiquando

nào sejustifcar a imposiçâo oe penaldade mars grave.

ParAlnfo TeÍceho - As sânçÕes previslâs nos incisos l, lll e lV do caput do aíigo 156 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a pÍêvislano inciso lldo capuÍdeste arligo.

Parágrafo Quaio -Se a mulh aplicada e as indenlzações cabiveis forem supeiores ao valor de

pagâmênto eventualmente devldo pela Administação âo cont'abdo, além da peda dêsse valor, a

dibrença será desconhda, caso hala, da garantja preshda ou será cobradajudicialmente.

PaÉg]"a,fo Quinto - Aaplicação das sançóes previsbs no caput desle arligo nâo êxclui, em hipóbse

alguma, a obíigaçâo de Íeparação integraldo dano causado àAdmin sfação Pública.

PaÍágÍalo Sexlo -Ovalorda multa, aplicado após o regllarprocesso admrnislÍalivo, será descon8o

de pagamenh eventualmente devilo pelo Conhâhnte à Contabd a ou cobrado judicialmenE.

cúUSULA 1F - RECEBIMENIo PRoVIsói{o E DEFINITIvo

O objeto deste confato será recebido pelo Conlralante, após inspeção írsica de qualidade por

comissão ou serv doÍ para bnto designado, em coniormidade com o disposto no arligo 140 da Le

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARÁNJEIRAS/SE

Paágralo pineirc - Na aplicação d as sanÇóe s se rão cons ide rad os:

s--
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FeôeÍal 14.13312A21 e as íegras específicas estabelecldâs neste nslrumento, no Ed tal e anexos da

licibção indicada no preâmbulo.

Patágnfo Pimeirc - Quando o objeto for concluído, a Contralada apresenlará comunicaçáo escrib

inÍoÍmando o fulo à fscalização do Conbahnte, a qual competirá, no prazo de alÉ 05 (cinco)dias úteis,

a realização de vistoía para fins de recebiÍrenb provisorio.

Paágnlo Segundo. O CÃntabnb realizará inspeção minuc osa de todos os serviços execlbdos,

por meio de profssionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais e ncaregados pela

obra,comafnalidadedeverificaraadequaçáodosseÍviçoseconslahrerelacionarosaremates,

retoques e revisôes fnais que se fzerem ne0essários.

:- Após bl inspeção, será lavmdo Termo de Recebimenb Provisório, em duas vias d e igual teor e

Ío ma, ambas ass inad as pela fscalização , r€lahnd o as eve nt.rais pend ê nqas veÍifcadas.

:: - A Cont'atada fca obngada a repaÉí, coÍigir, remover, rcconstuir ou substtl r, às suas

expensas, no todo ou em parE, o objeto em que se vedfcarem vicios, defultos ou nconeções

resullantes da execução ou mabriais empregados, cabendo ao Cont'atante não ateslâr a últ ma e/ou

única mediçáo de serviços até que sejarn sânâdas todas as pendências aponbdas no Íermo de

Recebimento

ProvisóÍio

PaágrafoTerceirc-OÍemo de Recebimento Definiüvo será lavrado em até 10 (dez)dias úb s 4ós

a lavrai]ra do TeÍmo de Recebimento ProvisóÍio, porservidoÍ ou comrssáo designâdâ pela autondade

competenb, desde que tenham sldo devidamente alendidas todas as exigências dâ fiscâlizaçâo e

sanadas as pendências apontadas no Íermo de Receb mento PÍovisório.

Pará$afo Quatto - A conffiada, QUANDo FoR O CASO. deverá proüdenciar a sêguinte

documenbçâo paÍa o recebimento definitivo de objêio:

alvará de ltlizaçâo expedido pelos órgãos competentes, em espec al o "habite -se' emilido pelo

l\,,lunicípio;

,Y,
-^âi,-
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.: . todos os projebs exeqiivos e desenhosem coníomidade com o constuijo

("as buiitll

rrr. manuais de operação, uso e rnanutenção do imóvele dos equipamentos e §isbrnas inshlados,

especiicaçóes e gaÍantias de equipamentos e slstema§ incomo€dos à obra por Íor§a desle

conhato:

Íetações de peças sobressalentes dos equipamentos e sistemas fomecidos;

:la

resulhdos dos lesles e ensâios realizados:

comprovaçào das ligaçôes defnilivs§ de energia, água, teleíone e gási

laudo de visbria do corpo de bombeiros;

r::: . ceddão negaila de débitos prEvldenciáíios especÍfica paÍa o leg sho da obrajunto ao Cartóno

de Regis[o de lmóveis;

Parágralo Quinto -Os seÍviços podeÉo ser rcjeilados, no todo ou em patu, quando em desacodo

com as especiÍcações consbntes no Projeto Básico, no Edilal ou na proposh da Confatada, deverdo

seÍ comgidos, reÍeibs ou substluídos no prazo fxado pelo C,onfabnb, às cusbs da CONTRAÍADA,

ser prejJizo da apltcação das sa'rçoes cabiveis.

PaÁgnío Sexlo -O rccebimentc defnitvo do objeto licihdo e as mediçóes das etapas inb[TEdiáÉ

náo ahslam a rcsponsabilidad e té.ncaoucivildaConhalâda, que peímanece regldapelaleg slação

perlinente.

cúusuLA rv - REscrsÃo Do co[rRATo

O conuato podeÉ ser rescindrdo, na Íorma, com as consequências e pelos motvos previsbs rD altgo

147daLeFederal14.133i20221,senrprejuzodaaplicaçãodassançÔescabíveis.

Paá$afo Pimeiro- O bÍmo de rescisâo, sempÍe que possivel, deveÉ ind caÍ:

.-il\)(
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Balanço dos evenbs co ntatuais lá cumpndos ou parclah.ente cumpndos em Íelaçà a qDrDgla.rE

ísico-tnanceiro atralizado ;

II RelaÇão dos paqamenlosjá ehtrâdos e os ainda deyidos;

l\,lultas e eventuais inden zaçóes

Paágrafo Segundo - Rescindido o cont?to, o Contralanb assinalará prazo para que a Contahda

desmobilizeo canteiro, deixândoo lmóvel inteiramenle livre e desimpedido.

Paúgalo Tetceiro - 0 descumprimento das obrigaçoes conhatuais relatvas à coníoÍmidade ao

marco leqal anlicoÍlpÇáo, previstas na Cláusula Quarh deste instumenb, poderá submeler a

C,onhatada à resc são unilateral do contato, a crllédo do Conbatante, sem prejuizo da ap licação das

sançoes penais e adrninisfatvas cablveis e, bmbém, da inshu€çâo do processo adm n statvo de

Íesponsabilizaçao de que babm a Lei Federôlno 12.84612013.

Além de outras hipóleses expressamente prev shs na Lei no 14-1331202, consttuem moüvos para a

exlinçâo desle contalo:

-- não cumpíimento ou cumpnmênto iregular de nomas editalicias o! de aláusulâs conhàtlas, de

especificaçóes, de projetosou de prazos;

,i - desatendimento das detemlnaÇôes €gulares emtdas pela autoridade designada para

acompanhar e fscalizar sua execL]Ção ou por autorld ade superio[

-.ir - alteração soc al ou modifcação da finalidade o! da estrufuÍa da empresa que resfin]a sua

capacidade de concluir o conbato;

,v - dêcrehção de blência ou de insolyência civil, dissolução da sociedade ou blecimenb do

confahdo;

:/- caso bÍtuito ou furça maioÍ, regularmente compÍovados, mpeditivosda execuçáo do contrab;

q_
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'.! - razões de intsresse público, justificadas pela albridade máxima do órgão ou dâ enlidâde

confalante:

vrr -nâo cumpÍimento das obrigaçôes relalivas à reservade caqos pÍevisE em lei, bem como eÍr

oufas nomas específicas, para pessoa com defciência, para reabilibdo da Previdência Social ou parâ

apÍendiz.

CúUSULÂ 20". OBRGAÇÔE§ PERTINENTES À LGPD

20. 1 - As pades deverão cumprir a Lel n" í3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), q!a o a todos

os dados pessoals a que tenham acesso em razáo do ceÍbme ou do confato administaliyo que

eveflfualmenh venha a ser frmado, a parlir da apresenEçáo da proposh no procedimenb de

contalaçáo, ndependentemenb de declaração ou de aceilação expressa.

20.2 - Os dados oblidos somente podeÉo seÍ utlizados para as fnalidades que juslifcaram se!

acesso e de acodo com a boa-lé e com os principios do ad. 6o da LGPD.

20.3 - E vedado o compaíilhamento com terceiros dos dados obtdos íon das h póbsespefiildõ

em Lei.

20.4 - A Administaçáo deverá ser inÍomada no prazo dê 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

conhaios de suboperação fiÍmados ou que venham a sêrcelebnados pêlo Cont"hdo.

20.5 - TeÍminado o fabmento dos dados nos leÍmos do al1, 15 da LGPD, é deveÍ do Conhahdo

eliminâlos, com exceÇão das hipóteses do art 16 da LGPD, incluindo aquelas êm quê houver

necessidade de guada de documenhção pamins de comprovaçáo do cumpÍimento de obíigaçóes

legais ouconfatuâis e somêntê ênquanto não prescrilâs essas obrigações.

20.ó - É dever do Cont"lado orienbr e veinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilldades deconenbs da LGPD.

20.7 - o Confabdo deveÉ exigirde suboperadores e subconbabdos o cumprimento dosdeveres

da presente cláusula, peÍmanecendo integralmente responsável porgârântrsua obseNância.

20.8 - O Contabnte podeÍá realizardlllgênc a para afeÍiro cumprimenb dessa cláusula, devendo

o Conbabdo atenderpronbmenb eventJais pedidos de comprovaçáo ionnulados.

g
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20.10 - Bancos de dados for.ados a paltirde contatos admin statvos, noladamente aqueles que

se proponham a armazenardados pessoais, devem ser manüdos em ambienb vidual co ntolado, com

tegisfo ind vidual msteável de falan]entos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, dab, hoÉrio

e registo da finalidade, para eíeilo de .esponsab I zação, em caso de eventlais omissóe§, desvbsou

abusos.

20.10.1 - Os refeÍidos bancos de dados devem serdesenvolvido§ em Íormab inleropeável, a fimde

garanliÍ a reutilizaçáo desses dados pela Adminisbação nas hipóte ses preüsbs na LGPD.

20.11 - O conb'ato esÉ sujeito a seralteEdo nos procedimentos pertinentes ao hahmento de dados

pessoais, quando indicado pela auloÍidade competente, em espec al a ANPD por meio de opinióes

lécnicas ou recomendaçóes, ed tadas na Íoma da LGPD. Os contatos e convénios de que trata o § 10

do art 26 da LGPD deverão ser comunicados à aúortdade nacional.

cúusuLA 2f - DrsPosrçÔEs FlNAls

Fica ainda ajustado que

I - Consideram-se partes ntegrantes do presenle conüato, como se nele estvessem t^anscnlos

o Edilal indicado no preâmbulo deste instumento, com todos os seus anexosi

a pÍoposh apresenbda pela Cont"atad âl

rr -Serâodeprop edade exclusvado Coffatanle os relatóÍios, mapas, cmquis, desenhos técnicos,

diagramas, planos esbtísücos e qua squer oulos documentos elaborados pela Conbabda para a

execução do objeto por elâ execulado.

r' - - Aplicam-se às omissôes deste contrato as disposiçóes da Lei Fed eal n" 14.13312021e dispos çôes
reg ulame nlare s.

:.r - Para diÍimir quaisquerquestôes deconenbs do conlrato, náo Íesolv das na esfura administmtvas,

seíácompetente o foÍo dâ Comarca de Laranjeira/Se

: l -\x
20.9 - O Contrabdo deveíá pÍesbr, no prczo fixadô pelo Conhatante, p ro íog áve I justifcadame nb,

quaisquer inbmaçôes acerca dos dados pessoais para cumpdnenlD da LGPD, inclus ve quanto a

eventual descaíe realizado.

I
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v - As partes compromebm-se a respe tar as disposições da Lein'

13.709/2018 (LeiGerâl de PÍoteçâo de oados).

E assim, porestarem às partes justas e confahdas, foilavrado o pesenle instr!mento em duas vias

de igualteor e forma que, lido e achado conforme pelas paíes, vai porelas assinado paB que pmd@a

lodos os eêilos de Direito, na presença das bsbmunhas abaixo identicadas.

LARANJEIRAS/SE de de 2025.

CONTRATAN'IE
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